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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO
N° 11, DE 2019

Autoria: Senador Angelo Coronel (PSD/BA)

      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de discutir a situação de obras paralisadas do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Observações:
O Item 2 solicita sua retirada em definitivo.

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 23, DE 2019

Autoria: Senador Angelo Coronel (PSD/BA)

      Requeiro, nos termos do art. 256, do Regimento Interno do Senado Federal, a
retirada, em caráter definitivo, do REQ 11/2019 - CDR.

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 34, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV), para prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e
ambientais em empreendimentos habitacionais.

Relatório: Pela aprovação da Emenda nº 1-CMA e da emenda que apresenta
Observações:
- A matéria constou na pauta da 10ª (17/04/2019) Reunião da CDR da 1ª Sessão
Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura;
- A matéria segue para apreciação do Plenário do Senado Federal.

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Parecer (CMA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 789, DE 2015 (COMPLEMENTAR)
- Não Terminativo -

      Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de
Desenvolvimento Econômico do Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB e instituir o
Programa Especial de Desenvolvimento desse Polo.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2019 às 17:04.
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Autoria: Senador Douglas Cintra (PTB/PE)

Relatório: Pela aprovação do projeto, e da Emenda 01/2019, com quatro emendas que
apresenta.
Observações:
- A matéria constou na pauta da 7ª (03/04/2019) Reunião da CDR da 1ª Sessão
Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura;
- Em 13 de maio de 2019, o Relator Senador Veneziano Vital do Rego apresentou novo
relatório, com quatro emendas;
- A matéria segue para apreciação do Plenário do Senado Federal.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 258, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jader Barbalho (PMDB/PA)

      Altera a Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a
administração, a alienação, a transferência de gestão de imóveis da União e seu uso
para a constituição de fundos; altera a Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, e os
Decretos-Lei nos 3.438, de 17 de julho de 1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271,
de 28 de fevereiro de 1967, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; e revoga dispositivo
da Lei no13.139, de 26 de junho de 2015, para autorizar a União a transferir para os
municípios a gestão e exploração econômica das praias fluviais.

Relatório: Pela prejudicialidade
Observações:
- A matéria segue para apreciação da CCJ -Comissão, Constituição, Justiça e Cidadania
(em decisão terminativa).

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

OFÍCIO "S" N° 84, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO

      Encaminha, em cumprimento à Lei 7.827/89, art. 20, § 4º, o relatório de atividades e
resultados do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) referente
ao Exercício de 2014.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2019 às 17:04.
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- A matéria segue para apreciação do Plenário do Senado Federal.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CDR)
Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 27, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Weverton (PDT/MA), Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senadora
Eliziane Gama (PPS/MA), Senador Elmano Férrer (PODE/PI), Senador Humberto Costa
(PT/PE), Senador Jean Paul Prates (PT/RN), Senador Marcelo Castro (MDB/PI),
Senador Otto Alencar (PSD/BA), Senador Styvenson Valentim (PODE/RN), Senadora
Zenaide Maia (PROS/RN)

      Cria a Frente Parlamentar Mista para defesa do Consórcio Interestadual de
Desenvolvimento Sustentável do Nordeste – (Consórcio Nordeste)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta da 10ª (17/04/2019) e 11ª (24/04/2019) Reuniões da CDR
da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura;
- A matéria segue para apreciação da CDIR - Comissão Diretora do Senado Federal (em
decisão terminativa).

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 667, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Reguffe (PDT/DF)

      Altera a redação do art. 40 da Lei n.º 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da
Cidade), definindo-se o Plano Diretor como instrumento de desenvolvimento humano,
econômico e social das cidades brasileiras, devendo estabelecer obrigatoriamente
parâmetros para as políticas públicas de saúde, educação, segurança pública,
transportes e habitação, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 402, DE 2018
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para exigir o
atendimento aos princípios do desenho universal na concepção e implantação de

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2019 às 17:04.
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Autoria: Senador Hélio José (PROS/DF)
projetos de desenvolvimento urbano.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 1121, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa (PT/PE)

      Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir a bacia hidrográfica do rio
Capibaribe na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba (CODEVASF).

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 1308, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Styvenson Valentim (PODE/RN)

      Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir no dispositivo legal,
como objetivo da Política Nacional de Turismo o estímulo à interiorização do turismo e a
valorização do turismo religioso.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas que apresenta
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 25, DE 2019
      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a política de preços dos combustíveis pela Petrobras, suas consequências na
atração de investimentos em refino e infraestrutura logística e impacto para os
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2019 às 17:04.
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Autoria: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)
consumidores.

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2019 às 17:04.
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Gabinete do Senador Angelo Coronel

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de discutir a situação de obras paralisadas do Programa Minha Casa,

Minha Vida.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto, Ministro de Estado do

Desenvolvimento Regional;

2. Representante da Caixa Econômica Federal e

3. outros convidados indicados pela Comissão.

Sala da Comissão, 20 de fevereiro de 2019.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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Gabinete do Senador Angelo Coronel

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256, do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 11/2019 - CDR.

JUSTIFICAÇÃO

Requeiro a retirada do REQ 11/2019 - CDR, em que requis "a realização

de audiência pública, com o objetivo de discutir a situação de obras paralisadas

do Programa Minha Casa, Minha Vida", tendo em vista já haver sido realizada

audiência com o Ministro e já ter este autor recebido informações suficientes sobre

o assunto em tela.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)

S
F

/
1

9
1

3
0

.
4

3
1

8
8

-
3

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00023/2019
REQ

15



3



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 34, de 2018 (PL nº 3.440/2015), da 

Deputada Moema Gramacho, que altera a Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre 

o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 
para prever a inclusão de requisitos econômicos, 
sociais e ambientais em empreendimentos 

habitacionais. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo (CDR) o Projeto de Lei da Câmara nº 34, de 2018 (PL 
nº 3.440/2015), da Deputada Moema Gramacho, que altera a Lei nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida (PMCMV), para prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e 
ambientais em empreendimentos habitacionais. 

O art. 1º do PLC trata dos objetivos da proposição. 

No art. 2º, dá-se nova redação ao inciso II do art. 5º-A da lei 

supracitada, especificando como medidas de adequação ambiental de 
empreendimentos a gestão de resíduos sólidos, o reaproveitamento da água 

de chuva, o reúso de águas servidas e a utilização de energia solar, 
permitindo ainda a adoção de outras medidas. 

Também, o art. 2º da proposição acrescenta os incisos V e VI 
ao mesmo art. 5º-A, para estabelecer como requisito obrigatório dos 
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empreendimentos do PMCMV o incentivo: i) à organização social, com a 
destinação de espaço físico para atividades de lazer, culturais, esportivas e 

de formação; e ii) à organização produtiva, com a destinação de espaço físico 
para o funcionamento de empreendimentos individuais ou coletivos voltados 

à geração de trabalho e renda, entendidos estes como as associações 
profissionais, cooperativas, microempreendimentos individuais ou coletivos 

e similares. 

O art. 3º da proposição determina como início da vigência a data 

de publicação da lei que resultar da aprovação do projeto. 

Na justificação, a autora afirma que a proposição visa a 

“possibilitar aos moradores dos conjuntos habitacionais uma alternativa de 
geração de renda nos empreendimentos do [“Programa Minha Casa Minha 

Vida”]. Para isso é necessário a destinação de um espaço físico para que os 
seus habitantes possam, por intermédio de associações, cooperativas, 

trabalhos individuais ou coletivos, desenvolver alguma atividade econômica, 
principalmente nas áreas de comércio e serviços”. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Meio 

Ambiente (CMA), onde teve parecer favorável com a Emenda nº 1-CMA, e 
à CDR. A Emenda suprimiu o requisito de incentivo à organização social, 

por entender que ele já se encontra contemplado no texto da Lei.  

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 104-A do Regimento Interno, cabe 
à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo analisar “proposições 

que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e às políticas de 
desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios”. 

Quanto ao mérito, julgamos louvável a iniciativa, pois apresenta 
tanto medidas de adequação ambiental quanto de incentivo à organização 

produtiva aos projetos do “Programa Minha Casa, Minha Vida”. 
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No entanto, quanto à técnica legislativa e à redação, 
concordamos com as adequações propostas pelo parecer dado pela Comissão 

de Meio Ambiento à proposição. 

No inciso II do art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

alterado pelo art. 2º do PLC, são necessárias duas correções: i) no lugar do 
termo “reaproveitamento” de água chuva, há que se substituir por  

“aproveitamento” de água de chuva, uma vez que seria dada destinação à 
água pluvial pela primeira vez; e ii) a expressão “utilização de energia solar” 

deve ser substituída por “geração de energia solar”, pois as unidades 
residenciais serão geradoras, seja para aquecimento da água, seja para 

geração de energia fotovoltaica. Além disso, acrescentamos a expressão “na 
forma de regulamento”, a fim de que o Poder Público possa estabelecer 

maiores especificidades na adequação ambiental do projeto de 
empreendimentos do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU). 

No inciso V do art. 5º-A, acrescido pelo art. 2º do PLC, 
julgamos ser correta a supressão promovida pela Emenda nº 1-CMA, por 
também entendermos que a redação proposta está já subentendida na redação 

original dos incisos III e IV mesmo artigo. 

Com relação ao inciso VI, acrescido ao art. 5º-A, concordamos 

com a redação proposta pela Emenda nº 1-CMA, em que se define que o 
“incentivo à organização produtiva” deve ser feito na forma do regulamento, 

de forma a evitar que haja descaracterização do propósito de moradia dos 
projetos do Programa. Uma observação deve ser feita com relação à Emenda 

nº 1-CMA: como se suprime o inciso V original da proposição, o referido 
inciso VI da emenda deve ser renumerado. 

Por questão de melhor redação e técnica legislativa, 
apresentamos os incisos II e III, subdivididos em alíneas para melhor 

compreensão das observantes na implantação desses empreendimentos. 

Por fim, informamos que não observamos óbices com relação à 
constitucionalidade e à juridicidade do PLC nº 34, de 2018. 
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III – VOTO 

 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLC nº 34, 
de 2018, na forma da seguinte Emenda: 

EMENDA Nº        - CDR 
(ao PLC nº 34, de 2018) 

Dê-se ao art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, na 

forma do art. 2º do PLC nº 34, de 2018, a seguinte redação.  

Art. 2º O art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 5º-A. ............................................. : 

................................................................ ; 

II – adequação ambiental do projeto, na forma do 
regulamento, incluindo, entre outros: 

a) a gestão de resíduos sólidos;  

b) o aproveitamento da água de chuva; 

c) o reúso de águas servidas; 

d) a geração de energia solar; 

III – infraestrutura básica que inclua: 

a) vias de acesso; 

b) iluminação pública; 

c) solução de esgotamento sanitário e de drenagem de 

águas pluviais; e 

d) ligações domiciliares de abastecimento de água e 

energia elétrica; 

IV – ........................................................ ; 

V – incentivo à organização produtiva, na forma do 

regulamento, com a destinação de espaço físico para o 
funcionamento de empreendimentos individuais ou coletivos 

S
F

/
1

9
0

7
5

.
6

9
6

0
9

-
0

1

20



 
 

ag2019-04760  

5 

voltados à geração de trabalho e renda, entendidos estes como as 
associações profissionais, cooperativas, microempreendimentos 

individuais ou coletivos e similares.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara
n° 34, de 2018, que Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para
prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e ambientais em
empreendimentos habitacionais.

RELATOR: Senador José Medeiros

PARECER (SF) Nº 21, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

04 de Dezembro de 2018
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 34, de 2018 (nº 3.440, 

de 2015, na origem), da Deputada Moema 

Gramacho, que altera a Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para prever 

a inclusão de requisitos econômicos, sociais e 

ambientais em empreendimentos habitacionais. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 34, de 2018 (nº 3.440, de 2015, na 

origem), da Deputada Moema Gramacho, que altera a Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV), para prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e 

ambientais em empreendimentos habitacionais. 

O art. 1º do projeto estabelece seu objetivo, que é incluir 

requisitos econômicos, sociais e ambientais em empreendimentos 

habitacionais do PMCMV. O art. 2º do PLC modifica os requisitos do 

Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), mediante alteração do 

inciso II e acréscimo dos incisos V e VI (novos requisitos) ao art. 5º-A da 

Lei nº 11.977, de 2009.  

A nova redação para o inciso II do art. 5º-A especifica como 

medidas de adequação ambiental de empreendimentos a gestão de resíduos 

sólidos, o reaproveitamento da água de chuva, o reúso de águas servidas e a 

utilização de energia solar, permitindo ainda a adoção de outras medidas. Os 

novos incisos V e VI do art. 5º-A, por sua vez, estabelecem como requisito 
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o incentivo: i) à organização social, com a destinação de espaço físico para

atividades de lazer, culturais, esportivas e de formação; e ii) à organização 

produtiva, com a destinação de espaço físico para o funcionamento de 

empreendimentos individuais ou coletivos voltados à geração de trabalho e 

renda, entendidos estes como as associações profissionais, cooperativas, 

microempreendimentos individuais ou coletivos e similares. 

O art. 3º da proposição estabelece como cláusula de vigência a 

data de publicação da lei que resultar da aprovação do projeto. 

Na justificação, a autora ressalta a necessidade de “as famílias 

conseguirem, no âmbito do seu próprio meio habitacional, realizar alguma 

atividade laboral, o que contribui para o seu sustento material e até mesmo 

evitar a inadimplência”. 

A proposição foi distribuída à CMA e à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, 

em especial sobre proteção do meio ambiente, controle da poluição e 

conservação da natureza (art. 102-F, caput e inciso I, do RISF). 

A técnica legislativa do PLC atende aos requisitos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, contudo há correções a 

serem feitas. O termo “reaproveitamento” de água chuva deveria ser 

substituído por “aproveitamento” de água de chuva, uma vez que seria dada 

destinação à água pluvial pela primeira vez. A “utilização de energia solar” 

deveria ser substituída por “geração de energia solar1”, pois as unidades 

residenciais serão geradoras, seja para aquecimento da água, seja para 

geração de energia fotovoltaica.  

Do ponto de vista ambiental, a proposição tem muitos méritos. 

A alteração do inciso II do art. 5º-A inclui abrangente conjunto de medidas 

de adequação ambiental que geram benefícios ambientais e econômicos para 

a comunidade, como a redução do valor das faturas de água e de energia 

elétrica e a venda do material reciclável gerado no conjunto habitacional. 

1 Geração de energia solar: i) sistema de aquecimento de água (SAS); ii) sistema de geração de energia 

elétrica a partir da radiação solar, por meio do efeito fotovoltaico, ou Sistema Fotovoltaico (SFV). 
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Desse modo, eventual aumento no custo de construção seria tranquilamente 

compensado com a redução dessas despesas mensais no médio-longo prazo. 

Ainda, a União poderia suportar parte do custo de implantação, como já vem 

fazendo no caso da geração de energia solar.  

A gestão dos resíduos sólidos nos conjuntos habitacionais 

compreende a correta separação na origem e a coleta desses resíduos, 

conforme preconizado pelo art. 9º do Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro 

de 2010. O reúso de águas servidas e o aproveitamento de água de chuva, 

previstos no § 4º do art. 7º do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, são 

estratégias que podem reduzir o consumo de água potável (logo, reduzir o 

consumo na fatura de água) e direcionar o uso de água potável a usos mais 

nobres, como água de beber, preparo de alimentos e higiene pessoal. 

Todas as mencionadas medidas constam no “Selo Azul” da 

Caixa Econômica Federal, principal financiadora da habitação no Brasil. A 

depender das medidas de adequação ambiental do empreendimento, o Selo 

garante a construtoras e clientes taxas de juros mais atrativas para construção 

e aquisição de imóveis. 

Quanto ao acréscimo do inciso V ao art. 5º-A, conforme art. 2º 

do PLC, entendemos que a redação proposta é bastante similar à redação 

original do inciso IV do art. 5º-A, com exceção do transporte público, que já 

estaria incluído no inciso III do mesmo artigo, relativo à infraestrutura 

básica. Por essa razão, apresentamos emenda para suprimir do art. 2º do PLC 

o inciso V do art. 5º-A.

Com relação ao inciso VI do art. 5º-A, introduzido pelo art. 2º 

do PLC, entendemos que a destinação de espaço físico para o funcionamento 

de empreendimentos individuais ou coletivos é um requisito inovador, que 

pode permitir o desenvolvimento da economia doméstica nos conjuntos 

habitacionais. Contudo, o dispositivo é bastante aberto e deveria estar 

condicionado a uma regulamentação, para evitar que se desconfigure a 

natureza precípua de moradia dos projetos do PMCMV. Sem qualquer 

delimitação, não estariam definidos os critérios de aquisição de unidades 

comerciais, quantas unidades comerciais estariam permitidas por conjunto 

habitacional, entre outros aspectos. Nesse sentido, propomos emenda para 

que após o “incentivo à organização produtiva” acrescente-se o termo “na 

forma do regulamento”. 

S
F

/
1

8
0

9
1

.
5

6
8

4
0

-
9

0

4

25



4 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLC nº 34, de 

2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1-CMA 

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 34, de 2018, a seguinte redação: 

Art. 2º O art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. ................................................................... 

........................................................................................ 

II – adequação ambiental do projeto, incluindo, entre 

outros, a gestão de resíduos sólidos, o aproveitamento da água 

de chuva, o reúso de águas servidas e a geração de energia 

solar; 

......................................................................................... 

VI – incentivo à organização produtiva, na forma do 

regulamento, com a destinação de espaço físico para o 

funcionamento de empreendimentos individuais ou coletivos 

voltados à geração de trabalho e renda, entendidos estes como 

as associações profissionais, cooperativas, 

microempreendimentos individuais ou coletivos e similares.” 

(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR JOSÉ MEDEIROS QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA
CMA FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34 DE 2018
COM A EMENDA Nº 1-CMA.

(PLC 34/2018)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 34, DE 2018
(nº 3.440/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV), para prever a inclusão de requisitos econômicos, sociais e
ambientais em empreendimentos habitacionais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1405169&filename=PL-3440-2015

-
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Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, que dispõe sobre o Programa 
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), para 
prever a inclusão de requisitos 
econômicos, sociais e ambientais em 
empreendimentos habitacionais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida (PMCMV), para prever a inclusão de requisitos econômicos, 

sociais e ambientais em empreendimentos habitacionais. 

Art. 2º O art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho 

de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A .............................. 

................................................... 

II – adequação ambiental do projeto, 

incluindo, entre outros, a gestão de resíduos 

sólidos, o reaproveitamento da água de chuva, o reúso 

de águas servidas e a utilização de energia solar; 

................................................... 

V – incentivo à organização social, com a 

destinação de espaço físico para atividades de 

lazer, culturais, esportivas e de formação; 

VI – incentivo à organização produtiva, 

com a destinação de espaço físico para o 

funcionamento de empreendimentos individuais ou 

coletivos voltados à geração de trabalho e renda, 

entendidos estes como as associações profissionais, 
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cooperativas, microempreendimentos individuais ou 

coletivos e similares.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 789, de 2015 – Complementar, do 
Senador Douglas Cintra, que autoriza o Poder 

Executivo a criar a Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento Econômico do 

Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
desse Polo. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 
(CDR) o Projeto de Lei do Senado nº 789, de 2015 – Complementar, de 

autoria do Senador Douglas Cintra, que “autoriza o Poder Executivo a criar 
a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento Econômico do Polo 

Caruaru/PE e Campina Grande/PB e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento desse Polo”. 

O art. 1º do PLS 789, de 2015 – Complementar, autoriza o Poder 

Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) do Polo Caruaru e Campina Grande. 

O § 1º do art. 1º relaciona os Municípios dos Estados de 
Pernambuco e da Paraíba que constituirão a RIDE, bem como prevê que os 

Municípios que vierem a ser constituídos a partir do desmembramento de 
territórios dos Municípios citados passarão a compor automaticamente a 

RIDE. 

O art. 2º autoriza o Poder Executivo a criar um Conselho 

Administrativo para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na 
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RIDE, do qual participarão representantes dos Estados de Pernambuco e da 
Paraíba e dos Municípios por ela abrangidos. O dispositivo ainda prevê que 
as atribuições e a composição do Conselho serão definidas em regulamento. 

O art. 3º estabelece que serão considerados de interesse da 
RIDE os serviços públicos comuns aos Municípios que a integram, 

especialmente os relacionados às áreas de infraestrutura, prestação de 
serviços e geração de empregos. 

O art. 4º autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da RIDE, o qual estabelecerá, mediante 

convênio, normas e critérios para a cooperação entre os entes da Região 
Integrada quanto aos procedimentos relativos aos serviços públicos, 

especialmente em relação a: igualdade de tarifas, fretes e seguros; juros 
favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; isenções, reduções 

e diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas ou 
jurídicas; prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das 
massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda; 

fomento a atividades produtivas em programas de geração de empregos; e 
fixação de mão de obra. 

O art. 4º ainda prevê, em seu § 2º, que a União e os dois Estados 
mencionados incentivarão a recuperação de terras áridas e a cooperarão entre 

si e com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, 
em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

O art. 5º estabelece que os programas e projetos prioritários para 
a RIDE serão financiados com recursos de natureza orçamentária, que lhe 

forem destinados pela União, pelos Estados de Pernambuco e da Paraíba e 
pelos Municípios abrangidos pela RIDE, de operações de crédito externas e 

internas e de outra natureza admitidos em lei. 

O art. 6º prevê a possibilidade de a União firmar convênios com 

os Estados de Pernambuco e da Paraíba e com os Municípios da RIDE, com 
a finalidade de atender ao disposto na lei complementar. 

O art. 7º estabelece que a lei complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

O autor da proposição, em sua justificação, alega que o objetivo 

do projeto de lei complementar é a instituição da RIDE do Polo Caruaru/PE 
e Campina Grande/PB, fundamentada no fato de que os Municípios que 
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englobam a região têm atividades econômicas afins e serão beneficiados com 
investimentos adequados, o que transformará a dinâmica econômica da área, 
especialmente no que se refere à geração de emprego e renda.  

O PLS nº 789, de 2015 – Complementar foi encaminhado à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à CDR. Na CAE, a matéria 

recebeu parecer favorável, sem emendas. Na CDR, o Senador Fernando 
Bezerra Coelho havia apresentado relatório favorável à aprovação da 

matéria, mas a Comissão não chegou a se manifestar sobre o projeto.  
Reconhecendo a pertinência das contribuições apresentadas pelo Senador 

Fernando Bezerra Coelho, aproveitamos o seu texto para apresentar este 
relatório. 

Em reunião realizada em 3 de março de 2019, quando a matéria 
se encontrava em pauta para avaliação, foi apresentada a Emenda 

nº 001/2019 – CDR, de autoria da Senadora Daniella Ribeiro. Na mesma 
data, solicitei a retirada da matéria de pauta para análise da referida emenda. 

II – ANÁLISE 

Conforme preveem os incisos I e IV do art. 104-A do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), cabe à CDR opinar sobre proposições que 

tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e às políticas de 
desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios, bem como de 

integração regional, respectivamente. 

O artigo 43 da Constituição Federal prevê que lei complementar 

disporá sobre as condições para integração de regiões em desenvolvimento. 
Assim, como bem ressaltou o autor da matéria, tal previsão permite a 

instituição de regiões de desenvolvimento em Municípios de diferentes 
Estados, mas integrantes de mesmo complexo social e geoeconômico, 

visando ao crescimento e à redução das desigualdades sociais. 

Até o momento, foram criadas as Regiões Integradas de 

Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e Entorno (Lei 
Complementar nº 94, de 1998), da Grande Teresina (Lei Complementar nº 
112, de 2001) e do Polo Petrolina/PE e Juazeiro/BA (Lei Complementar nº 

113, de 2001). 

A instituição de uma RIDE torna mais fácil a resolução de 

problemas que afetam igualmente Municípios próximos geograficamente e 
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integrados sob o aspecto socioeconômico, mas situados em entes federados 
diferentes. 

Tal é o caso de alguns dos Municípios que recebem a influência 

das cidades de Caruaru, no Estado de Pernambuco e de Campina Grande, no 
Estado da Paraíba, mencionados no PLS nº 789, de 2015 – Complementar, 

cuja vocação comum encontra-se relacionada ao setor de vestuário e 
confecções, integrando o chamado Polo de Confecção da região de Caruaru. 

Também há a presença da indústria moveleira, que se expande por diversos 
Municípios da região. 

Caruaru e Campina Grande são cidades que polarizam a procura 
por serviços e compras, sendo ambas consideradas pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) como Capitais Regionais “B”. Além da 
intensa atividade industrial no segmento de confecções, as cidades 

conquistaram o patamar de relevantes destinos de compras em âmbito 
macrorregional e nacional. Os Municípios, igualmente, apresentam 
atividades culturais e turísticas em comum, como é o caso de atrações 

relacionadas às festividades juninas e religiosas, que movimentam a 
economia da região. 

Em suma, em consequência da semelhança e 
complementariedade das atividades econômicas dos Municípios do Polo 

Caruaru – Campina Grande, das tradições culturais, das manifestações 
religiosas e da proximidade geográfica, a criação da RIDE presta-se a 

integrar esforços governamentais e privados no sentido de prover a 
infraestrutura de serviços públicos necessários ao desenvolvimento 

socioeconômico ambientalmente sustentável. 

Portanto, o projeto de lei complementar ora em discussão 

beneficiará os diversos Municípios que comporão a RIDE do Polo 
Caruaru/PE e Campina Grande/PB, particularmente no que diz respeito à 

integração econômica e ao investimento na melhoria dos serviços públicos. 

Reconhecido o mérito da proposição, apresentamos quatro 
emendas com o objetivo de aperfeiçoá-la. 

No tocante à composição da RIDE, cabe substituir o Município 
de Torres, que não se situa no Estado da Paraíba, pelo Município de Boa 

Vista, que se encontra próximo aos Municípios de São Domingos do Cariri 
e de Umbuzeiro. 
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Também é desejável evitar-se uma descontinuidade territorial 
na RIDE, observados sempre os critérios acima mencionados que unem os 
Municípios que a integram. Do lado pernambucano, convém inserir os 

Municípios de Frei Miguelinho, Cumaru, João Alfredo, Orobó e Vertente do 
Lério. 

O art. 4º, que cuida do Programa Especial de Desenvolvimento 
da RIDE, deve prever expressamente a elaboração de uma avaliação 

ambiental estratégica para a região, pois no Semiárido brasileiro a gestão de 
recurso hídricos adquire caráter de absoluta prioridade, inclusive com 

relação à sustentabilidade das atividades econômicas desenvolvidas no seu 
território. 

Entendemos a importância de estar previsto no texto legal, 
como nos condiciona Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei 

de Responsabilidade Fiscal, a previsão das renúncias fiscais geradas pela 
concessão dos benefícios que vierem a ser concedidos pela RIDE. Para esta 
correção incluímos, então, um novo artigo como Art. 7º, renumerando o atual 

Art 7º do projeto original, que trata da cláusula de vigência, como Art 8º. 

A Emenda nº 001/2019 – CDR, da Senadora Daniella Ribeiro, 

propõe a inclusão da indústria calçadista entre os setores que devem receber 
atenção especial quando da elaboração dos programas e projetos prioritários 

para a RIDE. Na justificação da emenda, a autora enfatiza que o setor 
calçadista se destaca pela relevância de sua produção e capacidade de gerar 

emprego e que, com o devido aporte de investimentos, a produção pode 
crescer e trazer benefícios à região e ao país. A emenda é pertinente e 

contribui para o aperfeiçoamento da proposição. 

 

III – VOTO 

 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 789, de 2015 – Complementar, e da Emenda nº 001/2019 
– CDR, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº      – CDR 

Dê-se a seguinte redação aos incisos I e II do § 1º do art. 1º do 

PLS nº 789, de 2015 – Complementar: 

“Art. 1º...................................................................................... 

§ 1º.............................................................................................  

I – no Estado de Pernambuco, pelos Municípios de Agrestina, 
Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bom Jardim, Bonito, Brejo 

da Madre de Deus, Camocim de São Félix, Caruaru, Casinhas, 
Cumaru, Frei Miguelinho, Gravatá, Jataúba, João Alfredo, Orobó, 
Passira, Riacho das Almas, Sairé, Salgadinho, Santa Cruz do 

Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, São Caetano, São Joaquim do 
Monte, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, 

Vertente do Lério, Vertentes; e  

II – no Estado da Paraíba, pelos Municípios de Alcantil, 
Aroeiras, Barra de Santana, Barra de São Miguel, Boa Vista, 

Boqueirão, Cabaceiras, Camalaú, Campina Grande, Caraúbas, 
Caturité, Congo, Fagundes, Gado Bravo, Natuba, Queimadas, 

Riacho de Santo Antônio, Santa Cecília, São Domingos do Cariri e 
Umbuzeiro.” 

 

EMENDA Nº      – CDR 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 4º do PLS nº 789, de 

2015 – Complementar: 

“Art. 4º...................................................................................... 

§ 1º - O Programa Especial de Desenvolvimento de que trata 
este artigo poderá estabelecer, mediante convênio, ouvidos os 
órgãos competentes, normas e critérios para a cooperação entre os 

entes da RIDE quanto aos procedimentos relativos aos serviços 
públicos, abrangidos tanto os federais e os de responsabilidade de 

entes federais como os de responsabilidade dos entes federativos 
referidos no art. 1º, especialmente em relação a: ” 
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EMENDA Nº      –  CDR 

Inclua-se o inciso VI ao § 1º do art. 4º do PLS nº 789, de 2015 

– Complementar:  

“Art. 4º...................................................................................... 

§ 1º.............................................................................................  

................................................................................................... 

VI – avaliação ambiental estratégica. ” 

 

EMENDA Nº      –  CDR 

Inclua-se o seguinte Art. 7º, renumerando o atual para 8º, no 
PLS nº 789, de 2015 – Complementar:  

“Art. 7º. As autorizações de concessão de benefícios de que 

trata o inciso III do § 1º do art. 4º estão condicionadas à inclusão nas 
Leis Orçamentárias do exercício do início da vigência desta lei e nos 

seguintes, na forma estabelecida no art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 789, de 2015 – Complementar, do 
Senador Douglas Cintra, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento Econômico do 
Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB e 
instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento desse Polo.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 789, de 2015 – Complementar, do Senador Douglas Cintra, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento Econômico do Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento desse Polo.

O art. 1º da proposição autoriza o Poder Executivo a criar, para 
efeitos de articulação e harmonização da ação administrativa da União e 
dos Estados de Pernambuco e da Paraíba, a Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento Econômico (RIDE) do Polo Caruaru/PE e 
Campina Grande/PB, tendo por base o inciso IX do art. 21, o art. 43 e o 
inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. Também relaciona os 
municípios que integrarão a RIDE, sendo vinte e cinco em Pernambuco e 
vinte na Paraíba.

O art. 2º autoriza o Poder Executivo a criar um Conselho 
Administrativo para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na 
RIDE. Também estabelece que participarão do Conselho Administrativo da 
RIDE representantes dos Estados de Pernambuco e da Paraíba e dos 
municípios por ela abrangidos, assim como remete ao regulamento a 
definição das atribuições e a composição do Conselho.
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O art. 3º diz que são de interesse da RIDE os serviços públicos 
comuns aos municípios que a integram, especialmente os relacionados às 
áreas de infraestrutura, prestação de serviços e geração de empregos.

O art. 4º autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da RIDE.

O art. 5º especifica as fontes de recursos para financiar os 
programas e projetos prioritários para a RIDE. 

O art. 6º estabelece que a União poderá firmar convênios com 
os Estados de Pernambuco e da Paraíba e com os municípios da RIDE do 
Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB.

Por fim, o art. 7º traz a cláusula de vigência.

Na sua justificação, o autor destaca que os municípios que 
englobam a área a ser abrangida pela RIDE têm atividades econômicas 
afins e, se beneficiados com investimentos adequados, transformarão a 
dinâmica econômica da região, especialmente quanto à geração de emprego 
e renda. Também destaca os setores de confecção, turismo e indústria 
moveleira dentre as atividades econômicas vocacionais da região.

A matéria foi distribuída às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), 
cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico 
e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 
Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão, e, 
ainda, quando, em virtude desses aspectos, houver recurso de decisão 
terminativa de comissão para o Plenário.

A presente análise está restrita ao mérito econômico da 
proposição. Avaliação sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do PLS nº 789, de 2015 – 
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Complementar, será realizada pela CDR, incumbida da decisão terminativa 
sobre a matéria.

A proposição em tela é semelhante a diversos projetos de lei 
apresentados nas duas últimas décadas com o objetivo de promover a 
criação de regiões integradas de desenvolvimento em diferentes regiões do 
País. 

Essas iniciativas legislativas são semelhantes à Lei 
Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, que criou a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE-DF), 
visando reduzir as desigualdades regionais causadas pela alta concentração 
urbana em volta do Distrito Federal e minimizar as pressões de demanda 
por serviços públicos e a dificuldade de provisão dos mesmos pelo setor 
público.

Além da RIDE-DF, foram criadas duas outras: a RIDE do Polo 
de Juazeiro e Petrolina, formada por quatro municípios do Estado de 
Pernambuco e quatro do Estado da Bahia, e a RIDE da Grande Teresina-
Timon, composta por treze municípios do Estado do Piauí e pelo Município 
de Timon, no Estado do Maranhão.

Essas regiões de desenvolvimento são formadas por 
municípios pertencentes a mais de um estado e foram criadas por 
representarem áreas prioritárias para articulação das ações da União em um 
mesmo complexo social e geoeconômico, conforme estabelece o art. 43 da 
Constituição Federal. Por envolverem municípios de mais de uma Unidade 
da Federação, as regiões de desenvolvimento apresentam arranjos 
federativos mais complexos que as Regiões Metropolitanas.

Sobre a relevância econômica da área onde se pretende instalar 
a região de desenvolvimento, é oportuno apresentar algumas informações. 
Segundo estudo realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (SEBRAE), o Polo de Confecções do Agreste, que 
abrange os municípios de Agrestina, Belo Jardim, Brejo da Madre de Deus, 
Caruaru, Cupira, Gravatá, Passira, Pesqueira, Riacho das Almas, Santa 
Cruz do Capibaribe, Surubim, Taquaritinga do Norte, Toritama e Vertentes, 
no Estado de Pernambuco, contava, em 2012, com 3.458 empresas formais 
e gerava 24.449 empregos diretos. Em Campina Grande, na Paraíba, o setor 
de confecções contava com 327 empresas formais e gerava 14.325 
empregos diretos.

43



4

A dinâmica do setor de confecções na região, com uma ampla 
rede de pequenos fabricantes e fornecedores, ilustra bem o potencial 
benéfico de uma medida como a que se propõe na matéria em análise. A 
ação coordenada das diversas instâncias governamentais na região poderá 
criar condições para alavancar o esforço empreendedor local, tanto no setor 
de confecções como no turismo e na fabricação de móveis.

Nesse sentido, a criação de uma RIDE na região poderia 
contribuir para incrementar as redes de cooperação já existentes, por meio 
da articulação e harmonização das ações administrativas da União, dos 
estados e dos municípios para a promoção de projetos que visem à 
dinamização econômica. Seria possível priorizar a aplicação de recursos 
públicos destinados à promoção de iniciativas e investimentos de acordo 
com o interesse local pactuado entre os entes participantes.

Em síntese, considero que a iniciativa do Senador Douglas 
Cintra pode contribuir de maneira efetiva para o desenvolvimento 
econômico dessa importante região do Nordeste brasileiro.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 789, de 
2015 – Complementar.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2016

Senadora GLEISI HOFFMANN, Presidente

Senador BLAIRO MAGGI, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 789, DE 2015 

(Complementar) 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
Econômico do Polo Caruaru/PE e Campina 
Grande/PB e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento desse Polo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação e 
harmonização da ação administrativa da União e dos Estados de Pernambuco e da Paraíba, 
conforme o inciso IX do art. 21, o art. 43 e o inciso IV do art. 48, todos da Constituição 
Federal, a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento Econômico (RIDE) do Polo 
Caruaru/PE e Campina Grande/PB. 

§ 1º A RIDE de que trata este artigo será constituída: 

I – no Estado de Pernambuco, pelos Municípios de Agrestina, Altinho, Barra de 
Guabiraba, Bezerros, Bom Jardim, Bonito, Brejo da Madre de Deus, Camocim de São Felix, 
Caruaru, Casinhas, Gravatá, Jataúba, Passira, Riacho das Almas, Sairé, Salgadinho, Santa 
Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambuca, São Caetano, São Joaquim do Monte, 
Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama e Vertentes; e 

II – no Estado da Paraíba, pelos Municípios de Alcantil, Aroeiras, Barra de 
Santana, Barra de São Miguel, Boqueirão, Cabaceiras, Camalaú, Campina Grande, 
Caraúbas, Caturité, Congo, Fagundes, Gado Bravo, Natuba, Queimadas, Riacho de Santo 
Antônio, Santa Cecília do Umbuzeiro, São Domingos do Cariri, Torres e Umbuzeiro. 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir do desmembramento 
de territórios dos Municípios citados no § 1º passarão a compor automaticamente a RIDE de 
que trata este artigo. 
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Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na RIDE do Polo Caruaru/PE e Campina 
Grande/PB. 

§ 1º Participarão do Conselho Administrativo da RIDE representantes dos 
Estados de Pernambuco e da Paraíba e dos Municípios por ela abrangidos. 

§ 2º As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo serão 
definidas em regulamento. 

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE do Polo Caruaru/PE e Campina 
Grande/PB os serviços públicos comuns aos Municípios que a integram, especialmente os 
relacionados às áreas de infraestrutura, prestação de serviços e geração de empregos. 

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da RIDE do Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB. 

§ 1º O Programa Especial de Desenvolvimento de que trata este artigo 
estabelecerá, mediante convênio, ouvidos os órgãos competentes, normas e critérios para a 
cooperação entre os entes da RIDE quanto aos procedimentos relativos aos serviços 
públicos, abrangidos tanto os federais e os de responsabilidade de entes federais como os 
de responsabilidade dos entes federativos referidos no art. 1º, especialmente em relação a: 

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público, ouvido o Ministério da Fazenda; 

II – juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III – isenções, reduções e diferimento temporário de tributos federais devidos 
por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das 
massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda; 

V – fomento a atividades produtivas em programas de geração de empregos e 
fixação de mão de obra. 

§ 2º Nas regiões a que se refere o inciso IV do § 1º, a União e os Estados de 
Pernambuco e da Paraíba incentivarão a recuperação de terras áridas e cooperarão entre si 
e com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, 
de fontes de água e de pequena irrigação. 

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a RIDE do Polo Caruaru/PE e 
Campina Grande/PB serão financiados com recursos: 
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I – de natureza orçamentária, que lhes forem destinados: 

a) pela União, na forma da lei; 

b) pelos Estados de Pernambuco e da Paraíba; e 

c) pelos Municípios abrangidos pela RIDE; 

III – de operações de crédito externas e internas; 

IV – de outra natureza admitidos em lei. 

Parágrafo único. Os programas e projetos prioritários para a RIDE darão 
especial ênfase aos setores de confecção, turismo, indústria moveleira, sistema de 
transporte e escoamento, recursos hídricos, capacitação profissional e a outros relativos à 
infraestrutura básica e à geração de empregos. 

Art. 6º A União poderá firmar convênios com os Estados de Pernambuco e da 
Paraíba e com os Municípios da RIDE do Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB, com a 
finalidade de atender ao disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 43 da Constituição Federal prevê que lei complementar disporá sobre 
as condições para integração de regiões em desenvolvimento. Tal previsão permite a 
instituição de regiões de desenvolvimento em municípios de diferentes estados, mas 
integrantes de mesmo complexo social e geoeconômico, visando ao crescimento e à 
redução das desigualdades sociais. 

Com base nesses critérios têm sido criadas as chamadas Regiões Integradas 
de Desenvolvimento Econômico (RIDEs), como as do Distrito Federal e Entorno (Lei 
Complementar nº 94/1998), da Grande Teresina (Lei Complementar nº 112/2001) e do Polo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA (Lei Complementar nº 113/2001). 

Nesse sentido, o objetivo deste projeto de lei complementar é a instituição da 
RIDE do Polo Caruaru/PE e Campina Grande/PB, fundamentada no fato de que os 
municípios que englobam a região desses municípios têm atividades econômicas afins e, se 
beneficiados com investimentos adequados, certamente transformarão a dinâmica 
econômica dessa área, especialmente no que se refere à geração de emprego e renda. 
Dentre as atividades econômicas vocacionais da região, destacamos os setores de 
confecção, turismo e indústria moveleira. 
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Por exemplo, a região de Caruaru, Santa Cruz do Capibaribe e Toritama abriga 
o conhecido “Polo de Confecção” pernambucano. Na Paraíba, as populações dos municípios 
de Barra de São Miguel, Alcantil, Caraúbas e Congo, que distam no máximo 150 km de 
Caruaru, têm por principal fonte de renda o trabalho relacionado às empresas de confecção 
do polo pernambucano.   

A produção de peças de vestuário realizada nos municípios que comporão 
essa RIDE é vendida hoje em todo o Brasil e em países da América do Sul, especialmente o 
Paraguai. Cálculos estimados em pesquisas realizadas pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco (FADE/UFPE) apontam que 
cerca de 45 mil pessoas por semana comparecem às grandes feiras de confecções 
populares realizadas nas três cidades pernambucanas. Calcula-se que existem cerca de 
doze mil unidades produtivas no polo, que empregam aproximadamente 76 mil pessoas e 
produzem 57 milhões de peças por mês, com um faturamento mensal superior a R$ 114 
milhões. 

Vale destacar que os indicadores sociais revelam que o Polo de Confecção 
pernambucano tem produzido em sua região uma distribuição de renda menos concentrada 
e mais equitativa do que a proporcionada pelas economias brasileira, nordestina ou 
pernambucana, em suas respectivas regiões.  

No turismo, os municípios de Caruaru e Campina Grande realizam as maiores 
festas juninas do País. Os festejos atraem turistas de todo o Brasil e também do exterior. 
Além disso, em Caruaru é realizada semanalmente a chamada “Feira de Caruaru”, 
conhecida nacional e internacionalmente, tendo sido inclusive tombada como patrimônio 
imaterial do país pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). Seu 
artesanato com barro ficou mundialmente conhecido pelas mãos de Vitalino Pereira dos 
Santos, o Mestre Vitalino, o qual, atualmente, tem suas obras expostas até no Museu do 
Louvre, em Paris. 

Em Brejo da Madre de Deus está localizada a chamada “Nova Jerusalém”, 
onde é encenado o espetáculo “Paixão de Cristo”, no maior teatro ao ar livre do mundo. O 
espetáculo – que já atraiu mais de 3,5 milhões de espectadores ao longo de 48 anos de 
encenação – ocorre no período da Semana Santa, atraindo turistas de todo o País e do 
exterior. 

Por sua vez, o município de Bonito está situado na área abrangida pelo célebre 
Quilombo dos Palmares, sendo também conhecido como importante destino turístico, graças 
à beleza natural do local, com uma rede hídrica diversificada, composta de rios, cachoeiras, 
corredeiras, lagos e piscinas naturais. 

Quanto à indústria moveleira, o município de Gravatá, além de possuir atrativos 
turísticos proporcionados por seu clima frio e agradável, com eventos programados durante 
todo o ano, destaca-se como polo moveleiro, onde são comercializados especialmente os 
móveis rústicos de estilo country, conhecidos em todo o país. Já o município de Tacaimbó é 
o maior centro produtor de móveis estofados do Estado de Pernambuco. 

A realidade evidencia que o modelo de gestão centralizado e concentrado nas 
capitais dos estados não tem sido eficaz para promover o adequado desenvolvimento 
espacial, prioritário para o País. Por isso, as microrregiões com interesses econômicos 
comuns merecem receber incentivos e investimentos direcionados dos governos estaduais e 
federal.  
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No caso da presente proposição, os programas e projetos prioritários para a 
RIDE Caruaru/PE e Campina Grande/PB darão especial ênfase aos setores de confecção, 
turismo, indústria moveleira, com projetos que visem a melhoria da infraestrutura – como 
estradas e transporte – para o escoamento da produção e o aumento do fluxo turístico. 
Serão enfatizados também o financiamento de máquinas e equipamentos, visando à 
mecanização e à modernização das indústrias, e a capacitação profissional das populações, 
objetivando a melhoria da qualidade da produção industrial e da comercialização. 

Finalmente, não se pode deixar de ressaltar que toda a RIDE de que trata este 
projeto está localiza na região do Agreste, onde investimentos em recursos hídricos são 
indispensáveis, afinal, não há desenvolvimento sem água. É cediço que essa máxima é 
relacionada a um sério agravante na persistência dos problemas sociais do Nordeste.                   

Ante todo o exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
desta importante proposição. 

Sala das Sessões,  

 

Senador DOUGLAS CINTRA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88 

 inciso IX do artigo 21 

 artigo 43 

 inciso IV do artigo 48 

Lei Complementar nº 94, de 19 de Fevereiro de 1998 - 94/98 

Lei Complementar nº 112, de 19 de Setembro de 2001 - 112/01 

Lei Complementar nº 113, de 19 de Setembro de 2001 - 113/01 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Desenvolvimento Regional e Turismo) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 258, de 2017, do Senador Jader 

Barbalho, que altera a Lei nº 13.240, de 30 de 
dezembro de 2015, que dispõe sobre a 
administração, a alienação, a transferência de 

gestão de imóveis da União e seu uso para a 
constituição de fundos; altera a Lei no 9.636, de 15 

de maio de 1998, e os Decretos-Lei nos 3.438, de 17 
de julho de 1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
271, de 28 de fevereiro de 1967, e 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987; e revoga dispositivo da Lei 
no13.139, de 26 de junho de 2015, para autorizar a 

União a transferir para os municípios a gestão e 
exploração econômica das praias fluviais. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 258, de 2017, de autoria do 
Senador Jader Barbalho, que altera a Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 

2015, que dispõe sobre a administração, a alienação, a transferência de 
gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição de fundos; altera a 

Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, e os Decretos-Lei nos 3.438, de 17 de 
julho de 1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 

1967, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; e revoga dispositivo da Lei 
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no13.139, de 26 de junho de 2015, para autorizar a União a transferir para 
os municípios a gestão e exploração econômica das praias fluviais. 

O PLS nº 258, de 2017, foi estruturado em dois artigos. 

O primeiro artigo modifica o art. 14 da Lei nº 13.240, de 30 de 
dezembro de 2015, para autorizar a transferência aos Municípios da gestão 

dos bens de titularidade da União que especifica. 

Já o art. 2º estipula a vigência da Lei a partir da data de sua 

publicação. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 258, de 2017, deve ser declarado prejudicado em razão 

da recente aprovação da Lei no 13.813, de 9 de abril de 2019, oriunda da 
Medida Provisória no 852, de 31 de 2018.  

A Lei no 13.813, de 2019, promoveu alteração no art. 14 da Lei 
13.240, de 2015, com conteúdo equivalente ao proposto pela PLS aqui 

analisado. 

  De fato, o PLS nº 258, de 2017, pretende autorizar a transferência 
aos municípios a gestão das praias marítimas e fluviais urbanas. Essa 

autorização já foi estabelecida pela Lei no 13.813, de 2019, que fixou a 
seguinte redação ao art. 14 da Lei 13.240, de 2015: 

É a União autorizada a transferir aos Municípios a gestão das 
orlas e praias marítimas, estuarinas, lacustres e fluviais federais, 

inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração econômica, 
tais como calçadões, praças e parques públicos, excetuados: (...) 
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Como se vê, a PLS 258, de 2017, está prejudicado, em virtude de 
ter havido prejulgamento de seu conteúdo pelo Plenário em outra deliberação, 
consoante prevê o art. 334, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

III – VOTO 

Do exposto, votamos pelo encaminhamento do Projeto de Lei do 

Senado nº 258, de 2017, ao Senhor Presidente do Senado Federal, para que, 
na forma do art. 334, II, do RISF, seja declarado prejudicado em virtude de 

seu prejulgamento em outra deliberação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 258, DE 2017

Altera a Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a administração, a
alienação, a transferência de gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição
de fundos; altera a Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, e os Decretos-Lei nos 3.438, de
17 de julho de 1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, e
2.398, de 21 de dezembro de 1987; e revoga dispositivo da Lei no13.139, de 26 de junho
de 2015, para autorizar a União a transferir para os municípios a gestão e exploração
econômica das praias fluviais.

AUTORIA: Senador Jader Barbalho

DESPACHO: Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Constituição,
Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 258 de 2017.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 
que dispõe sobre a administração, a alienação, a 
transferência de gestão de imóveis da União e seu 
uso para a constituição de fundos; altera a Lei 
no 9.636, de 15 de maio de 1998, e os Decretos-Lei 
nos 3.438, de 17 de julho de 1941, 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; e revoga 
dispositivo da Lei no13.139, de 26 de junho de 
2015, para autorizar a União a transferir para os 
municípios a gestão e exploração econômica das 
praias fluviais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 14 da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Fica a União autorizada a transferir aos Municípios 
a gestão das praias marítimas e fluviais urbanas, inclusive as áreas 
de bens de uso comum com exploração econômica, excetuados: 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei que tem o objetivo de conferir às praias 
fluviais urbanas o mesmo tratamento dado às praias marítimas urbanas pelo 
caput do art. 14 da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, autorizando a 
União a transferir sua gestão aos Municípios onde estão localizadas. 

De acordo com o inciso III do art. 20 da Constituição Federal as 
praias fluviais, localizadas em rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com 
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outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, 
incluem-se entre os bens da União. 

Por sua vez, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
que dispõe sobre os bens imóveis da União e dá outras providências, 
estabelece em seu art. 2º, alínea a, que são terrenos de marinha [incluindo-
se, portanto, entre os bens da União, por força do disposto no inciso VII do 
citado art. 20 da Lei Maior] em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 
medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do 
preamar-médio de 1831: (a) os situados no continente, na costa marítima e 
nas margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a influência das marés. 

Assim, os Municípios que tenham praias fluviais localizadas 
nesses rios que sofrem a influência das marés, ainda que não sejam rios 
federais, também estariam abrangidos pelo nosso projeto de lei. 

No Brasil, especialmente na região Norte, há enormes bacias 
hidrográficas propiciadoras da formação de praias fluviais que se revestem 
de grande beleza natural e vêm se constituindo em relevantes atrações 
turísticas que dinamizam a economia dos Municípios onde se localizam. 

Entretanto, a Lei nº 13.240, de 2015, estranhamente, deixou de 
fora a possibilidade de a União autorizar a transferência, para os Municípios, 
da gestão de praias fluviais localizadas em curso d’água incluído como bem 
da União. 

Esperamos contar com a compreensão dos nossos Pares para 
reparar essa incongruência da referida Lei, a qual é objeto da presente 
proposição legislativa alteradora, de modo a dar tratamento legal isonômico 
aos Municípios que dispõem de praias fluviais urbanas, equiparando-os, no 
que se refere à gestão desses bens da União, aos Municípios litorâneos 
dotados de praias marítimas urbanas. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2017. 

Senador JADER BARBALHO
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Ofício “S” nº 

84, de 2015 (Ofício nº 1225, de 2015, na origem), 
da Superintendência do Desenvolvimento do 

Centro-Oeste – SUDECO, que encaminha, em 
cumprimento à Lei nº 7.827, de 1989, art. 20, § 4º, 
o relatório de atividades e resultados do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO) referente ao Exercício de 2014. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Ofício “S” nº 84, de 2015 

(Ofício nº 1.225/2015-FCO, na origem), da Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, que encaminha ao Senado Federal, nos 

termos dos §§ 4º e 5º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
o Relatório de Gestão do Fundo Constitucional do Centro-Oeste (FCO) 

relativo ao exercício de 2014. 

Constam dos autos, os seguintes documentos:  

i. Relatório do Banco do Brasil S.A. (BB) sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com as 

aplicações dos recursos do FCO no exercício de 2014; 

ii. As Demonstrações Contábeis de 31 de dezembro de 2014 

devidamente auditadas; 
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iii. O Parecer-Conjunto nº 31/2015-SFRI/SUDECO, de 22 
de julho de 2015, do Ministério da Integração Nacional; 
e  

iv. A Resolução Condel/Sudeco nº 036/2015, de 29 de julho 
de 2015, publicada no DOU de 31 de julho de 2015, 

Seção 1, p. 24. 

Informamos que o referido Relatório foi aprovado ad 

referendum pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-
Oeste, conforme Resolução Condel/Sudeco nº 036/2015, de 29 de julho de 

2015, publicada no DOU de 31 de julho de 2015, Seção 1, p. 24. 

Em 28 de outubro de 2015, anunciado o recebimento do Ofício 

nº 1.225, de 2015, o mesmo foi autuado da seguinte forma: (i) Ofício nº 27, 
de 2015-CN, que seguiu para a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização; e (ii) Ofício “S” nº 84, de 2015, que veio para esta 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 

Um exemplar da mídia foi encaminhado à Câmara dos 

Deputados. Além disso, consta que o inteiro teor do relatório está disponível 
para consulta do público no sítio do Senado Federal. 

Em 1º de março de 2016, foi designado como relator da matéria 
o Senador Ronaldo Caiado. Em 5 de outubro de 2016, a matéria foi devolvida 

pelo relator, com relatório favorável ao conhecimento do Ofício e ao 
encaminhamento da matéria ao arquivo. Tendo sido encerrada a sessão 

legislativa de 2016 sem a apreciação da matéria e não mais fazendo parte 
desta Comissão o relator, a matéria foi redistribuída ao Senador Hélio José. 

Em fevereiro de 2019, a relatoria foi encerrada por fim de 
mandato. Como Presidente da Comissão, avoquei a relatoria com base no 

art. 129 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

O art. 20 da Lei nº 7.827, de 1989, estabelece que “os bancos 
administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às 

respectivas superintendências regionais de desenvolvimento, relatório 
circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos”. 
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O § 4º desse mesmo artigo, com a nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 129, de 2009, determina que “o relatório de que trata o 
caput do art. 20, acompanhado das demonstrações contábeis, devidamente 

auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo da 
superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às 

comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de 
desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para 

efeito de fiscalização e controle”. 

O § 5º determina que o relatório de que trata o caput do art.20, 

“acompanhado das demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será 
encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo de desenvolvimento 

regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará em consideração o 
disposto no § 4º deste artigo, à Comissão Mista permanente de que trata o 

§ 1º do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e 
controle, devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento 
interno”. 

Assim, nos termos da legislação mencionada, no âmbito do 
Senado Federal, compete à CDR atestar se o FCO está contribuindo para a 

redução das desigualdades regionais no País. 

A alínea “c” do inciso I do art. 159 da Constituição Federal 

estabelece que os recursos destinados aos programas de financiamento ao 
setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste devem ser 

aplicados de acordo com os planos regionais de desenvolvimento. No caso 
da região Centro-Oeste, o Plano Estratégico de Desenvolvimento do Centro-

Oeste (2007- 2020) propõe-se a orientar e a organizar as iniciativas e ações 
dos Governos e da sociedade, bem como a preparar a região para os desafios 

do futuro.  

Para o exercício de 2014, a programação do FCO foi aprovada 

pela Resolução do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-
Oeste (CONDEL/SUDECO) nº 18, de 6 de dezembro de 2013, alterada pela 
Resolução Condel/Sudeco nº 25, de 25 de março de 2014, e atualizada com 

os encargos financeiros estabelecidos pela Resolução do Conselho 
Monetário Nacional (CMN) nº 4.297, de 30 de dezembro de 2013, com a 

redação dada pelas Resoluções CMN nº 4.304, de 20 de janeiro de 2014, e 
nº 4.324, de 25 de maio de 2014. Posteriormente, a documentação da referida 

programação foi encaminhada ao Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 
12, de 2014 (Ofício nº 246, de 29/05/14, na origem), que foi encaminhado às 

Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e de Fiscalização e 
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Controle (CMA) e de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), onde 
foram dadas a conhecer.  

O Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 

(FCO) foi criado pela Lei nº 7.827, de 27/09/1989, que regulamentou o art. 
159, inciso 1, alínea “c” da Constituição Federal, com o objetivo de 

contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-
Oeste, mediante a execução de programas de financiamento aos setores 

produtivos, em consonância com o respectivo Plano Regional de 
Desenvolvimento. 

Sua principal fonte de recursos é constituída pelo repasse, 
efetuado pela Secretaria do Tesouro Nacional de 0,6% (seis décimos por 

cento) do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos industrializados (alínea “c” do inciso I 

do art. 159 da Constituição Federal e inciso I do parágrafo único do art. 6º 
da Lei nº 7.827, de 1989). Sua área de abrangência é a Região Centro-Oeste, 
integrada pelos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e pelo 

Distrito Federal. 

De acordo com o art. 13 da Lei nº 7.827, de 1989, a 

administração do FCO é exercida pelos seguintes órgãos ou entidades: (i) 
Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste 

(Condel/Sudeco); (ii) Ministério da Integração Nacional (MI); e (iii) Banco 
do Brasil S.A.  

Desde sua criação, o FCO tem sido um importante instrumento 
a serviço da política pública de redução das desigualdades intra e inter -

regionais e de promoção do desenvolvimento econômico e social na Região 
Centro-Oeste.  

A Programação do FCO para 2014 foi elaborada pelo Banco do 
Brasil, avaliada pelo Ministério da Integração Nacional (MI) por meio da 

Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais (SFRI) e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco) e aprovada 
pela Resolução Condel/Sudeco nº 18, de 06 de dezembro de 2013. 

O Parecer-Conjunto nº 31/2015-SFRI/SUDECO, de 22 de julho 
de 2015, do Ministério da Integração Nacional, tem o objetivo de avaliar o 

Relatório do Banco do Brasil S.A. referente às Atividades Desenvolvidas e 
aos Resultados Obtidos com a Aplicação dos Recursos do FCO no exercício 

de 2014.  
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A análise realizada com base na documentação fornecida pelo 
Banco do Brasil, aí incluídos as demonstrações contábeis e o parecer da 
empresa de auditoria externa, ressaltou as seguintes informações:  

 O orçamento realizado no exercício de 2014 (R$ 5.635,5 

milhões) representou 100,3% do previsto (R$ 5.616,4 
milhões);  

 O resultado operacional, correspondente às receitas e 
despesas do Fundo, totalizou R$ 122,0 milhões 

negativos, montante 205,8% superior ao previsto, que era 
R$ 39,9 milhões negativos; 

 As contratações realizadas atingiram R$ 5.706,3 milhões, 

o que corresponde a 101,6% do montante de recursos 
previstos para o exercício (R$ 5.616,4 milhões) e a 

101,3% do montante de recursos efetivamente 
distribuídos no período para aplicação (R$ 5.635,5 

milhões); 

 Das contratações realizadas (R$ 5.706,3 milhões), 

R$ 822,2 milhões (14,4%) beneficiaram o DF; 
R$ 1.766,3 milhões (31,0%) o Estado de Goiás; 

R$ 1.331.8 milhões (23,3%) o Estado de MS; e 
R$ 1.786,0 milhões (31,3%) o Estado de MT;  

 100% dos 467 municípios existentes na Região Centro-
Oeste contaram com operações de FCO; 

 A carteira de financiamentos registrou, em 31 de 

dezembro de 2014, saldo de R$ 20.732,7 milhões, o que 
representa incremento de 9,4% em relação ao observado 

em 31 de dezembro de 2013 (R$ 18.945,6 milhões); 

 O índice de inadimplência (relação entre o saldo das 

parcelas vencidas e o saldo da carteira) foi de apenas 
0,46%, muito inferior ao observado no final do exercício 

de 2013 de 1,10%; 

 As disponibilidades do Fundo atingiram, em 31 de 

dezembro de 2014, R$ 254,9 milhões, montante um 
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pouco superior ao observado em 31 de dezembro de 2013 
(R$ 137,7 milhões): 

 Foram transferidos para perdas R$ 388,9 milhões, sendo 

R$ 275,5 milhões assumidos pelo Banco do Brasil e 

R$ 113,4 milhões debitados ao FCO; 

 Em 31 de dezembro de 2014, o Patrimônio Líquido do 

Fundo atingiu o montante de R$ 20.506,8 milhões, o que 
representa um incremento de 10,6% em relação ao 

observado em 31 de dezembro de 2013 (R$ 18.534,4 
milhões). 

Em observância aos artigos 70 e 71 da Constituição Federal e à 
Lei nº 7.827, de 1989, o Banco do Brasil promoveu anualmente a prestação 

de contas ao Tribunal de Contas da União (TCU), previamente auditada pela 
Secretaria Federal de Controle Interno (SFCI) da Controladoria-Geral da 

União (CGU). Mensalmente, o BB realizou a remessa de relatórios à 
SFCI/CGU sobre as operações contratadas e a situação dos recursos. Além 

disso, o BB realizou a publicação semestral dos balanços, devidamente 
auditados por empresas de auditoria independente, e apresentou relatório 

semestral circunstanciado ao Ministério da Integração Nacional e ao 
Conselho Deliberativo sobre as atividades desenvolvidas e os resultados 
obtidos. 

A empresa contratada para auditar as demonstrações contábeis 
do exercício de 2014 foi a KPMG Auditores Independentes. Em seu 

Relatório de 26 de março de 2015, a KPMG afirmou que, em sua opinião, as 
demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em todos os aspectos 

relevantes, a posição patrimonial e financeira do FCO em 31 de dezembro 
de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 

exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
regulamentadas pelo Governo Federal aplicáveis aos Fundos 

Constitucionais. 

Quanto ao impacto socioeconômico decorrente dos financia-

mentos realizados no período pelo FCO, estima-se em 600 mil o número de 
empregos gerados ou mantidos na Região, sendo 227,8 mil diretos e 372,2 

mil indiretos, no exercício de 2014. 

Enfim, os documentos anexos ao Ofício “S” nº 84, de 2015, 
trazem um vasto conjunto de informações sobre a legislação referente ao 
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FCO e sobre a programação e execução orçamentária dos recursos do Fundo 
na região Centro-Oeste no exercício de 2014. As detalhadas informações que 
foram apresentadas relativas à gestão do FCO em 2014 demonstraram 

ciência dos administradores quanto às diretrizes de correção da aplicação dos 
recursos do FCO objetivando o cumprimento da missão do Fundo, que é 

promover o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste, 
por intermédio de programas de financiamento aos setores produtivos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo conhecimento do Ofício “S” 

nº 84, de 2015, e pelo encaminhamento da matéria, com o presente Parecer, 
ao arquivo. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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CONGRESSO NACIONAL 

OFÍCIO "S" Nº 84 DE 2015 
(OFÍCIO Nº 1.225 DE 2015, NA ORIGEM)

Encaminha, em cumprimento à Lei nº 

7.827/89, art.20, § 4°, Relatório de 

Atividades e Resultados do 

Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - 

FCO, referente ao Exercício de 

2014. 

ROL DE DOCUMENTOS: 

- Oficio nº 1.225/2015-FCO 

- Resolução Condel/Sudeco nº 036/2015 

- Relatório  

66



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
Sl.JPERINTENDÊNCIA DO D:ESENVOL VIMENTO DO CENTRO-OESTE 

SBN, Quadra 1, Bloco F, Edificio Palácio da Agricultura, 20° andar 
CEP 70.040-908- Brasília (DF)- Fone: (61) 3251-8636 

Ofício n.0 15-FCO 

A Sua Excelência o Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 
Palácio do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
70.160-900 Brasília (DF) 

Brasilia (DF), 21 de agosto de 2015. 

Assunto: Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) 
., Relatório de Gestão do FCO referente ao exerc:ício de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

1. Com os nossos cordiais cumprimentos, fazemos referência aos §§ 4° e 5° do art. 
20 da Lei n.0 7.827, de 27.09.1989, que dispõem sobre a fiscalização e o controle dos relatórios 
do fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) pelas comissões que tratam 
da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, bem como pela Comissão Mista permanente de que trata o § 1 o do art. 166 da 
C:ünstituição Federal. 

2. A propósito, encaminhamos a Vossa Excelência três CD's contendo o relatório de: 
Banco do Brasil S.A. sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos com as 
aplidições dos recursos do FCO no exercício de 2014, as Demonstrações Contábeis de 
31.12.2014 devidamente auditadas, o Parecer-Conjunto n.0 31/2015-SFRl/SUDECO, de 
22.07.2015, do Ministério da Integração Nacional, e a Resolução Condel/Sudeco n.0 036/2015, 
de 29.07.2015, publicada no DOU de 31.07.2015, Seção 1, p. 24. 

3. Inforrnamos que o referido Relatório foi aprovado ad referendum do Conselho 
Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, confonne Resolução Condel/Sudeco n.0 

036/2015, de 29.07.2015, publicada no DOU de 31.07.2015, Seção 1, p. 24. 

Respeitosamente, 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA DO CONDEL/SUDECO 

RESOLUÇÃO N.0 036/2015, de 29 de julho de 2015 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FCO 
Exercício de 2014 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (CONDELISUDECO), no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 8°, § 2°, da Lei Complementar n.0 129, de 8 de janeiro de 2009, e o art. 
9°, inciso XVII e parágrafo único, do Regimento Interno, torna público que, em cumprimento ao 
estabelecido nos arts. 14, inciso III, e 20, § 5°, da Lei n.0 7.827, de 27 de setembro de 1989, no 
art. 10, § 1°, incisos II e III, e§ 2°, da Lei Complementar n.0 129, de 8 de janeiro de 2009, e no 
art. 8°, inciso XII, alíneas "c" e "d", do Regimento Interno, e considerando, ainda, a urgência e 
relevância do assunto, resolve comunicar apreciação em ato "ad referendum" do Conselho, o 
Relatório de Gestão do FCO formulado pelo Banco do Brasil S.A., relativo ao exercício de 2014, 
acompanhado do Parecer Conjunto n° 31/2015/SFRI/SUDECO/MI de 22/07/2015, 
recomendando ao Banco do Brasil S .A.: 

I. Estabelecer planejamento, metas e indutores de comportamento para incrementar a 
quantidade de operações formalizadas e as contratações em municípios de tipologia 
"estagnada" e "dinâmica". 

2. É parte integrante desta Resolução o Parecer Conjunto N° 
31/2015/SFRI/SUDECO/MI de 22/07/2015. 

3. A instituição financeira terá o prazo de até 30 dias, a contar da publicação desta 
Resolução, para enviar à Secretaria-Executiva do Conselho plano de providências para 
tratamento das recomendações, conforme modelo constante no item 12 do Parecer Conjunto n.0 

31/2015/SFRI/SUDECO/MI, de 22/07/2015. 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

BANCO DO BRASIL S.A. 

FCO 
FUNDO CONSTITUCIONAL DE FrNANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 20 I4 

Relatório ele Gestão elo exercício 20 14 apresentado aos órgãos de 
controle interno e ex temo c à sociedade como prestação de contas 
anua l a que esta Unidade Jurisdicionada está obrigada nos termos 
do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de 
acordo com as disposições da IN TCU n.0 63/20 I O, da DN TCU n.0 

134/20 J 3, da Portaria TCU n.0 90/20 14 e das orientações do órgão 
de controle interno constantes da Portaria CGU n.0 522/201 5. 

Gerência Fundos e Programas 
Divisão de Administração de Fundos e Programas Federais 11 

Brasília (DF) - 20 15 
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LlSTA DE ABREVIAÇÕES E SIGLAS 

ABC - Agricultura de Baixo Carbono 

BB - Banco do Brasil S.A. 

BRDE - Banco Regional ele Desenvo lvimento do Extremo Sul 

COE - Conselhos de Desenvolvimento elos Estados c do Distrito Federal 

CEDRS- Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 

CMN - Conselho Monetário Nacional 

CNAE - Classi ficação Nacional de Atividades Econômicas 

CONDELISUDECO - Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do 
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INTRODUÇÃO 

O Relatório de Gestão do FCO - Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, 
referente ao exercício de 2014, é peça integrante do Processo ele Prestação de Contas e está 
estruturado de acordo com a Instrução Normati va TCU n.0 63, de O 1.09.20 I O, da Decisão 

01111ativa TCU n.0 134. ele 04.12.2013, da Portaria TCU n." 90. de 16.04.2014 c ela Portaria CGU 
n.0 522, de 04.03.2015. 

Seguindo a est rutura dctinida nestes normativos. o Relatório de Gestão apresenta, dentre outros 
assuntos, informações orçamentárias, gerenciais, operacionais, financeiras, contábeis e estratégicas, 
acerca da gestão dos recursos do Fundo. 

Ressalta-se que, de acordo com a DN TCU n.0 134/20 13, alguns itens não se aplicam a realidade 
desta Unidade, conforme descrito a seguir: 

Itens da norma que não se aplicam à real idade da Unidade: 

• as informações solicitadas no subi tem 5.2a da Parte A do Anexo 1T da D TCU n.0 134/20 13, 
correspondentes ao subi tem 5.2.1 c 5.2.2 da Portaria n.0 90/20 14, não foram incluídas neste 
relatório, pois o Fundo (UJ) não possui programas temáticos c objeti vos de sua 
responsabilidade no PPA 2012-2015; 

• as informações solicitadas no sub item 5.5. da Parte A do Anexo lf da DN TCU n.0 134/20 13, 
correspondentes ao subitcm 5.5 da Portaria n.0 90/2014. não foram incluídas neste relatório, 
pois o Fundo não oferta nenhum tipo de produto ou serviço; 

• as informações solicitadas nos subitcns 7.1. c 7.3. da Parte A do Anexo U da DN TCU n.0 

134/20 13, não foram incluídas neste relatório, pois o Fundo não possui quadro próprio de 
servidores; c 

• as demonstrações contábeis previstas na Lei n." 4.320/64, bem como as respectivas notas 
explicativas, são di spensadas da apresentação, considerando que os registros contábeis são 
realizados no SIAFI (sub item 12.5. da Parte A do Anexo li da D n.0 134/20 13). 

Em atenção ao sub item 6.1.2.1 do Acórdão n" I I 09/2005, cabe registrar que em 20 14 o Banco 
crctuou aud itoria interna nas operações de FCO Empresarial com o objet ivo de avaliar os 
procedimentos c controles exercidos pelas agências c gestores na operacional izaçào c 
acompanhamento ela aplicação do crédito, com foco nas regras c condições estabelecidas pelo 
alocador de recursos. As conclusões dos auditores apontaram necessidades de melhorias por meio 
de constatações c recomendações registradas, que são acompanhadas em sistema próprio da 
Auditoria Interna do Banco. Para o exercício de 2015 a auditoria recairá sobre as operações de 
crédito do FCO Rural. 

O Relatório de Gestão do FCO - Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, 
Exercício de 20 14, destaca as ações relevantes c também as di ticuldadcs enfrentadas durante o 
exercício a que se refere. É. portanto. por meio dele que se pode aferir se os objetivos c metas foram 
alcançados. 

A integração do BB com o M I. Condci/Sudcco, governos estaduais c do DF. dentre outros 
parceiros, tem sido de grande relevância c contribuído para a implantação de ações que objeti vam a 
melhor divulgação elo FCO em diversas reu niões e eventos, bem como para apl icação ma is efetiva 
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dos recursos do Fundo, aderente às recomendações exaradas pelos administradores e órgãos de 
controle. Algumas dessas ações foram aprovadas/ iniciadas em exercícios anteriores c estendidas ao 
exercício de 20 14: 

• di vulgação das Linhas de Crédito do FCO em feiras. expos ições c circuito de palestras; 
• realização de workshop com empresas de assistência técnica rural. tendo como pauta: 

conceitos, fo rmas c critérios para apresentação de propostas; formas de condução c 
competências de análi se; modelos de propostas c check-list disponíveis no site do BB: 
condições de financiamento; alinhamento de conceitos c procedimentos para propostas c cartas­
consultas; dentre outros; 

• realização de seminários FCO Itinerante em diversas cidades, locados especialmente em 
empreendedores individuais, produtores rurai s c empresas de mini/micro, pequeno c pequeno­
médio portes; 

• divulgação da Linha de Financiamento de Desenvolvimento do Turismo Regional, com vistas à 
implantação, ampliação c modemizaçào de empreendimentos turísticos para a Copa do Mundo 
de Futebol de 20 14; 

• participação em grupos de trabalho c eventos realizados em conjunto com os Conselhos de 
Desenvo lvimento dos Estados e DF- CDE; 

• realização de palestras em fe iras, exposições c eventos de negócios rurais c empresa ri ais; 
• intensificação da estratégia de Desenvo lvimento Regional Sustcnt<ívcl - DRS elo Banco do 

Brasil , que tem como objeti vos principais: a geração de traba lho c renda; a inclusão dos 
cmprccnclcdorcs individuais, mini , pequenos c pequeno-médios produtores c micro, pequenas c 
pequeno-médias empresas nos mercados consumidores c ele trabalho; c preservação c 
recuperação do meio ambiente; 

• prestação ele atendimento cspccial izaclo ús demandas de propostas príorizadas pelos COE: c 
• visitas a entidades ele classe para disseminação ele informações sobre as linhas de 

financiamento com recursos do FCO. 

Em função da apresentação elas tabelas do relatóri o com valores em R$ mil , o resultado de cá lculos 
aritméticos poderá a prescn ta r aparentes cl i vcrgênci as decorrentes de arrcdondamcn tos. 

L_ 
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PA RTE A- CONTEÚDO GERAL 

IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA UNIDADE JURI SDICIONADA 

1.1 Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Quadro I - ldentilicaç;1o da UJ - Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação 
Pode•·: Exeeuti' o 

Orgão de Vinculação: Mini~ t ério da lntcgr:açiio Nacional 1 Código SIO RG: 042670 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa : Fu ndo Constituciona l de Financiamento elo Centro-Oeste 

Denom inação nbrcviada : FCO 

Código SIORG: Não se aplica I Código LOA: 74914 I Código SIAFI: 537003 

Natureza Juridica : Fundo CNPJ: 03.353.35&/000 1-96 

Principal Atividade: Atividades de Serviços Financeiros I Código CNAE: 6499-9/99 

Tclcfones/Fn x de contato: I (061) 3493-0302 (061) 3493-0300 I 
Endereço eletrônico: govcrno(tJ bb.com.br 
Página na Internet: 
hllp://www.bb.com.br/portalbb/pagc3,110,450 I, li ,0, I ,3 .bb?codigoNoticia=337&cocligoMenu=-(>68&codigoRct- 927& 
brcad= l ll 

Endereço Postal : SAU . Quadra 05. Lote B, Torre I. Edifíc io 13anco do Brasil. lO" andar, CEP: 70040-91 2 - Brasília 
(DF) 

Normas relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Normas de criação c alteração da Unidade Jurisdicionada 

Constituição Federal. art. 159. inciso I. alínea "c·· - determina que a União cntrcg:mí. para aplicaçiio em programas de 
linanciamcntOl' ;ao setor produti' o das Regiões onc. ordcstc c Ccmro-Ocste. três por cento do produto da 
;mecadaçiio dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer nalUreza c sobre produtos industrializados; Lei n.u 
7.'6?.7. de 27.09.1989, instituiu o Fundo Constilllciona l de Financiamento do Centro-Oeste. 
Outras normas infralegais relacionadas à gestilo c estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Lei n." 10.177. de 12.01.2001. altera a Lei n.'' 7.827/89, que instituiu o Fundo: MP n." 2.1%-3. de 24.08.2001-
regulamenta o art. 159. inciso I. alínea "c" da Comaituiç:io. 
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

Progr;nnação anual de aplicação do:- recursos para o Exercício 2014 

Unidades Gestoras c Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestor as relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 

Não se aplica Não se aplica 

Gestões r elacionadas;\ Unidade Jurisdicionuda 

Código SIAFI Nome 

Não se apl1ca Não se aplica 

Relacionamento entre Unidades Gestoras c Gestões 

Códil!o SI AFI da Unidade Gestora Código SI AFI da Gestiio 

Não se aplica Não se aplica 

Unidades Orçament:írias Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SI AFI Nome 

Não se aplica Niio se ap lica 

L ' 12 

~~: o 

80



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 

1.2 Finalidade e Competências Institucionais da Unidade .Judsdicionada 

Por meio da Lei n.0 7.827, de 27.09.1 989. que regulamentou o artigo 159. inciso I, alínea "c". da 
Constituição Federal de 1988, foi criado o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO), com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico c social ela região Centro­
Oeste do Brasil , mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos. em 
consonância com o respectivo Plano Regional de Desenvolvimento (PRO). 

Os recursos do FCO são provenientes das seguintes fontes, conforme o art. 6° da Lei n.0 7.827, de 
1989: 
a) 0,6% (seis décimos por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre a renda c proventos 

de qualquer naturczn (I R) c do imposto sobre produtos i ndust ria I izados ( IPI ): 
b) retornos c resu ltados das aplicações; 
c) resultado da remuneração dos recu rsos momentaneamente não aplicados, ca lcu lada com base 

em indexador oficial; 
d) contribuições, doações, financiamentos c recursos de outrns origens. concedidos por entidades 

de direito público ou privado, nacionais e/ou estrangeiras; c 
c) dotnçôcs orçamentárins ou outros recursos previstos em lei. 

Conforme art. 13 da Lei 7.827/ 1989, a administração do FCO é exercida conjuntamente pelo 
Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Condci/Sudcco). 
Ministério da Integração acionai (MJ) c Banco do Brasil S.A. (BB), observadas as atribuições 
previstas na legislação. 

Ao Conselho Deli berativo da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, cabe: 
a) estabelecer, anualn'lcntc, as diretrizes, prioridades c programas de financiamento do Fundo, em 

consonância com o respectivo Plano Regional de Desenvolvimento: 
b) aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento do Fundo para 

o exercício seguinte, csrabclcccndo, entre outros parâmetros, os tetos de financiamento por 
m ut u{t ri o; 

c) ava liar os resul tados obtidos c determinar as medidas de ajustes necessá rias ao cumprimento 
das diretrizes estabelecidas e <I adcquaçno das atividades de financiamento às prioridades 
regionais; c 

d) encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se refere o item b), 
juntamente com o resu ltado da apreciação c o parecer aprovado pelo Colegiado, à Comissão 
Mista permanente de que trata o § I o do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento c 
acompanhamento pelo Congresso Nac ional. 

O Ministério da Lntcgraç1\o acionai é responsável por: 
a) estabelecer as diretri zes c orientações gerais para aplicação dos recursos, de forma a 

compatibilizar os programas de financiamento com as orientações da política macroeconômica, 
elas políticas setoriais c ela Política Nacional de Desenvolvi mento Regional - PNDR; 

b) repassar ao Banco do Brasil os recu rsos tra nsferidos para o Fundo pela Secretaria do Tesouro 
Nacional- STN; c 

c) estabelecer di retrizes para repasse de recursos do Fundo para aplicação por outras instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasi l - Baccn. 

O Banco do Bras il tem como atribuições: 
a) apl icar os recursos c implementar a política de concessão ele crédito de acordo com os 

programas aprovados pelo Condel/Suclcco; 
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b) defini r normas, procedimentos c condições operaciona is próprias da atividade bancári a, 
respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes do programa de financiamento aprovado pelo 
Condcl/Sudcco; 

c) analisar as propostas em seus mtdtiplos aspectos, inclusive quanto ú viabi lidade econômica c 
financeira do empreendimento, mediante exame da correlação custo/bene ficio, c quanto à 
capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, para, com base no resu ltado dessa 
análi se, enquadrar as propostas nas fa ixas ele enca rgos c dc l'crir créditos; 

d) fo m1ali za r cont ratos de repasses de recursos para outras instituições crcdenciaelas como agentes 
finance iros do Fundo; 

c) prestar contas sobre os resultados alca11çados, desempenho c estado dos recursos c aplicações 
ao M I c ao Condcl/Sudcco: c 

I) exercer outras mividadcs inerentes à aplicação elos recursos, à recuperação dos créditos e a 
renegociação ele dívidas, de aco rdo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Iacional (CMN). 

No desenvo lvimento das atribui ções de adminis trador do Fundo, o BB exerce, entre outras, as 
seguintes ati vidades: 
a) controle fi nanceiro, orçamentári o c contábi l do Fundo; 
b) prestação de contas ao Tribunal de Contas da União (TCU); 
c) prestação de informações gerenciais ao Condei/Sudeco, M I, c outros órgãos públicos federa is c 

estaduais; 
cl) claboraçfio ela programaçiio anua l de apl icnção elos recursos; 
c) elaboração semestra l de re latórios de ati vidades c resultados obtidos; 
t) publi cação do ba lanço semestral; 
g) normat ização interna das di retrizes para ap licação dos recursos; 
h) elaboração de literatura para divulgação da programação ao púb lico interno c ex terno; 
i) acompanhamento c manutenção das nom1as operacionais; 
j) elaboração c acompanhamento das cláusulas, instruções c mctodologias financeiras; 
k) registro de repasses nas contas de recursos elo Fundo; 
I) enquadramento das cartas-consultas às normas do Fundo; 
m) representação elo Fundo j unto n órgãos de desenvolvimento estadual; 
n) manter relacionamento com cnt idades representati vas dos segmentos produti vos e elos 

traba I hadorcs; 
o) acolhimento c anúlisc ele cartas-consul tas; 
p) análise da viabilidade técni ca c econômica de projetos; 
q) estudo c deferimento das operações; 
r) formalização elos contratos: 
s) acompanhamento das operações; 
t) acompanhamento c controle ele operações inadimplidas : 
u) negoc iação para recuperação ele dívidas; 
v) campanhas publicitárias para di vulgação elo Fundo c promoção ele eventos ligados aos setores 

produt ivos da Região. 
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2 INFORMAÇÕES SOBRE A GOVERNANÇA 

2.1 Estru tura de Govcrnança 

No âmbito de Fundos c Programas. o Banco do Brasil atua em d ife rentes funções, Scf:,rundo previsão 
legal ou relação contratual com entes governnmentais alocadores de recursos. No relacionamento 
com Fundos c Programas Federais. o Banco pode atuar como: 

a) Agente Financeiro - na aplicação ele recursos financeiros de Fundos c Programas Federais 
segundo as determinações do Alocador dos Recursos, com a assunção do risco de crédito. A 
atuação como Agente Financeiro gera o registro de pass ivo finance iro no Banco, a necessidade de 
conci li ação de posições c a obrigação ele prestação de informações detalhadas c periódi cas das 
aplicações reali zadas, das movimentações c atualizações elos recursos no Banco; b) Agente 
Operador - prestando serviços ao Alocador dos Recursos por meio da contratação c condução de 
operações ele crédito por conta c risco elo Alocador de Recursos ou Fundo. do acompanhamento da 
execução de obras c a ferição do estágio de projetos, da realização de fluxo de pagamentos ou da 
prestação de out ros serviços específicos: c) Agente Rcpassador - prestando serviços de repasse de 
recursos a outras instituições autorizadas a operar com recursos de Fundo ou Programa Federa l. 
reali zando o controle c a prestação de contas dos va lores repassados: c d) Administrador 
exercendo todas as ati vidades ele govcrnança, orçamentári as, financeiras, contábeis c de prestação 
de contas aos Alocadores ele Recursos, órgãos ele controle c demais partes interessadas. 

Os Fundos c Programas são internamente class ilicados em: a) Fundos de Funding - aqueles cujos 
recursos alocados se destinam à reali zação de operações de créd ito: b) Fundos Garantidores -
aqueles que objeti vam assegurar o retorno dos créditos às ins tituições tinancciras c parceiro . c c) 
Fundos Contábeis - aqueles constituídos por disponibilidades financeiras evidenciadas em registros 
contábeis destinados a amparar os saques a serem e fetuados d iretamente contra o ca ixa elo Tesouro 
Nacional (Decreto 93.872/86, art. 7 1 ). 

A estru tura de governança do Banco do Bras i I uti I izacla para condução das ati vidades relacionadas 
aos fundos c programas em que o BB atua co rno Gestor, é a mesma Govcrnança Corporati va 
dedicada para o Conglomerado BB, a qual se encontra alinhada aos princípios de govcrnança 
corporati va elo Novo Mcrcado1

• do qual o BB passou a integrar desde 2006. Essa fo rma ele gestão 
da organização visa garantir a transparência elos atos ele gestão, a cquiclade no tratamento das partes 
interessadas, a prestação de contas. o cumprimento ele leis c regulamentos, além da eficácia c 
eficiência operacional. 

Fazem parte ela Governança do BB a Assemblcia Geral, o Conselho de Administração, Comitê de 
Auditoria , Auditoria Interna c diversas diretori as/unidades segmentadas por áreas de cspccialidacle, 
al ém de Auditoria Independente contratada para a ava liação elos demonstrativos contábeis c 
financeiros c a emissão de relatórios específi cos. 

A Diretoria de Governo (Digov). por meio de suas Gerências Executi vas Fundos e Programas 
(Gcfup) e cgócios com o Executi vo Federal (Gcncf). é responsável pela administração de fundos 
cujo Banco tenha a função de administrador c a gesti'io elo passivo, nos casos de fundos de jimding. 
Em todos os casos, é responsável também pelo relacionamento institucional com os alocadores c.Jc 
recursos, apo iando-se nas premissas/orientações de várias áreas c subsidiárias. como Cogcr 

1 
segundo a nomenc latura da BM&F 13ovespa, o conjunlo das empresas que se L:m:onl nun no mais avançado ní vel de 

govcrnança coq1orativa 
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(Unidade Contadoria), Dijur (Diretoria Jurídica), Dicoi (Diretoria ele Controles Internos), Disin 
(Diretoria Segurança Tnstitucional), Di fin (Diretoria de Finanças) c Dirnec (Diretoria Mercado de 
Capitais c lnsfracstrutura). 

A integração da atuação das Diretoria c Unidades do BB proporciona sinergia de processos e 
especialização, contribuindo para uma gestão de qualidade, aderente às características das 
operações do Banco c segregada em função da rc ponsabilidadc de cada área organizacional. Entre 
as responsabilidades ela Digov/Gefup, no gerenciamento de Recursos dos Fundos c Programas, 
destacam-se: gerir os recursos captados de Fundos c Programas, acompanhar o desempenho do 
portifólio de Fundos c Programas: o cumprimento dos mecanismos que ga rantam a conformidade 
em relação à legislação, aos regulamentos ex ternos c as políticas c nom1as internas. 

A Auditoria lnclcpcndentc, por meio de contratos firmados com o BB, tem mantido o 
acompanhamento permanente sobre os Fundos c Programas. Nesse sentido, são realizados trabalhos 
de auditoria de contas c emissão ele pareceres, em atendimento às decisões norn1ativas que regulam 
especificamente cada Fundo c Programa. 

Cabe destacar o trabalho da Auditoria Interna do Banco, na ava li ação independente elos fundos 
operados pelo BB c o Sistema de Controles Internos ela Instituição que guarda consonância com a 
cvoluçflo das exigências regulatórias c está alinhado com as boas práticas de mercado, dispondo de 
instrumentos c procedimentos que permitem a detecção ele eventuais falhas c fragi lidades, bem 
como a adoção de medidas correti vas que possibi litam mitiga r os riscos identificados. 

Em observância aos arts. 70 c 71 ela Constituição Federal c aos arts. 19 c 20 ela Lei n.0 7.827/89 c 
instruções especí fi cas, o Banco do Brasil promove: 

a) anualmente, a prestação ele contas ao Tribunal de Contas da União (TCU), previamente auditada 
pela Secretaria Federal ele Controle Interno (SFCI), vinculada à Controlacloria Geral ela União 
(CGU), Órgão da Pres idência da República (PR): 

b) a remessa ele relatórios à SFCI/CGU/PR sobre as operações contratadas c a situação dos 
recursos; 

c) a publicação semestral dos balanços, devidamente auclitados por empresa de auditoria 
i nclcpcnclente; 

d) a apresentação de relatório semestral circunstanciado ao M I c Condci/Sudcco sobre as 
ati vidades desenvo lvidas c os resultados obtidos. 

O Fundo tem Plano Contábil próprio, criado com o objetivo ele disc iplinar os registros elos atos c 
fatos a ele inerentes. Os recursos c as aplicações são iclcnlificaclos em rubricas específicas do 
sistema contábi I elo Banco do Bras i I. 

Com a publicação da Portaria lntcrministerial M 1/MF 11.0 I C, de 15.01.2005, alterada pela Portaria 
lntcrministcrial M 1/MF n." li , ele 28.1 2.2005. além ela obrigatoriedade de elaborar a contabi lidade 
do FCO de acordo com a Lei n." 7.827/89 (prevê no art. 18 a adoção do sistema contúbil da 
respectiva instituição financeira federal, ou seja. contabilidade comerc ial). o Banco passou a 
elaborar, também, a contab ilidade do Fundo em conformidade com a Lei 11.0 4.320/64 (d ispõe sobre 
a contabi lidade pública), utilizando o SIAF I. 

Além disso. o relatório de gestão acompanhado elas demonstrações contábeis, devidamente 
aucl itaclas, é encaminhado pelo Condci/Sudcco. juntamente com sua apreciação, às comissões que 
tratam da questão das dcs igualclaclcs inter-regionais ele desenvolvimento, bem como à Comissão 
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Mista Permanente, da Câmara dos Deputados c do Senado, para efeito de liscal ização c controle. 

2.2 Ava liação do Funcionamento dos C ontroles Internos 

A ava liação do sistema ele controles internos encontra-se no Anexo I. 
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3 RELACI ONAMENTO COM A SOCI EDADE 

3.1 Acesso às Informações da Unidade Jurisdicionada 

Em cumprimento à dctcrmi naçHo expressa na Portari a CGU n° 262, de 30.08.2005. são divulgados 
no sitc do 88, no endereço abaixo, os Relatórios de Gestão c lin k da CGU para consulta as 
inronnaçõcs contidas nos processos de contas anuais: 

http://w'' w.bb.com.br/portalbb/pagc I 00.110.4513, 11.0. 1.3.bb?codigoNoticia 1511 &codigoMenu 
66S&codigoRet=951 &bread I 6 8 

3.2 Medidas Relativas à Acessibilidade 

O Fundo não possui prédio próprio c se utiliza da estrutura predial do 88, que para creito de 
aplicação da Lei c das Normas referentes à acessibilidade, mantém em todos os seus ambientes as 
especi fícaçõcs. crité rios c pa râmetros técnicos a serem observados quando do projeto. construção, 
instalação c adaptação ele condições de acessibilidade. 
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4 PLANEJAMENTO E RESU LTA DOS ALCANÇADOS 

4. 1 Planejamento da Unidade Jurisdicionada 

Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento são os principais instrumentos de 
financiamento da Política Nac ional de Desenvolvimento Regional (PNDR): parcela de recursos 
tributários da União são destacados para implementação de políticas de desenvolvimento regional c 
de redução das desigualdades inter-regionais do país. 

No cumprimento de seu dever instituciona l, o M I elaborou, em 2007, o Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, instrumento nortcador das ações do M I. na construção de 
alianças c parcerias com atores públicos c privados, com vistas à implementação de políticas. 
programas e projetos para o desenvolvimento sustentável da Região Centro Oeste. 

O Plano Regional de Desenvo lvimento do Centro-Oeste (2007-2020), por rorça do artigo 4", inciso 
I I da Lei Complementar n." 129, de 08.0 1.2009, tem como objeti vo orientar c organizar as 
iniciativas c ações dos governos c da sociedade. bem como preparar a região para os desafios do 
futuro. Neste sen tido, o plano const itui referencial para negociação c implementação articulada de 
projetos de desenvolvimento. que envo lve o governo federal, por meio de seus órgãos, ministérios, 
governos estaduais c di versos segmentos da sociedade ccntro-oestina. 

Embora o Fundo não tenha nenhum programa, objetivo ou ação sob sua responsabilidade no PPA 
20 I 2-2015, o planejamento das ações da unidade está inserido no contexto dos programas c 
objetivos de responsabilidade elo M I. como podemos vcri ficar no Programa 2029 -
Desenvo lvimento Regional, Territori al Sustentável c Economia Solidária, Objetivo 0790 - Criar c 
aperfeiçoar instrumentos econômicos c financeiros com vistas à promoção do desenvolvimento 
regional sustentável, tendo como Meta para 20 I 2-20 I 5, aplicar I 00% dos recursos programados no 
exercício c comprometer I 00% das disponibilidades dos recursos programados no exercício em 
projeto de interesse elo desenvolvimento regional. 

este sentido, o Banco do Brasil elabora anualmente, até 30 de setembro, a proposta de aplicação 
dos recursos para o exercício seguinte, observando as diretrizes, orientações gerais c prioridades 
estabelecidas pelas instâncias competentes, conforme descrito a seguir. 

A Programação do FCO para 20 14 foi elaborada pelo Banco do Brasil c aprovada pelo Conselho 
Deliberativo do Desenvo lvimento do Centro-Oeste (Condcl/Sudcco), em consonância com: 
a) as diretrizes estabelec idas no art. 3° da Lei n.0 7.827/ 1989; 
b) as diretri zes c as ori entações gerai s estabelecidas pelo Ministério da Integração Naciona l 

(Portari a n.0 379, de 15.08.2013, publicada no DOU de 19.08.20 13; 
c) as diretrizes c as prioridades estabclcciclas pelo Condei/Sudcco (Resolução Condci/Sudcco n.0 

015. de 06.09.2013. publicada no DOU de 16.09.2013): 
d) a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR): 
c) o Plano de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PDCO); e 
f) as contri buições dos Conselhos de Desenvolvimento dos Estados c do Distrito Federal (COE). 

Para cfei to de aplicação elos recursos do FCO para o exercício ele 20 I 4. foram consideradas 
prioritárias as atividades, propostas pela Sudcco. com base nas sugestões das UFs, c aprovadas pelo 
Condcl/Sudeco, conforme relacionadas a seguir: 
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a) projetos de apoio à agricultura familiar, inclu ídos os beneficiários da Política de Reforma 
Agrária, aos mini c pequenos produtores rurais, aos empreendedores individuais e ~t s micro c 
pequenas empresas. suas cooperativas c assoc iações; 

b) projetos t:om alto grau de geração de emprego c renda e/ou da economia solidária que 
contribuam para a dinamização do mercado local c a redução das clcsigualdaclcs intra c inter­
regionais; 

c) projetos vo ltados para a preservação c a recuperação do meio ambiente, em especial , para 
reflorestamento/recomposição de matas ciliares c recuperação ele áreas degradadas; 

d) projetos que utilizam tecnologias inovadoras e/ou contribuam para a geração c difusão de novas 
tecnologias nos setores empresarial c agropecuário, inclusive projetos agropecuúrios de 
produção integrada; 

c) projetos do setor de turismo, especialmente para implantação, expansão c modernização de 
empreendimentos turísticos nas cidades-sedes da Copa do Mundo de Futebol de 20 14 c áreas 
de influência: 

f) projetos que contribuam para a redução das desigualdades regionais, nos seguintes espaços, 
considerados prioritários segundo a Política lacional de Desenvolvimento Regional (PNDR): 
• municípios ela Fa ixa ele Fronteira: 
• municípios da Mcsorregiào ele Águas Emendadas; 
• municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (Ride); c 
• municípios integrantes das microrregiões classificadas pela Tipologia da PNDR como de 

renda estagnada ou dinâmica. 

Os financ iamentos com recursos elo Fundo estão segmentados por setores produtivos (Empresarial c 
Rural), sendo os recursos aplicados no âmbi to dos seguintes programas c linhas de financiamentos: 

Progra ma de FCO Empresa ri al de Apoio aos E mpt·eendcdotes Individuais (EI) e às Micro, 
Pequenas e Pcq ucno-i\lédias Empresas (MPE): 
• Linha de Financiamento de Desenvolvimento Industrial para MPE; 
• Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MPE; 
• Linha de Financiamento de Desenvolvimento do Turismo Regional para MPE; 
• Linha de Financiamento ele Desenvolvimento dos Setores Comercial c ele Serviços para MPE; c 
• Linha de Financiamento de Ciência. Tecnologia c Inovação para MPE. 

Programa de FCO E mpresarial para Médias e Grandes Empresas (MGE): 
• Linha de Financiamento de Desenvolvimento Industrial para MGE; 
• Linha de Financiamento ele Infraestrutura Econômica para MG E; 
• Linha de Financiamento ele Desenvolvimento elo Turismo Regional para MGE; 
• Linha ele Financiamento de Desenvo lvimento elos Setores Comercial c ele Serviços para MGE: c 
• Linha de Financiamento de Ciência, Tecnologia c Inovação para MGE. 

Programa de FCO Rural: 
• Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural ; 
• Linha de Financiamento à Agropecuária Irrigada; 
• Linha de Financiamen to ele Desenvolvimento ele Sistema de Integração Rural (Convir); 
• Linha de Financiamento para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa na Agropecuária 

(P rograma J\BC): 
• Modalidade I: Conservação da Natureza: e 
• Moela I idade 2: Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (I LPF); 
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• Linha de Financiamento de Retenção de Matrizes na Planície Pantaneira: 
• LinJ1a de Financiamento de Apoio ao Desenvolvimento da Aquicultura; 
• Li nha de Financiamento de Apoio ao Desenvolvimento da Pesca; c 
• Li nha Especial de Financiamento para Adequação do Sistema de Produção Pecuário na Região 

de Frontei ra; 

Progra ma Nacional de Fortalecimen to da Agricultura Familia r (Pronaf). 

Progra ma Nacional de Fortalecimento d a Agricullu ra Familia r Reforma Agrária 
(Pronaf RA) - Planta Brasil. 

Programa d e FC O para Repasse: 
• Programa de FCO Empresarial para Repasse: c 
• Programa de FCO Rural para Repasse. 

4.2 P•·ogra mação Orçamentária c Fi na nceira c Res ultados Alcançad os 

4.2. 1 P•·ograma Temático c O bjetivo 

As infonnaçõcs so lici tadas no subi tem 5.2a da Parte A do Anexo li da DN TCU n.u 134/20 13, 
correspondentes ao subi tem 5.2.1 c 5.2.2 da Portaria n.0 90/20 14, não foram incluídas neste 
relatório. pois o Fundo não possui programas temáticos c objet ivos de sua responsabilidade no PPA 
20 12-201 5. 

4.2.2 Ações - OFSS 

O Quadro correspondente ao subi tem 5.2.3.2 da Portaria n.0 90/2014. não foi incluído considerando 
que o Fundo é responsável em executar integralmente a ação, utilizando-se assim. o Quadro 5.2.3.1 
da Port ari a. Já o Quadro correspondente ao subi tem 5.2.3.3 da Portaria no 90/2014, não foi incluído, 
pois o Fundo não executou em 2014 a título ele restos a pagar não processados. ações não previstas 
na LOA 20 14. 

O Quadro a seguir, di spõe sobre as dimensões física c financeira da execução ela ação, de 
responsabilidade do Fundo no Orçamento Fiscal c da Seguridade Social (OFSS). 

Q uadro 2 - Ações de responsa bilidade da J - OF. S 

Identificação dn i\çiio 
Código 0029 I T ipo I Opcrnçào Especia l 

T il ui Financiamcmos aos Setores Produtivos da Rcgi:iu Ccmro·Ocslc 

Concessão de financiamentos às atividades produtivas dos setores agropecuário, 

Iniciativa 
mineral , industrial , turístico, in fraestrutura , comercial c de serviços, visa ndo ao 
desenvo lvimento econômico e social da região Centro-Oeste. nos termos da Lei 
7.827/89 

Program 
a 

Financiamento!' com retomo I Códi~o I 090:2 I T ipo: I Opc.:raçõc~ Especiais 

Unidade 74914 
O r ça mentári a 
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Ação .I 
Priorihí r ia 

( ) S im (X )Niio Caso posi tivo: ( )PAC ( ) Bra~il sem Miséria ( ) Outras 

Lei O r çamentária 2014 

Execução Orçamentá ria e Fina nceira 
Restos a Pagar inscritos 

Dotação Despesa 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
2.221.392.942, 

2.22 1.392.942,00 2.016.037.!!70.8 I 2.016.037.870,81 1.\1 12.956.351<.57 
00 

Restos a Pagar Não processados- Exercícios A nteriores 
Execução Orçamentária c Financeira 

Valor em 
1/ 1/2014 Valor Liquidado 

:mU13 .. U.l.19 11 .' .30.J.9.J9.X3 

- -l·ontc: S1al1 c S10p 20 14 
Posil(~o : 3 1.12.2014 

Valor Cancelado 

165.00S.JX3.3ó 

Execução Física- i\ letas 

Descrição da Meta Unidade de medida 

- -

2014 

Não 
Processados 

I 03.081 .5 12,24 

Rea lizada 

-

Para o exercício de 2014 a Lei Orçamentária Anual estabeleceu dotação para o Fundo no valor de 
R$ 2.221,4 milhões. definidos com base nas estimativas de arrecadação do IPI (Imposto sobre a 
renda c sobre produtos industrializados). 

Quanto ao resultado financeiro da ação, verifica-se que sua execução orçamentária ficou em 90,8% 
quando considerada a Despesa Empenhada/Dotação, tendo em vista que a execução ocorre por meio 
ele empenho de recursos ao Banco do Brasil para I ibcração aos tomadores do crédito elo FCO. 

Os va lores de restos a pagar inscritos em 2014 (R$ 103,1 milhões) referem-se à pnrccla ele recursos 
provenientes da arrccadaçiio de impos tos do terceiro decêndio de dezembro de 2014, que foram 
repassadas ao BB em janeiro de 20 15, c equivalem n 4,6% da dotação elo exercício. 

4.3 Info rmações Sobre O utros Resultados da Gestão 

o exercício ele 2014, a ação creditícia do FCO esteve alinhada às diretrizes definidas no art. 3° da 
Lei n." 7.'627, de 27.09.1989. aos objetivos ela P DR; às orientações c estratégias ela política 
macroeconômica do Governo Federal c ús prioridades estabelecidas pelo Condcl/Sudeco. Assim, a 
aplicação dos recursos do Fundo em 20 14 observou as seguintes diretri zes: 
a) concessão de financiamentos exclusivamente aos setores produtivos das regiões beneficiadas: 
b) tratamento prclcrcncial ús atividades produtivas de pequenos c mini produtores ntrais c 

empreendedores individuais, pequenas c microempresas, às ele uso intensivo ele matéria-prima c 
mão-de-obra locais, às que produzem alimentos básicos para consumo ela população, bem como 
aos projetos de in·igação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações c 
cooperativas; 

c) preservação do meio ambiente; 
d) adoção de prazos c carência, limites de financiamento, juros c outros encargos diferenciados ou 

favorecidos, em função dos aspectos socia is. econômicos, tecnológicos c espaciais dos 
crTlprccndi mentes; 

c) conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores tecno logicamente carentes; 
I) uso criterioso dos recursos c adequada política de garantias, com limitação das 

responsabilidades de crédito por clien te, gntpo empresarial ou grupo agropecuário, de forma a 
atender a um universo maior de beneficiários c assegurar racionalidade, eficiência, c ficúcia c 
retorno às apl icaçõcs; 
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g) apoio a criação de novos centros, atividades c pólos dinâmicos, notadamente em úrcas 
interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-rcgionais de renda; 

h) proibição de aplicação de recursos a fundo perdido; c 
i) divulgação ampla das ex igências de garanti as c ou tros requisitos para a concessão de 

financiamento. 

Além disso, no âmbito elo BB, foi oferecido tratamento específico às abordagens relacionadas ao 
FCO, com vistas a dinamizar apl icação dos recursos do Fundo por meio de di vu lgação. capacitação, 
aperfeiçoamento do fluxo operacional c revisão das normas, dentre as quais podemos destacar: 
a) orientação quanto à aplicação de recursos do Fundo Constitucional nos financiamentos a 

empreendimentos do Centro-Oeste; 
b) emissão de comunicados às suas unidndcs táti cas (superintendências estaduais) informando os 

municípios sem contratação no período, enfatizando o objetivo do Fundo; 
c) revisão permanente do fluxo operacional de anúliscs de propostas de financiamento com 

recursos do FCO; 
d) priorização nas análises de projetos de FCO no âmbito das unidades competentes; 
c) publicação de boletins informat ivos sobre novidades c notícias sobre FCO, através dos canais ele 

comunicação corporati vos; 
I) implantação de melhorias no processo de crédito do FCO. tais como fluxo único de propostas. 

limite pré-avaliado e acompanhamento das propostas via sistemas corporativos; 
g) revisão das condições de financiamento, juntamente com o Conselho Deliberativo do f-undo c 

demais intervenientes: 
h) disponibilização ele materiais impressos, tai s como a Programação Anual do Fundo. Carti lha do 

FCO, prospectos c filipctas; 
i) disponibilização de informações sobre o FCO no sitc 

www.bb.com.br/portalbb/pagc3, li 0,450 I, li ,0, 1 ,3.bb?codigoNoti cia=337&codigoMcnu- 668& 
codigoRct=927&brcacl= l_8- (Programação Anual , Cartilha do FCO, modelo de carta-consulta 
c de proposta simplilicada c a relação de documentos necessários à solicitação de 
linanciamcnto); 

j) manutenção de chcck-list em ambiente corporativo, para propostas de investimentos com a 
finalidade de auxi liar os funcionários no atendimento ao cliente, raci li tanelo a idcntifi caçi'io dos 
documentos necessários à contratação das operações de investimento c melhorando o tcrnpo de 
resposta; 

k) priorização da utilização dos recursos do FCO nos Planos ele Negócios do DRS, estratégia que 
se aplica em diversos segmentos da sociedade, estabelecendo uma dinâmica voltada para a 
identificação das vocações c potencialidades regionais, para a organização c estruturação elas 
atividades, visando diminuir as desigualdades c promover a inclusão social com geração de 
trabalho c renda, de forma sustcntéivel (economicamente viável, socialmente justn c 
ambicntalmcntc correta, respeitando as diversidades culturais). 

I) capacitação de fu ncionários do BB em operações de investimento (rura l c empresarial); 
m) implantação do dossiê eletrônico de operações. ferramenta que auxi lia na identificação da 

documentação a ser ob crvada na contratação (certidões. declarações. entre outras) c na 
condução ele operações (notas fiscais. relatórios de fiscalização, por exemplo), possibilitando o 
arquivamento eletrônico desses documentos; c 

n) especialização de equipes para estudo c análi ses de propostas de financiamentos com recursos 
do FCO. promovendo o ganho ele esca la c a celeridade de resposta ao cliente. 

Anualmente o BB, com o intuito ele divulgar os programas/ linhas de financiamento do FCO 
participa de vários Seminários FCO Itinerante que ocorrem nos municípios localizados nas 
unidades federativas do Centro-Oeste (Goiús. Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Distrito Federal c 
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municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal c Entorno (RIDE), exceto 
os municípios localizados no Estado de Minas Gerais. que não são beneficiários do FCO). 

O objetivo do FCO Itinerante é disseminar as condições operacionais elas linhas de crédi to com 
recursos do FCO (itens fínanciúvcis. taxas, prazos) c a forma de obter créd ito. O evento leva 
informações até o público-alvo, formado por micro c pequenos empresários e/ou proprietários 
rurais. e busca facilitar o acesso ao crédito além de propiciar condições para auxi liar os mun icípios 
a empreender ações que gerem o crescimento c o dcscnvolvimcmo econômico, diminuir as 
desigualdades pela geração de riqueza c emprego, objetivos principais do Fundo Constitucional. 

O evento é organi7ado pela Sudcco em conjunto com os COEs, prefeituras das cidades que 
pertencem a uma rcgião/polo, empresári os e/ou produtores rurais locais (depende da vocação 
econômica ela região) c Banco do Bras i I por me io das Superintendências Estaduais. 

Em 2014, foram realizados 37 scmimírios FCO Itinerante, sendo 17 no DF c municípios da Ridc, 5 
nos municíp ios do nordeste goianos, 9 no MT c 6 no MS, com a participação do BB, M I, Sudcco, 
COEs e entidades de classes das Unidades Federativas, c que têm contribuído na di vulgação do 
Fundo, bem como no incremento das apl icações nestes municípios. 

Essas ações, por fim, não esgotam a atuação do Banco elo Bras il, quanto ao Fundo Constitucional de 
Financiamento do Cent ro-Oeste, que emprega, na administração c aplicação dos recursos do Fundo, 
a mesma estrutura utilizada para condução de negócios com recursos próprios, de tal lonna que 
todos os investimentos rea lizados pelo Banco em infraestrutura operacional, em capacitação de 
funcionários c em tecnologia da informação são também rcOetidos na gestão do FCO. 

DcstHca-sc que os processos, s istemas c mctodologias de crédito do Banco estão em constan te 
aperfeiçoamento, com permanente foco na d issolução de entraves que eventualmente difi cultem a 
oferta c contratação de créditos, sem perda ele qualidade na sua concessão. 

o ano de 2014, o FCO em seu papel de indutor ao desenvolvimento da região, realizou de maneira 
arti culada ações para alcançnr os objetivos do Fundo, das quai s se destacam alguns resultados: 

4.3.1 Contra tações no Exercício 

As contratações rea l i7adas com recursos do FCO no exercício de 20 14 atingiram o montante ele R$ 
5.706.3 milhões. Os financiamentos com recursos do Fundo são segmentados por setores produtivos 
(Empresarial c Rural) , sendo os recursos apl icados nos programas c linhas de financiamentos, 
conforme a Programação 20 14, a seguir: 

Tabela I - Cmurntaçõcs por Programa. Porte c lJF 

PROGRA IAS DF 
Qtde Vn lor 

EM PRI~SARI AL M PE E El 4.444 495.243 
lndu~_tr-'ía_l _______ _ 595 74.990 
In fr:•c~trutura 
Turí!>mo 
Com~;:cío c Scrv i<,:os_ 
Ciência. Tecnologia c tno,açiio 
El\I PRESARIAL l\IGE 
lndul-ttrial 
I nli":u.:s trut ura 

IS -381 
3.450 

92 
16 

2.697 
43.4 16 

374. 14 1 

114.332 
18.270 

co 
Qtdc Vn lor· 
2.648 42 1.96 1 

471 74.674 
80 28.450 

t3t 40.880 
1.%6 277.957 

124 404.710 
54 287.225 

2 44.037 

IS 1T 
(RS mi l) 

TOTA L 
Qtde Vnlor Qtdc 
4.1 09 422.554 2.234 

735 71.314 337 
13 14.675 10 

404 43.866 145 
2.9~ 2-92.699 1.742 

Vn lor Qtdc Valor 
352.0 I O 13.435 1.691.769 

60.906 2.138 28 1.884 
5.214 121 51.036 

37.932 1.061 166.095 
247.958 10. 11 5 1.192.754 
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Turismo 4 9.627 6 30.809 3 37.532 13 77.%8 
Comércio c Scn iços n 86...135 62 42.639 49 35.367 71\ 1\0. 151 261 2-l-1.592 
Ciência, Tecnologia c Inovação 
R URAL 782 168.093 3.602 674.671 2.658 707.547 1.600 619A47 8.642 2. 169. 758 
Desenvolvimento Rural 752 159.572 3.576 640.956 2.554 566.025 I .5 19 496.435 8.401 1.862.989 ·----
~opecuária Irrigada 2 620 I 27 I 1.691 

"' 
2.337 

Convir 7 13.703 6 40.775 4 21.362 17 75.1\40 -----
ABC- Conservação da Naturct:~ 27 7.554 16 19.321 5 1 77.698 32 (!6.749 126 I 71.323 

~-

ABC- ILJ>F 2 8 17 5 7.567 8 11.012 15 19.397 
Retenção de matriLcs '!.7 11 .655 --- 35 (1.93 1 62 IX.5X6 
Desenvolvimento da aquieultura 150 7 1 2 549 I 15.266 5 I Cl .036 ---
Desenvolvimento da Pesca 
Adec1. s ist.prod.pceuário fro nte ira 12 3.250 12 3.250 
PRONAF 240 9.684 5.104 240.363 3.85 1 11 2.452 6.152 4 12. 184 15.347 774.683 
t>rona r 215 9. 184 4.ú6J 234.220 2.:D5 88.314 5.669 403.893 12.782 735.6 11 
Pronaf-RA 25 500 441 6.143 1.61(, 2-1.138 483 8.292 2.565 39.072 
R EPA SE I lO 34.823 I 13 24.555 IO I 40.063 309 46.605 633 146.045 
Em[! rcsaria l 79 20.973 IR 5.543 26 6.757 108 13.R39 231 47.113 
Industrial 9 3.987 4 1.194 7 526 20 5.707 ---
Infraes trutura I 431 I 431 -----
Turismo 3 672 lO 1.491 IJ 2. 1ó3 -- --.. -~. 
Comércio c Scrv i~os 79 20.973 5 453 22 5.564 91 11.823 197 31\.8 13 
Ciência, Tecnolo~ia c lnova~ão -
Rural 3 1 13.850 95 19.012 75 33.305 20 1 32.766 402 98.933 
Desenvolvimento Rural 31 13.850 94 18...162 75 33.305 198 3 1.923 398 97.540 
A!;ropecu:iria lrri~ada I 550 550 

Convir -----· 
ABC- Conservação da Naturcta 2 744 2 744 

··--~·--- -----·---· 
ABC - ILJ>F 

Retcn~iio de matrizes 
Desenvolvimento da aguicultura 99 99 
Desenvolvimento da Pesca 
Adeg. sist.prod .pccuário fronteira --- -
Total Gcr11 l 5.668 822.1 76 I 1.59 I 1.766.260 I 0.792 1.33 1.85 1 10.423 I. 786.057 38.4 74 S. 706.343 
t>osiç:lo: 3 1. 12.20 14 
Fonte: SIGFCO Sistema do BB 

ão houve contratações nas Li nhas de Ciência, Tecnologia c Inovação c na Linha de Apoio ao 
Desenvolvimento da Pesca no exercício de 2014. 

A Linha de Ciência, Tecnologia c Inovação. está em fase de implantação no BB. No en tanto, os 
setores econômicos que seriam abrangidos pela I in h a não estão desamparados pelo FCO. As 
propostas referentes a esta linha foram enquadradas nas Linhas de Desenvo lvimento Industrial ou 
de Comércio c Serviços, dependendo da ati vidade econômica desenvolvida pelo proponente, sem 
prejuízo quanto aos encargos tinancciros contratados. Quanto à Linha de Apoio ao 
Desenvolvimento da Pesca, embora disponível para operação, não teve proposta de financiamento 
no período. 

Não fo ram observadas, no exercício de 20 14, 
Aceleração do Crescimento (PAC). 

~-

operações cont ratadas no âmb ito elo Programa de 
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4.3.2 Prio ridades Gerais, Setoriais c Espaciais 

Para efeito de apli cação dos recursos do FCO para o exerc1C1o de 2014, foram consideradas 
prioritúrias as atividades, propostas pela Sudeco, com base nas sugestões das UFs, c aprovadas pelo 
Condel/Sudeco (Resolução Condel/Sudeco n.0 O 15, de 06.09.20 13, publicada no DOU de 
16.09.20 13). A seguir destacamos os resultados alcançados, no exercício ele 20 14, no atendimento 
às atividades consideradas prioritárias: 

a) projetos de apoio :l agricultura famil ia r , incluídos os beneficiários da Políti ca d e Reforma 
Agrá ria, aos mini e pequenos produtores rurais, aos empreendedo res ind ividuais e !1s 
micro e pequenas empresas, suas cooperativas e associações: 

Projetos de apoio :\ agricu ltura fa miliar, incluídos os beneficiúrios da Política d e Reforma 
Agr·ária 

O Programa acionai de Fortalecimento da Agricu ltura Familiar (Pronaf), destina-se a estimular a 
geração de renda c melhorar o uso da mão-de-obra familiar, por meio do financiamento de 
atividades c serviços rurais agropccuf1rios c não agropecuários desenvolvidos em estabelecimento 
rural ou em ürcas comunitárias próximas. 

O Programa oferece apoio financeiro às atividades exploradas com emprego direto da força de 
trabalho do produtor rural c de sua f.1mília, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN). 

a Programação do FCO para 2014 os recursos previstos para o Pronaf estão divididos em Pronar 
Reforma Agrária (Planta Brasil) c PronafDemais (Demais Linhas do Programa). 

o exercício ele 20 14, para as operações de Pronaf Demais, o FCO financiou 12.782 operações com 
investimento total de R$ 735,6 milhões, conforme a Tabela a seguir, por Unidade da Federação: 

Tabela 2 Contratações do Pro na r Demais por U F 
(R$ mil) 

Contra taçõcs DF GO MS MT Total 

Quantidade 215 4.663 2.235 5.669 12.782 

Valor 9.t84 234.220 88.3 14 403.893 735.61 I 

Posição: 31.12.2014 
Fome: S IGFCO Sistema do 1:38 

O Estado de MT destacou-se pela maior quantidade de empreendimentos financiados ao abrigo do 
Pronar, com a realização de 5.669 operações, correspondentes a 44,4% do total das operações 
contratadas ( 12. 782) c pela apli cação de R$ 403,9 milhões, o que corresponde a 54,9% do va lor 
total contratado no Programa no exercício ele 20 14 (R$ 735,6 mi lhõcs). 

O demonstrati vo a seguir apresenta a estimativa da quantidade de postos de trabalho gerados ou 
mantidos em decorrência dos financiamentos realizados com recursos do FCO, no âmbito do Pronaf 
Demais: 

~ 
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Tabela 3 - Empregos gerados no ümbito do Pro na f Demais 

Empregos I) f GO l\1 MT Tota l 

Direto!> 650 I 7.217 6.288 30.9!\3 55.138 
Indiretos 1.028 26.455 10.059 45.763 lD.JOS 
Total 1.678 43.672 16.347 76.746 138.443 
Posição: J 1.12.20 14 
Fonte: Caderno de ln formaçõc!> Gerenciais - Uaneo do Brasil 

Cabe ressa ltar que no exercício de 2014, não houve no âmbito do PronaC operações contratadas 
mediante a aplicação da metodologia do Programa Nacional de Microcrédilo Produtivo Orientado 
(PNMPO). 

o que se refere ao Pronaf' RA. os valores previstos em cnda UF são aplicados de acordo com a 
demanda apresentada no Programa. até o percentual estabelecido no art. 7" da Lei n." 9.126, de 
I 0.1 1.1995 ( I 0% dos recursos do FCO para financiamento a assentados c a colonos nos programas 
ofi ciais de assentamento, colonização c rc l'orma agrária, aprovados pelo lnslituto Nacional de 
Colonização c Reforma Agrúria - lncra). Cabe aos Conselhos Estad uais de Desenvo lvimento Rura l 
Sustentável (CEDRS) definir sobre as famí lias beneficiárias do Programa Nacional de Créd ito 
Fundiário do Governo Federal (P CF) apta a receber os financiamentos. 

No exercício de 2014, o FCO financiou 2.565 operações ao amparo do Pronaf RA, num montante 
de R$ 39, 1 milhões, com destaque para o Estado do MS que apresentou a maior quantidade ele 
operações contratadas (63,0%) c o maior vo lume de financiamentos (6 1 ,8%). 

Tabela 4 Contratações do Pronal' RA 
(RS mil) 

Contra tações DF GO MS l\IT Total 

Quantidade 25 441 161(1 483 2.565 

Va lor 500 6. 143 24. 138 8.292 39.072 

Posição: 3 1.12.20 14 
Fonte: S IGFCO - Sistema do 813 

Projetos de apoio aos mini c pequenos produtores rura is, aos empreendedo res individuais c às 
micro c pequenas empresas, suas cooperativas c associações. 

A Tabela a seguir apresenta as quant idades c os vo lumes contratados em projetos de apoio aos mini 
e pequenos produtores rurais, aos empreendedores individuais c às micro c pequenas empresas no 
exercíc io de 20 14. 

Tabela 5 - Projetos de apoio aos mini e pequeno~ produtores rurais, aos empreendedores individuais c às micro c 

DF 
Setor Qtdc Vnlo•· 
Empresaria l 3.803 
Rural 861 
Total 4.664 
Pos ição: 31.12.20 I 4 

385.451 
I 13.922 
499.373 

Fonte: S IGFCO Sistema do 1313 

q_ 

GO 
Qtde 

2.154 
8.356 

10.510 

pequenas empresas 

M S 
Valor Q tdc Vnlor 
290.833 3.544 339.104 
722.251 6.089 476.342 

1.013.084 9.633 815.446 

( R$ mi l) 
MT Total 

Qtde Valor Qtde Valor 
1.917 253.47:! 11.418 1.268.8(11 
7.646 750.713 22.952 2.063.228 
9.563 1.004. 185 34.370 3.332.089 
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As con tratações em projetos de apoio aos mini c pequenos produtores rurais, aos empreendedores 
individuais c às micro e pequenas empresas at ingiram o montante de R$ 3.332, I milhões, sendo R$ 
1.268,9 milhões no setor empresarial (38 .1 %) c R$ 2.063.2 no setor rural (61 ,9%). O total 
contratado para o grupamento represen ta 58,4% elo valor total contratado no Centro-Oeste (R$ 
5.706,3 milhões) no exercíc io ele 20 14. 

Em quantidade de operações contratadas. os financiamentos a empreendedores individuais, micro c 
pequenas empresas c mini c pequenos produtores rurais registraram 34.370 operações, o que 
representa 89,3 %da quantidade de operações contratadas no exercício de 20 14 (38.474). 

Ao analisar o desempenho elas contratações com os tomadores de menor porte (quantidade de 
operações c volume aplicado), percebe-se que Coram atendidas as di retrizes, orientações gerais c 
prioridades do Fundo, definidas na Lei n.0 7.827/ 1989, pelo M I c pelo Conclcl/Sudcco, no sentido ele 
dar tratamento preferencial ús atividades produti vas de pequenos c miniprodutorcs rurais c ele 
pequenas c microempresas c atender a um universo maior de beneficiários. 

Cabe ressaltar que diversas ações do Banco Administrador contribuíram para esse resultado, dentre 
as quais merece destaque a intensificação da divu lgação do Fundo aos tomadores de menor porte, 
principalmente em municípios de economia estagnada ou dinâmica, por meio dos Seminários 
Itinerantes rea lizados com a coordenação da Sudcco. 

b) projetos com alto grau de geração d e emprego e renda e/ou d a economia solidá r ia q ue 
con tr ibuam para a di na mização do mercad o local c a redução das desigualdad es int ra e 
in tcr-t·egionais: 

De acordo com os dados inrormados pelos proponentes dos projetos linanciados com recursos do 
FCO, estima-se em 600,0 mil o número total de empregos gerados e/ou mantidos na Região (227,8 
mil diretos c 372,2 mil indiretos) no exercício de 20 14. 

Se considerado o período de 1989, data de início dos financiamentos do FCO, até dezembro de 
20 14, estima-se que o número de empregos gerados e/ou mantidos no Centro-Oeste, em decorrência 
das aplicações com recursos do FCO, ultrapassa a 5.462,0 mil. 

Apresentamos a seguir, exemplos de projetos que atendem à prioridade: 

Municlpio 

BRASÍLIA 

BRASÍLIA 

BRASÍLIA 

ANÁ POLIS 

Quadro 3 Projeto!> <:om alto grau de geração de emprego c renda 

Valor 
UF Programa Finalid ade Financiado 

(R$ milhões) 

DF Comércio c Serviços aquisição de máquinas/equipamento!: R$ I 0,61 

DF Comén;io c Serviços ampliação do Campu!> universitário 

DF Comércio c Serviços construção da sede de empresa 

GO Desenvolvimento 
Industrial 

ampliação c modernização de 
fábricas de sucos 

R$ 22,50 

RS 19.70 

R$ t ,70 

Emp•·egos 
Diretos 

209 

130 

360 

tt3 

28 

96



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 

MINEIROS 

GOIANIA 

ANÁPOLIS 

ANÁPOLIS 

CATALÃO 

GOIATUBA 

SANTA 
HELENA DE 
GOIÁS 

ITABERAÍ 

MATRINCIIA 

RIBAS DO RIO 
PARDO 

APARECIDA 
DOTABOADO 

DOURADOS 

CORUMI3Á 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

MS 

MS 

MS 

MS 

Turismo Regional 

Comércio c Serviços 

Desenvolvimento 
Industrial 

Turismo Regional 

Turismo Regional 

Comércio c Serviços 

Desenvolvimento 
Rural 

Descll\ olvimcnto 
Rural 

Dcsen volvimento 
Rural 

Programa ABC 

Convir 

Convir 

Desenvolvimento 
Rural 

implantação de um empreendimento 
hoteleiro 

ampliação c moderniLaçào de 
unidade prestadora de serviços 
hospitalares 

ampliação c modcrnitaçào de fübrica 
de tOITclàção c moagem de café 

implantação de um empreendimento 
hoteleiro 

implantação de um cmprccnd imento 
hoteleiro 

implantação de comércw varcj ista de 
cama. mesa c banho 

ampliação a capacidade ue 
confinamento de bovinos 

implantação de aviário 

ampliação de capaeidade de 
produção de boi gordo 

implantação de llorcsta de eucalipto 

construção de avi<írio para produção 
de frango de corte em escala 
industrial 

conwução de "' iário para produção 
de frango de corte em escala 
industrial 

implantação ele frigorífico de 
bovinos 

GUARANTÀ 
DO NORTE 

MT Comércio c Serviços construção de supcnncrcado 

CAMPO NOVO 
DO PARECIS 

MT 

Posição: 31. 12.20 14 

Desenvolvimento 
Industrial 

construção de indÍistria 
processamento de óleo vegetal 

Fonte: Superintendências Regiomw. do Banco do Brasil 

L 

de 

R$4.54 36 

RS 6.76 30 

RS 0,33 21 

RS 7.80 52!\ 

RS 5.07 343 

RS 1.47 50 

RS 7.10 304 

R$ 3.29 141 

RS 3.17 136 

RS 9.00 30 

RS 8.25 16 

R$ 7.59 16 

R$ 6,58 320 

RS 14.10 200 

R$ 7.20 485 

29 

97



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 

c) projetos voltados para a preservação e recuperação do meio ambiente, em especial, para 
reflorestamento/ recomposição de matas ciliares c recuperação de áreas degt·adadas: 

A Linha de Financiamento para a Redução da Emissão de Gases de Efei to Esnd"<t na Agropecuária 
(Programa ABC) tem como objeti vo incentivar os projetos vo ltados à conservação c à proteção do 
meio ambiente, à recuperação de áreas degradadas ou alteradas c ao desenvo lvimento de atividades 
sustcnt<1vcis. 

Na moda I idade Conservação da Natureza foram contratadas 128 operações, no montante de R$ 
172,1 m i lhõcs, c na moda I idade I ntcgração Lavoura-Pecuária-Floresta (I LPF) foram contratadas 15 
operações, no valor total de R$ 19.4 milhões. 

I abcla 6 Proj..:tos voltados ú preservação e recuperação do meio ambiente 
(RS mil) 

UF C onser vação da ILPF Total 
Natureza 

Qtdc Valor Qtdc Valor Qtde Valor 

DF 27 7.55-1 2 g1 7 29 l:U7 1 

GO 16 19.321 16 19.321 

MS 51 77.698 5 7.567 56 85.266 

:'v!T 34 67.-193 8 11.012 42 78.506 

Total 128 172.066 15 19.397 143 19 1.463 

Posiç:io: 31.12 .2014 
Fonte: S IGFCO - Sist..:ma do 1313 

Destaque para o Estado do MS, que foi rcsponsitvel por 39,2% das operações contratadas (56 
operações) c 44,5% do volume contratado (R$ 85,3 milhões). 

Cabe ressaltar que o Banco tem fortalecido a parcerias com entidades ligadas ao agronegócio, 
corno empresas de assistência técnica, órgãos de pesquisa c entidades de classe, visando sensibilizar 
os produtores rurais quanto aos aspectos relevantes ela implantação de empreendimentos 
sustentáveis. 

d) projetos que utilizam tecnologias inovadoras e/ou contribuam para a geração c difusão de 
novas tecnologias nos seto res empresa rial c agropecuário, inclusive projetos agt·opecuários 
de pt·odução integrada: 

Um dos grandes clesalios parn qualquer atividade no segmento rural ou empresari al é manter-se 
competitiva num merendo de grande conconência. É necesséi ri o otimiznr· a capacidade operacional , 
racionali z<Jr os custos c ganhar escala de produção. Dentre as alternativas para o desenvolvimento 
de tais vantagens competitivas c sustentação de desempenho superior encontra-se o uso de 
tecno logias inovadoras. 

A Linha de Financiamento de Desenvolvimento de Sistema de Integração Rural - Convir, destinada 
a financiar empreendimentos de implantação, ampliação ou modemizaçào de atividades conduzidas 
crn regime de integração, cujo processo produti vo cst~ja direcionado ús necessidades da unidade 
integradora, teve, no exercício de 2014, R$ 75,8 milhões de recursos ap li cados, o que representa um 
incremento de 76,7% em relação ao montante observado em 20 13 (R$ 42,9 milhões), cabe ressaltar 
que parte desse resultado é consequência de convênio formalizado entre o Banco c empresas 
consideradas "integradoras" que beneficiam ou comercializam a produção agropecuária, por meio 
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elo qual o Banco financia os produtores rurais integrados a essas empresas, em custeio c 
investimento com as diversas linhas de créd ito. 

Destacamos, a segu ir, alguns exemplos de investimentos finnnciados que atendem à essa prioridade: 

Va lor da Operação: R$ li ,4 milhões; 
Finalidade: ampliação c modernização; 
Municípioffipologia: Anápolis (GO), com tipologia de alta renda; 
P•·ograma Utilizado: Linha de Financiamento ele Desenvolvimento Industrial; 
Benefícios socia is c econômicos a serem gerados para a região: o investimento proporcionará 
modernização c ampliação da fábrica, que utiliza modernos recursos tecnológicos c científicos 
ex istentes no mercado mundial de nutrição c de med icamentos sólidos. Dessa fo rma , contribuirá 
com o acréscimo da renda regional, favorecendo o crescimento sociocconômico da região c 
fortalecimento do polo farmacoqu ímico de Anápolis, considerado a segunda maior produtora de 
medicamentos genéricos do país, por concentrar laboratórios com tecnologia de ponta, com a 
previsão ele geração ele 767 empregos d ire tos c 1383 indiretos. 

Va lor da Operação: RS 5,0 milhões; 
Finalidade: recuperação de pastagem; 
M unicíp io/T ipologia: [tajá (GO), com tipologia de a lta renda: 
P rograma Utilizado: linha de Financiamento para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa 
na Agropecuária (Programa ABC); 
Benefícios socia is c econôm icos a serem gerados para a região: o ín vcstimcnto prevê a 
recuperação de 2.692 ha de pastagem degradada, aumento na capacidade de apascentamento do 
rebanho c redução de emissão de gases de efeito c tufa. O empreendimento proporcionará aumento 
sustentável na produção de ai imcntos, na arrecadação ele tributos c na geração de 213 empregos 
diretos c 367 indire tos. 

Valor da Operação: R$ I 0,8 milhões; 
Finalidade: instalação de estrutura de a rmazenagem de grãos; 
M unicípioffipologia: Jataí (GO), com lipologia de a lta renda: 
Program a Utilizado : Linha de Financiamento de Desenvolvimento dos Setores Comercial c de 
Serviços; 
Benefícios socia is c econômicos a serem gerados para a região: possibilitará annazenatnento de 
grãos que hoje se encontra aquém do necessári o na região. Com isso haverá melhoria na qual idade 
da produção, através de secagem c armazenamento adequado; redução de custos de frete devido à 
localização estratégica; agilidade no processo de colheita; elevação de capacidade estática; 
equilíbrio da oferta c demanda de produtos agrícolas. com re flexos positivos na estabilização de 
preços pagos ao produtor: estimativa de geração de 20 empregos diretos imediatos; incremento de 
raturamcnto: c incremento na arrecadação de tributos anuais. 

Valor da O peração: R$ 854,3 mil ; 
Finalidade: implantação: 
Mu nicípioffipologia : Itaberaí (GO), com tipologia de alta renda; 
Progra ma Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural; 
Benefícios socia is c econômicos a serem ger ados p ar a a região: tem como objet ivo a construção 
de granj a com utilização de novas tecnologias. proporcionar{! geração de 36 empregos diretos c 63 
indiretos, incremento de rendas c na arrecadação de impostos . 
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Valor da Operação: RS 835,2 mil; 
Finalidade: implanta~Yão: 
Municípiorfipologia: ltabcraí (GO), com tipologia de alta renda; 
Programa Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural; 
Benefícios sociais c econômicos a serem gerados para a região: tem como objeti vo a construção 
de granja com utilização de novas tecnologias, proporcionará geração ele 35 empregos diretos e 62 
indiretos, incremento de rcndns c na arrecadação de impostos. 

Valor da Operação : R$ 228,8 mil; 
Finalidade: implantação; 
i\ lunicípiorfipologia: ltabcraí (GO). com tipologia de alta renda: 
Programa Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural; 
Benefícios sociais c econômicos a serem gerados para a r egião: tem como objetivo a aqu isição 
de maquinas/equipamentos para utili;wção de novas tecnologias na produção de milho irrigado, 
proporcionará geração de 9 empregos diretos c 17 indiretos, incremento de rendas c na arrecadação 
ele impostos. 

Valor da Operação : R$ 3,2 milhões: 
Finalidade: implantação; 
Município( fipologia : ltaberaí (GO), com tipologia de al ta renda; 
Programa Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural ; 
Benefícios sociais c econômicos a serem gerados para a região: tem como objetivo a impl <:~ntaçào 

de 06 aviúrios com uti li zação de tecnologias inovadoras, que proporcionan1 geração de 14 1 
empregos diretos c 243 indiretos c elevação na arrecadação de impostos. 

V:l lot· da Opcmção: R$ 2.7 milhões; 
Finalidade: implantnção: 
Municípiorfipologia : Minei ros (GO), com tipologia ele alta renda; 
Programa Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvo lvimento Rural ; 
Beneficios sociais c econômicos a serem gerados para a região: tem corno objeti vo a constmçào 
de granja com uti I ização de novas tecnologias que proporcionarei geração de I 19 empregos diretos c 
216 indiretos. incremento de rendas c nn arrecadação de impostos. 

Valor da Operação: R$ 9,0 milhões; 
Finalidade: implantação; 
Município( fipologia : Ribas do Rio Pardo (MS). com tipologia estagnada: 
Programa Utilizado: Linha de Financiamento para Redução ela Emissão de Gases de Efeito Estufa 
na 1\gropceuúri a (Programa /\BC); 
Benefícios sociais c econômicos a se rem gerados para a região: implantação de 1.568 ha de 
Ooresta ele eucnlipto com uso ele tecnologia inovadora, estimativa ele criação de 30 empregos diretos 
c IJ indiretos. 

Valor da Operação : RS 8,3 milhões: 
Finalidade: implantação: 
:\lun icípiorfipologia: Apnrccida do Taboado (MS), com tipologia estagnada; 
Programa Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento de Sistema de Integração Rural 
(Convir); 
Benefícios socia is c econômicos a ser em gerados para a região: construção de 16 aviários de 
2.400 m2 cada, com equipamentos c instalações para produção de frango de corte em escala 
industri al, estimativa de cri ação de 16 empregos diretos c 8 indiretos. 
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Valor da O p eração: RS 7,6 milhões; 
F ina lidade: implantação; 
Municípiorfip ologia: Dourados (MS), com tipologia estagnada; 
Program a Uti lizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento de Sistema de lntcgraçfio Rural 
(Convi r); 
Benefícios socia is c eco nômicos a serem gerados pan1 a região: construção de 8 aviúrios de 
2.400 m2 cada, com equipamentos c insta lações para produção de fi·ango de corte em esca la 
industrial, estimati va de criação de 16 empregos diretos c 8 indiretos. 

Va lor da O pet·ação: R$ 5,6 milhões; 
Finalidade: implantnçào; 
Mu nicípiorfipologia : ltaporà (MS). com tipologia estagnada: 
Prog•·ama Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento de Sistema de Integração Rural 
(Convir); 
Benefícios socia is c econômicos a ser em gera dos pa ra a região : construção ele 8 aviúrios ele 
2.400 m2 cada. com equipamentos c instalações para produção de frango de corte em escala 
industria l, estimativa de criação ele 4 empregos diretos c 16 indiretos. 

Valor da O p eração: RS 5,6 mi lhões; 
F ina lid ade: implantação; 
Mu nicípiorfipologia: Maracaju (MS), com tipologia estagnada; 
Progra ma Utilizado: Linha de Financiamento de Desenvolvimento ele Sistema de Integração Rural 
(Convir); 
Benefíci os socia is c eco nômicos a serem ge rados para a região: constmçào de 8 aviários de 
2.400 m2 cada , com equipamentos c instalações para produção de frango de corte em escala 
industrial , estimativa ele criação de 4 empregos dire tos c 16 indiretos. 

Valor d a O per ação: RS 5,6 milhões; 
F ina lidad e: implantação; 
M unicípio/Tipologia : Dourados (MS), com tipologia estagnada; 
Program a Utilizad o: Linha de Financiamento de Desenvolvimento de Sistema de Integração Rural 
(Convi r); 
Benefícios socia is c econôm icos a serem ger ados pa r a a região: construção de 8 aviários ele 
2.400 m2 cada, com equipamentos c insta lações para produção de frango de corte em escala 
industrial, estimati va ele criação ele 4 empregos diretos c 16 indiretos. 

c) proj etos do seto r de t urism o, especia lmen te p ara impla ntação, expansão c m odern ização 
d e emp r eend imentos tu r ísticos nas cidades-sede da Copa d o M und o d e Futebol de 2014 e 
áreas de in fluência : 

O BB pa rticipa ativamente dos Fóruns Estadua is de Turismo rea lizados no Centro-Oeste c mantém 
presença eonstant~ nos eventos desse segmento, divulgando as Linhas de Financiamento ele 
Desenvolvimento elo Turismo Regional para MPE c MGE, visando incrementar o volume ele 
negócios no segmento. 

No exercício de 2014 foram contratados R$ 246,2 milhões no âmbito dessas linhas de 
financiamento, por meio ele 1.087 operações. Dessas, 8 operações foram contratadas em apoio à 
Copa elo Mundo de 20 14, num total de R$ 90,5 mi lhões. 
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Destaque para os estados de MS, que apresentou o maior número de operações no segmento, com 
404 operações (37,2%). c MT com o maior vo lume de recursos contratados, R$ 77,0 milhões 
(31.3%). 

r a bela 7 Projetos do :.etor de turismo 

Contratações 

Quantidade 

Valor 

Po~içào : 31.12.2014 

DF 

385 

53.043 

Fonte: S ICiFCO - Sistema do BB 

co 
140 

72.36 I 

MS 
404 

43 .866 

MT 

158 

76.955 

(R$ mil) 

Total 

1.087 

246.225 

f) proj etos que contribuam pat·a a redução das desigua ldades regionais, nos seguintes 
espaços, considerados prioritá rios segundo a P NOR: 
• municípios ela Faixa de Frontei ra; 
• municípios da Mesorrcgião de Águas Emendadas: 
• municípios da Rcgiiio Integrada de Desenvolvimento do DF c En torno (RIDE). exceto os 

municípios localizados no Estado de Minas Gerais, que não são bcncftci{trios do FCO; c 
• municípios das microrregiões classificadas pela tipologia da P DR como de renda 

estagnada c dinâmica. 

A Tabela a seguir apresenta as quantidades c os volumes contratados em atendimento a essas 
prioridades no exercício de 20 14: 

Tabela 8 Projetos que contribuem para a t·cduçiio das desigualdades rcgionai!> 

Resumo das contr atações reH iiza das em atendimento 1\ l>rioridadc (R$ milhões) 

Previsto para o 
% de 

Espaços Prioritários Qtde Valor atingimento no 
exerci cio 201-4 

exercício 

J\ l uuicipios da Faixa dr Frontcint 7.629 R$ 1.011 ,4 RS 1.095.2 92.3 

~ l unicípio~ da ~ l csorrcgião de 1\guas Emendadas 4.307 RS 560,1 RS 426,l{ 131.2 

1\ l unicípios das microrregiões classilicadas pela 
titlologia da l'NDR como de renda estagnada ou 23.054 RS 3.028,0 R$3. 150,8 96.1 
dinümica 

1\ lun icípios Goianos da HIDE 1.520 RS 241,0 RS 129,2 186,6 

Posic,:ào: 31.12.2014 
l·olllc: S IUFCO Sistema do 1313 c Programac,:ào do FCO para 20 14 

Contratações nos i\I uni cíp ios d a Fa ixa de F ronteira 

A região da Faixa de Fronteira caracteriza-se geograficamente por ser uma faixa de 150 km de 
largura ao longo de 15.719 km da fronteira bms ilcira. na qual abrange li unidades da Federação c 
588 municípios divi<.lidos em sub-regiões c reúne aproximadamente I O milhões de habitantes. A 
Faixa de Fronteira do Centro-Oeste é composta por 72 municípios elos Estados de Mato Grosso c 
Mato Grosso do Sul. 
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As aplicações nos municípios da Faixa de Fronteira (44 no MS c 28 no MT) totalizaram R$ 1.0 li A 
milhões no exercício de 20 14, o que representa 92,3% do montante previsto na Programação do 
Fundo para o exercício de 20 14 (RS 1.095,2 milhões). 

Contratações nos M unicípios da Mcsor região de Águas E mendadas 

A McsoJTcgiào de Águas Emendadas tem como característica física marcante o falo de situar-se 
numa região de junção de três grandes bacias hidrográficas (Bacia do Tocantins, Bacia do Prata c 
Bacia do São Francisco) c de possuir uma rica beleza cênica proporcionada pela existência de 
parques naturais c sítios históricos c culturais. Essa região abrange 77 municípios do Estado ele 
Goiás. 

No exercício de 20 14, roram contratados R$ 560, 1 milhões nos municípios integrantes da 
Mesorrcgiào de Águas Emendadas, o que representa 131 ,2% do montante previsto na Programação 
do Fundo para o exercício de 2014 (R$ 426.8 milhões). 

Contratações na Região Integrada d e Desenvo lvimento d o DF c i\ Junicípios Go ia nos da Ridc 

A Ridc/DF é uma região integrada de desenvolvimento econômico, criada pela Lei Complementar 
n.0 94, de 19.02. 1998, c regulamentada pelo Decreto n.0 7.469. de 04.05.20 li, para efeitos de 
articulação da ação administrati va da União, nos estados de Goiüs, Minas Gera is c do Distrito 
Federa l. 

O demonstrativo a seguir apresenta as contratações realizadas no DF c nos municípios elo Estado de 
GO da Ridc: 

Tabela 9 Contr.ttaçõcs na Ridc 

UF Municípios l\1unicípios com Valor Aplicado 
Existentes Operações (R$ mil) 

o r I 5XI.I47 
co 19 19 241.029 
Tota l 20 20 822. 176 
Posiçiio: J I .12.20 14 
Fonte: SIGFCO- Sistema do 1313 

o exercício de 2014, foram contratados RS 241 ,O milhões nos municípios goianos integrantes da 
Ride, o que representa 186,6% do montante previsto na Programação do Fundo para o exercício de 
20 14 (R$ 129.2 milhões). 

Contratações nos Municípios integrantes das mict·otTegiões classificadas pela tipologia da 
PNDR 

A definição da tipologia do município de loca lizaçi1o do empreendimento segue as definições elo M I 
c tem a sua metodologia prevista no Anexo 11 elo Decreto n.0 6.047, ele 22.02.2007, que leva em 
consideração duas variáveis: 
• Rendimento Médio Mensal por I labi tante. englobando todas as fontes declaradas no censo 

demográfico de 2000 (salários, beneficios, pensões, etc); e 
• Taxa Geométrica de Va ri ação dos Produtos Internos Brutos Municipais por habitante. 

A tipologia es tú inserida na Política Nac ional de Desenvolvimento Regional (PNDR) c tem o 
propósito de estabelecer uma Tabela rclc rcncial das desigualdades regionais. 
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A classificação da tipologia está definida conforme a seguir: 

Altn Renda 

Dinâmica 

Estagnada 

Baixa Renda 

Municípios cujo rendimento médio por habitante seja de no mm1mo 93% elo 
rendimento médio por habitante no Brasil (em 2000) c a variação no PIB foi igual 
ou maior a 3,87% entre 1990 c 1998: 

Jnclui baixa c média renda dinâmicas: Média: Municípios cujo rendimento médio 
por habitante varie entre 33% c 93% do rendimento médio por habitante no Brasil 
(em 2000) c a variação do PIB foi igual ou maior que 3,87% entre 1990 c 1998 c; 
Baixa: Municípios cujo rendimento médio por habitante varie entre 16% c 33% do 
rendimento médio por habitante no Brasil (em 2000) c a variação elo PfB foi igual 
ou maior que 3,87% entre 1990 c 1998; 

Inclui apenas a média renda estagnada: munJ<.:1p1os cujo rendimento médio por 
habitante vmic entre 33% c 93% do rendimento médio por habitante no Brasil (em 
2000) c n va riação do Pl B foi inferior n 3.87% entre 1990 c 1998; c 

Municípios cujo rend imento médio por habitante varie entre 16% c 33% do 
rendimento médio por habitante no Brasil (em 2000) c a variação do PIB lo i 
inferior a 3,87% entre 1990 c 1998. 

Essa classificação é considerada na dclinição de prioridades para a aplicação de políticas de 
desenvolvimento c no estabelecimento de limites financiáveis. 

O demonstrativo a seguir apresenta as contratações realizadas no exercício de 20 14 por Tipologia e 
UF, conlormc previsto na Programação Anual do FCO: 

rabela I O- Contratac,:ões por Tipologi:t da PNDR c UF 
(RS mil) 

Tipologia 
DF GO MS 1\ IT Total 

Qtdc Valor Qtde Valor Qtde Valor Qtde Va lor Qtde Vnlor 

Alia Renda 4.148 58 1.147 5.774 1.176.'192 2.998 312.81(! 2.500 607.857 15.420 2.678.312 

Dinümica 2.365 234.656 2.262 189.357 4.893 694.508 9.520 1.118.520 

btagrwda 1.520 24 1.0::!9 3.452 355. 11 2 5.532 829.678 3.030 483.(19 1 13.534 1.909.51 o 
Total 5.668 822.176 I 1.591 1.766.260 10.792 1.331.851 10.423 1.786.057 38.474 5.706.343 

Posiç:io: 31.12.2014 
Fome: S I GI~Co - Sistema do BB 

Na Região Centro-Oeste não ex iste município classificado como Baixa Renda. No exercíc io de 
20 14, os municípios de Rendas Dinâmica c Estngnada, em conjun to, foram responsáveis por 59,9% 
(23.054) das operações contratadas c 53, I'% (RS 3.028,0 milhões) dos recursos utilizados c 
atingiram 96, I% do montante previsto na Programação do Fundo para o exercício de 2014 (R$ 
3.150,8 milhões) para o espaço prioritário. 

Os municípios de Alta Renda representaram 40, I% ( 15.420) elo tota l contratado e 46.9% (R$ 
2.678,3 milhões) dos recursos utilizados. 

O BB. em alcnclimcnlo à recomendação elo TCU, Acórdão 13 70/201 O, estabeleceu parâmetros que 
permitem vcri ficar o tratamento prioritário ú Mcsoncgiào de Águas Emendadas. aos municípios 
goianos dn Ridc c ú Faixa de Fronteira do Centro-Oeste, no emprego elos recursos do FCO, de 
maneira que seja atendido o disposto na PNDR, instituída por meio do Decreto 11° 6.047, de 

-
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22.02.2007, e nas diretrizes, orientações gerais c prioridades fixadas anualmente pelo MI c 
Condel/Sudcco: 

a) quantidade média de operações _contratadas por município em cada uma das microrregiões 
(M unicípios Goianos da Ride, J\guas Emendadas c Faixa de Fronteira), comparada com a 
quantidade média das operações contratadas por município em toda a região Centro-Oeste. 

Microrregião 
Qtde de Qtde de 

operações municípios 
l'vtunicípio!> Goiano~ da 

1.520 19 
RIO!:. 
Águas Emendada~ 4.307 77 

Faixa de Fronteira 7.629 n 

Média 
Qtde de 

operações 

80.0 J~U7-I 

55 .9 
106.0 

Centro-Oeste 

Qtde de 
Méd ia Comparati vo 

municípios 

-167 0.97 

0,6X 
1.29 

b) quantidade de municípios <!tendidos de cada uma das microrregiões (Municípios Goianos da 
Ride, Águas Emendadas c Faixa ele Fronteira) c de toda a região Centro-Oeste, comparada com 
a quantidade de municípios existentes em cada uma das microrcgiõcs c em toda a região 
Centro-Oeste. 

Centro-Oeste 
Qtde. de 

Qtde. de 
Qtde. de 

Qtdc. de 
M icrorTcgião Municípios 

municípios 
Média Municípios 

municípios 
Média Comparativo 

atendidos atendidos 

Municípios Goianos 
19 19 1,0 -167 467 1.0 1.0 

d:~ RIDE 
Águas Emendadas 77 77 1.0 1,0 

Faixa de Fronteira n 72 1.0 1.0 

c) quantidade média de operações contratadas por muntctpto em cada uma das microrregiões 
(Municípios Goianos da Ridc. Águas Emendadas c f-aixa de Fronteira), comparada com a 
quantidade média das operações contratadas por município em cada Unidade Federativa da 
região Centro-Oeste. 

Contratações por Micron·cgiào 

Microrregião 

Municípios Goianos 
da Ride 

Águas Emendadas 

Faixa de Fronteira 

Qtdc 
operações 

1.520 

4.307 

7.629 

municípios 

19 

77 

72 

lédia 

XO.O 

55.9 
106,0 

Qtdc 
operações 

1.520 

Qtdc. 
operações 

11.591 

Qtdc. 
opcmções 

10.792 

Comparativo com DF 
Qtdc. de 

i\ l édia 
municípios 

19 !30.0 

Comparativo com GO 
Qtdc. de 

municípios 
227 

t\ I é dia 

51 ,I 

Comparativo com MS 
Qtde. de 

municípios 
79 

lédia 

I 36,6 

Comparativo 

1.0 

0.7 

Comparativo 

1,6 
1,1 
2. 1 

Comparativo 

0,6 
0,4 
O.X 
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Qtdc. 
operações 

10.423 

Compara tivo com MT 
Qtdc. de 

municípios 
14 1 

Média 

73.9 

Comparativo 

1,1 
0.8 
1.-l 

4.4 Infor mações sobre Indicadores de Desempen ho O peracional 

O Condei/ FCO, por meio da Resolução n° 3 19, de 14.09.2007, cn ou indicadores de desempenho, 
com o objeti vo de aprimorar c monitorar a gestão do FCO. 

O Banco do Brasil c o Ministé ri o da Integração ac ionai são os responsáveis por reaval iar os 
indicadores c as metas anualmente c por propor ao Condci/Sudcco eventuai s aj ustes. 

Para o exercíc io de 20 14 . por meio da Reso lução n.0 23, de 25.03.20 14. a lterada pela Resolução 11.
0 

32, de 24.1 1.20 14, o Condci/S udcco, definiu as seguintes metas de desempenho para o exerc ício de 
20 14: 

Quadro -l lndicadorc!> de desempenho par;a o exercício 201 -l 

lndicudor 

lnd~c de C'ouu-.11:\('f'\~, Jl41r UF nF 
(o O 

J\IT 

J\1S 

ÍncticC" 
Índit•t• Olxcr\tUkl 

Perí ()(li ('icl ulc 
Pn !, h fo c~c rdclo 

20 1-1 

76,1~., mcno;;:\1 

0.4"u 

1011.0" .. 

zo.o• .. 3-l,'24'1u mcn-...sl 

t 5J) 0 '. l•( ..a"o 

30,.1 ~~ 31.0" . 
n..:n«.:.l 

JO . .t • , 31J••o 

24 .2 °/o '21.V'o 

lncl..:c Jc Conlr.lto"lÇ'ÕC' pot St'tu& I-R_L_It_A_1 ____ _ ___ _ _ _ -t_...:.:.:.::.....;+_....::c:..::..~ Jí!.O• .. 53.3"· 

lndk:l.! lk C..ontr.tt.l\'l'k<. por l•Jlclkl!_!I:J Jo, \tuntt.:t)li(J~ (\huudruo' 
uucp.r".antc-. '-'a' ll'lh . .:rurreg.•õc-. d,,,,,lieo.1da-. ccln-., de rcnJ.a ~-.t.agnaJa ou 

'-hll iU1"C.1) 

Po:-1ç:io: 31 .12.2014 

5 2.0 .... 

3 5 o;;,, 

5 6 . 1'1 -. 

... (,.~ .. mcn:-,:.1 

.\0.5 •. Je.,, n....-:-n.,.al 

111CO .... lt 

Ji(u-mu ln de C1\h.· u lo 

IA \CI\DI.ondc\"CT ,,,lor 
cn lll r.llado ttHnl c \IOF - valor 
dl!<õtribufclo no c~rd~io 

IC'vtf' - \"CI\II' 'YCT. onde \"Ç\ IP ­
"ator contr..tt~•do ,-um t(ln(ldorc~ de 
nl;nor por1c no c"CCrcic"' :\lua I c \"('T 

\'n lor contnundo toWI Ihl cxcr..:~eao 

ntua l 

11 - SP\' SD I. onJc SPV ,,,lcJo 
de' c dor dnoç rnrccl'l.; ,-cn~Mhh 

(RbCO IO<I'o DB)c snT ,,ldn 
llc\'cd or I0 1.114l:J:-o o pcr:1çôc:' de 
tinanci.,mcnto ( Risco l ~l• BB) 

I('CE- 1\10<." 'vi R. onde \1{)(" ­

~ l unic•ruo, com Operaçt'c"" 
Con tr.uactn' c :VI R - ~hmteÍJHO~ da 
lle~ann Cc.:utnl ().;:oç t!;! 
IC'NB - \'(. 'oo;I\IVCT. noHic VC!\'11 -
tJU:lntkl:utc \te OfiCr:l\"l'\c:-. com 
novo~ hcnciÍCI.i.rio~ t' \ CT -
q uant •dadc de- tlJlcrnçõc~ 

enntrntncln~ uuul 

ICUF - V\ll~ · \'CT. OIHIC \ CUF­
' .Jlor contr.u.tdC\ na o;; unli.l.ttlc' 
I'Cdcrnt•vn40 c VCT- 'nh'lf 
coru rn tad•' tfHnl 

IC'S - VCS/Wõ. ond e \ "l "<:; vo lor 
contrnt.tt.lo po• -.caor (rnlpi'Cs.Jnal ou 
Rurnl)c \ '(1 'alorcontr.tt:tdo 

IOHII 

IT 'v1 - Th11"TI\Ir-.A.omkTME ­
Icnllo n~din de a t\!n tlin~ uto Ja~ 

pHlJ'~O'I:h lh:l ..Z'\Crcicu) :ltu:l l c 
T\1E,\ - tt.:nlln n-..!d1n 414.! 

.ttCih.lnrclllu ll.t~ P"-'J'O''·" ""-' 
C'<Cn.:ic.o antcnor 
ICrM - \'( 1"1\11 \ 'C'f. '"' de \ '(IM ­
va lor cnntmtndo no' n•an.cft>ÍCl~ 
mtcgr:uuc ... '-'!!> nacrorrc~tt\c:, 
dasstf-.:.Hl,,, pela t•puklt.:M 1''0R 
\.'c-.nll.) de rcnd._, C4õl3gn:tdn 4)U 

d&n!lmic:t ~ \ 'CT- ,•nlor CC"\11ll1.11 3clt) 

UH31 

hullc: Caderno d~: Informações Ger~:m.:ia i ~·/D i r~:to ria de Gtncmo BB c Resolução Condci/Sudeeo 11° 23 2014 alterada 
pela Resolução Condei/S uckco n'' J2/20 14 
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a) Índice de Aplicação - IA 
As contratações com recursos do FCO no exercício de 2014 at ingi ram RS 5.706,3 milhões, 96,4'X. 
do montante dos recursos distribuídos no exercício de 20 14 para apli cação (R$ 5.9 19,3 milhões). 

b) Índ ice de Contratações com Menor Por·te - IC .\1 P 
As contratações com os segmentos de empreendedores individuais c mmt, micro, pequenos c 
pequeno-médios tomadores atingiram o montante de R$ 4.342,2 milhões. Considerando o total 
contratado na Região, de R$ 5.706,3 milhões. o JCMP fo i de 76, I%. 

c) Índice d e Inad implência- 11 
O índice de inadimplência das operações contratadas com risco exclusivo do Banco observado no 
final do exercício ele 20 14. fo i de 0,4%, in feri o r à meta estabelec ida pelo Conde!, de até I ,00°/. •. 

Para alcançar esse desempenho, o BB conta com sua Diretoria de Reestruturação de Ativos 
Operacionais, responsável pelas estratégias de cobrança c recuperação de crédito da Instituição, 
atuando pcnmmentementc para evitar o crescimento do índice de inadimplência das operações 
rea lizadas, além de desenvo lver ações para reduzir os índices observados, sendo utilizndas 
es tratégias como as seguintes: 
• intensificação da cobrança ele dívidas de menor v a lo r pela Central de Atendimento (C ABI3 ); 
• utilização pelas Agências de ferramenta de identificação c gerenciamento do atraso por cliente: 
• es forço ad icional na utilização de empresas de cobrança tcrccirizadas. 

d) Índice de Cobertu ra das Contratações no Exercício- ICCE 
No exercício ele 2014, I 00,0% dos -+67 municípios da Região Centro-Oeste, contaram com 
financiamentos com recursos do FCO para empreendimentos em seus territórios. esse ponto é 
importante sa lientar que a rede de atendimento elo BB alcança todas as comunidades organ izadas do 
Centro-Oeste. dispondo sempre de um ponto de atendimento próximo dos produtores rurais c dos 
empresários. onde estes podem apresentar as suas propostas de financiamento. 

Para aplicação dos recursos do FCO o BB conta com sua Rede de Distribuição composta por 1.957 
pontos de atendimento no Centro-Oeste, sendo 488 Agênc ias c 1.469 Postos de Atendimentos 
Bancários, o que lhe permite ass istir financeiramente às at ividades produtivas desenvolvidas na 
região, inclusive aquelas situadas nas mais distantes localidades. 

Ao disseminar o crédito pelas localidades mais ca rentes, conforme se observa pe la quantidade de 
municípios al cançados em cada Unidade Federati va, o Banco do Brasil cumpre n missão de apo iar 
financeiramente as atividades elos pequenos empreendedores da Região, confirmando o FCO como 
impot1ante fonte de recursos para a interiorizaçào elo desenvolvimento c dinamização ela economia 
do Centro-Oeste, contribuindo para diminuir as desigualdades intra-rcgionais e elevar os 
indicadores socia is da região. 

c) Índice d e Opcr·ações com Novos Bcnct1ciál'ios no Exercício Atual- ICNB 
Do total de 38.4 74 operações comratadas no exercício de 20 1-t. 13.154 (34,2%) foram contratadas 
com novos beneficiários. As ações desenvolvidas pelo Banco, em conjunto com os governos federal 
c estaduais c com outros parceiros, buscam pennancntcmcntc incrementar o nível de con tratação de 
operações, inclusive para novos beneficiários, atingindo, com destaque, a meta definida pelo 
Condcl/Sudcco. 
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f) Índice de Contratações por UF- ICUF 
O Estado de MT liderou em volume de contratações com RS 1.786, I milhões, equivalentes a 31,3% 
do montante observado na Região (R$ 5.706.3 milhões), seguido por GO, com RS 1.766,3 milhões 
(31 ,0%); MS, com R$ 1.33 1,9 mi lhões (23,3%); c DF com RS 822,2 milhões (14,4%). 

O desempenho das contratações no Estado de Mato Grosso decorreu das características rurais 
predominantes nas atividades econômicas do Estado, do aquec imento dos diversos setores 
econômicos em função da Copa do Mundo de Futebol de 20 14, bem como das ações para dinamizar 
as aplicações de recursos mencionadas na Int rodução c no item 4.3 retro deste relatório. 

g) Índ ice de Contratações po r Setor - TCS 
Do montante de RS 5.706,3 milhões, RS 3.043,4 milhões (53.3%) foram contratados com o setor 
rural c RS 2.663,0 milhões (46,7%,), com o setor empresarial. 

h) Índ ice de Tempo Médio de Con tratação- ITM 
O tempo médio de contratação das operações de financiamentos com recursos do FCO ao linal do 
exercício de 2014 foi de 30,5 dias, dentro ela meta estnbelccida de 35 dias. 

i) Índice de Contratações por Tipo logia dos M unicípios - ICTM 
As operações contratadas nos municípios integrantes das microrregiões classificadas pela Tipologia 
da PNDR como de renda estagnada ou clinnmica atingiram 53, I% (R$ 3.028,0 milhões) do total 
contratado no exercício. um pouco abaixo a meta estabelecida de 56, I%. 

O Índice de Contratações por Tipologia dos Municípios - ICTM loi criado em 20 13 por meio da 
Resolução n.0 13, de 30.07.20 13, alterada pela Resolução n.0 2 1. de 27.1 2.2013, adotando-se como 
meta para ano 4 1 ,8% do total contratado no período, quando se obteve resultado de 51 ,6%. 

Para 20 14, a meta foi alterada para 56, I%. mais de cinco pontos percentuais, o que dilicullou o 
cumprimento na integralidade, sendo atingido o índice de 53, l %, superior ao do ano anterior em 
2.9%. não obstante os esforços empreendidos pe lo Banco Administrador. 

4A.l Informações sobre C ustos de Produtos e Serviços 

As informações soli citadas no subi tem 5.5. ela Parte A elo Anexo 11 da DN TCU 11.
0 134/2013, 

correspondentes ao subi tem 5.5 da Portaria 11.0 90/2014, não foram incluídas neste relatório, pois o 
Fundo não oferta nenhum tipo de produto ou serviço. 

~· \ 
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5 TÓPICOS ESPECI AIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FI NA~CEIRA 

5.1 Dem onstração da Execução da Despesa 

As informações de execução das despesas serão apresentadas considerando os seguintes tópicos: 

a) programação; c 

b) rea li zação. 

O item 6.1.2 (Movimentação de Créditos Interna c Externa). previsto na Portaria TCU n." 90/20 I ..f, 
não roi anexado neste Re latório, pois não houve movimentação orçamentária interna/externa por 
grupo de despesa no exercíc io de 2014. 

S. I .1 Programação das Despesas 

Quadro 5 Programação de Despesas 

Unidade Orç:uncnt;\ria: Recursos sob 
Código 0 : 74914 UGO: 537003 

Supervisão do FCO 
Grupos de Ocspc~a C;rpital 

Origem dos C r éditos Orça mentá rios ... lnvestim~rllu' 
5 - lnversÕl'~ 6- Amorl. da 9 - He,cn :r dl' 
Financeira ~ OÍ\ ida Conlin~~ncia 

DOTAÇÃO IN IC IAL 2.221.392.9-12.00 

(/) 
Suplementa res 

o 
Especiais 

Abertos 
í- Reabertos o 

•c.:! 
Extraordinários 

Abertos 
~ 

Reabertos u 
C réditos Ca ncelados 

O utr as Operações 

Dotaçiio tina I 20 14 {A) 2.221.392.9..J2.00 

Dotaçi\o final 20 13(B) 2.062.86-1.83:!.00 

Va riaçào (A/B-1)* I 00 7.7 
. 
hmtc: S1afi 2013 c 2014 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) estabelece as dotações para os fundos constitucionais. que são 
dclinidas com base nas c timativas de arrecadação do Governo Federal, não tendo. portanto, 
interveniência dos Fundos c nem de seus administradores. 

Relativamente ao FCO para o exercício ele 2014, o ingresso de recursos seria du ordem de R$ 
2.22 1,4 milhões, de acordo com a LOA. 

Inic ialmente a projeção passada pela ST foi de R$ 2.206,0 milhões. Essa projeção compõe o 
montante de recursos previstos para a execução orçamentária do FCO de 20 14. que leva em conta 
ainda, as dispon ibilidades remanescentes do exercício anterior. os retornos ele financiamentos 
previstos c o resultado operacional do Fundo, dcdu.ódos os recursos comprometidos com as 
parcelas a liberar ele operações contratadas em exercícios anteriores. 

Cabe esclarecer que os recursos prev istos para 2014 !omm rcprograrnados em 3 1 .I 0.2014 clcvanelo­
se o orçamento de RS 4.961.1 milhões para RS 5.616.4 milhões. 
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Para o exercício de 2014, as origens c os montantes ele recursos previstos estão demonstrados na 
Tabela a seguir: 

r a bela I I Origem do!> Recursos Prcvisros para 20 14 

Origem 

Repas~cs do Tesouro acionai (I) 

Rclornos d~: linanciamentos (2) 
-----------------------Resultado operacional (3) 

Di:.ponibilidade:. ao linal do cxacicio anterior (-I) 

Recursos comprometidos <.:0111 pa n.:elas a liberar de operações contratadas 
em exercícios amcriorcs (5) 
Total 
Posiçàtl: 3 1. 12.2014 
Fonte: Programação do FCO para 20 14 

Notas: 
( I ) previsão de repasses do Tc,ouro Nacional corr.:spondenH.: à projeção da STN: 
(:!) pn:' is~o de retomo, de p;~rcc l as de linanciamcntos (amortizaçõc~/liquidaçõcs); 

(3) pre' i são de receita~ c despesa$ do Fundo: 
(4) di~porulllhdadcs apuradas em 31.1 :!.2013; 

Va lor 
(R$ milhões) 

2.206.0 

3.619,7 
----

(39.9) 

137.7 

(307,1) 

5.6 16,4 

(5) parcelas d..: operações contratadas cm.:xcrcicios anteriores, ainda pendentes de libcmçilo. 

A Programação Orçamentária ele 2014 estabeleceu estimativas de aplicação elos recursos do FCO, 
para as Unidades Federativas do Centro-Oeste , de acordo com os va lores c percentuais dcmostraclos 
na Tabela a segui r: 

Tabela 12- Recursos prcvi~ tos para o exercíc io por UF c Setor 
(RS mil) 

DF co i\IS i\ IT Rc~:ião 

Setor 
0/o Clll 0/o em o/o C lll % l•m 

Vulor rdação :i Valor rclaçi1u à Valor relaçílo à Vnlor rclaçi1o à Valor 
UF UF UF UF 

bnp•c~arial 673.973 80°o 85-1.60 I 50°o 650.675 50°'o 73·1.957 50% 2.914.206 

Rural 168.-193 20% 854.60 I 50~ .. 704.&98 50°'o 974.245 50% 2.702.238 
Total 842.467 100% l. 709.202 100% 1.355.574 100% 1.709.202 100 % 5.6 16.444 
Fonte Programação do F(.'O pam :!0 l-I 

A tabela abaixo apresen ta as I.!Stimativas ele aplicação dos recursos do FCO, no exercício ele 20 14, 
por UF. Programa/Linha. Setor c Porte: 

Tabela 13 - Previsiio de Aplicação de Recurso~ em 20 l-I 

Programas DF GO 
Empreendedores Individuais c ~ lin i, i\ l icro, 

FCO Empresarial 343 .726 435.846 
Industrial 31.031 149.670 
lnfrac~trutur;t 31.031 3-1.127 
Turismo 
Comércio c Serviço~ 
FCO Rural 
Pronai~RA c l'ronar Demais 
Demais Rurnis 
Sublola l 

L . 

3 1.031 
250.634 

85.932 
~4.2-17 

1.685 
429.658 

34. 127 
2 17.923 
-135.8-16 
261.508 
174.339 
87 1.693 

(RS mil) 
-'IT ~t S Região Percentua l 

Peq uenos e J>cq ucno-~ l édios Tomadores 
342.072 374.828 1.496.473 26,64'!/o 
148.985 93.707 423.393 

17.920 
26.183 

148.985 
359.-198 
140.995 
2 18.503 
70 1.570 

31 .223 
62.484 

187.414 
-196.865 
456.470 

40.395 
87 1.693 

I 1-1.300 
153.824 
804.95(1 

1.378.1-11 
943.220 
434.922 

2.874.614 

2-1,5-1% 

5 1, 18% 
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FCO Empresarial 
lndu~trial 
lnli·ac!.trutura 
Turi !>mo 
Comercio c Serviços 
FCO Hural 
Subto ta l 

FCO Empr esar ial 
lnduMrial 
ln lhtcstrutura 
Turismo 
Comércio c Serviços 
FCO Rura l 
Pronaf-RJ\ c Pronaf Demais 
Demais Rurais 
TOT AL 
Po~iç:io: 31.12.20 14 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO 

Médios c G r andes Tomadores 
330.247 4 11!.754 301!.603 

29.81 -1 13-1.797 1-13.1-13 
29.81-1 37.311 10.713 
29.814 37.269 I I .ú05 

240.805 ::!09.377 143.1·1.1 
82.562 -1 11!.754 345.400 

-1 12.809 1!37.509 65-1.003 
Resumo Ger al 

673.973 85-1.6111 650.675 
60.845 2!\4 .-16 7 292.1::!!\ 
60.845 71.43!\ 2!\ .632 
60.845 71.396 37.71!8 

491.439 427.300 292.128 
168.493 854.60 I 704.1!98 
84.247 261.50X 140.995 
8-1 .2-17 593.093 563.903 

8-12.467 1.709.202 1.355.574 

360. 129 
105.050 
29.999 
-15.016 

1!\0.064 
477.380 
837.509 

73-1.957 
19!\.757 

(11 .222 
I 07.500 
3(l7.47X 
97-1.2-15 
456.470 
517.775 

1.709.202 

JAI7.7JJ 
·112JW3 
107.l06 
123.705 
773.3!\9 

1.32.Ul96 
2.74 1.lBO 

2.91-1.206 
!i3Cl.l9ó 
222.137 
277.529 

1.57!U45 
2.702.231! 

943.220 
1.759.018 
5.6 I 6.-1-1-1 

23,5WY., 
-18,!!2 % 

48. 11 % 

100,00% 

Fonte: Programaçào do FCO para 20 14 

5. 1.2 Realização da Despesa 

Os itens 6.1.3.2 (Despesas Totais por Modalidade de Contratação - Crédi tos Originári os 
Executados Diretamente pela UJ) c 6. 1.3.4 (Despesas por Grupo c Elemento de Despesa - Créditos 
Originilrios- Valores Executados Diretamente pela UJ), previstos na Portaria TCU n." 90/20 14. não 
possuem in lonnação para o período, considerando que a U.J não contempla em sua estrutura UG na 
qual tenham sido registrados contabilmcntc os créditos da UO. 

o que di z respeito à Execução Orçamcntúria de Créd itos Recebidos pela UJ por Movimentação, 
previsto na Pona1ia TCU n." 90/20 14, os itens 6.1.3.5 (Despesas Totais por Modalidade de 
Contratação - Créditos de Movimentação) c 6. 1.3.6 (Despesas Totais por Grupo c Elemento de 
Despesa - Créditos de Movimentação) não possuem informação para o período, considerando que a 
UJ não foi beneficiada com créditos por movimentação. 

As in formações sobre a rea lização da despesa serão prestadas para os crédi tos originários, por 
intermédio dos dois quadros a seguir, de acordo com a Portaria TCU n.0 90/20 14: 

Quadro 6 Despesas por Modalidade de Contrataç<io Créditos Or iginúrio~ Total 
Valores em R 1,00 

Unidade O rça mentúria: Código UO: 7491-1 UGO: 537003 
Recurso:. !>Ob Supcrvisào do FCO 

i\ I ocl a lida de de Contra t a~·ão 
Despesa Lic1u idada Despesa Paga 

201 -1 20 13 20 14 20 13 

I. M odalidade de Lic ita\·ãn - .. .. -

2. Co ntra taçiies Diretas - .. - -
3. RcJ:: ime de E~ccuçào Especial .. - - .. 

-1. l' aga mento de Pessoa l - - - -

S. Outn•s 2.0 16.037.!\70.l\ I 2.062.1164.X32,00 I. 912.956.358,57 I. 7X4.551.49lUI I 

6. Tota l (I +2+3+-1+5) 2.0 16.037.870,8 1 2.062.!!64.l\32,00 1.912.956.358.57 I. 784.551.49lU\ I 

Fonte: S iali 20 13 c 2014 c S iop 
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Quadro 7 Despesas por (lrupo c Elemento de Despesa Crédito~ Origimirios- Total 

Unidade Orçamentá ria: Recursos sob Supervisão do FCO Códi!!o UO: 74914 UGO: 537003 
DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidadn RP não proce~sados 

I. Despesas de Pessoal 21114 2013 2014 20 13 2014 2013 

2 . . Juros c Encar!!OS da Dívida - - - I - - -
3. Outras Despesas Cor rentes - - - - - -

DESPESAS DE CAPITAL 
Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados 

4. Invest imentos 20 14 2013 20 14 2013 2014 2013 
5. In versões Financeiras - - - - - -

I o elemento de despesa ~.ut6.037.870.l:l l 2.062.86-l.:m.oo 2 016.037.S70.ll l ~.06:!. ~6·UG2.00 1 <n.ox J.S 12.2-1 :!7H.3 13.333. 19 

6. Amor tilação da Oi' ida - - - - - -

Fonte: Si ali 2013 c Si ali 2014 

Análise Crítica: 

Valores ~.:m RS I ,00 

\ 'a lores Pa:;!os 

211 14 2013 
- -
- -

\ 'atores Pagos 
2014 2013 

- -
1.9 I :!.9S6.35S.57 I. 7K-1.55 I.-19S.S I 

- -

Não houve alterações significativas na Programação Orçamentária da UJ no exercício de 20 14, considerando que as despesas empenhadas 
referem-se a estimativa de repasses do Tesouro Nacional para o Fundo. 

Em relação à realização da previsão orçamentária no exercício de 20 14, ficou ass im di stribuída: 

~ 
/kt') ~ -
~~ 

~ 

I 

I 

I 

44 

112



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 

Tabela 14 Realização da Pn!\ isào Orçamcntúna 

Origem 
R~,;passes do Tesouro Nacional 
Retornos de linanciamentos 
Resultado operacional 
Disponibilidades ao linal do exerc ício anterior 
Recursos comprometidos com parce las a liberar de 
operações contratadas em exercício~ an1críorcs~ 
Tota l 
Posição: 31.12.2014 

Previsto Realizad o 

2.206.0 2.026.3 

3.6 19.8 3.877.3 

-39.9 -122.0 

137,7 1.17.7 

-307,1 -283.8 

5.6 16,4 5.635.5 

( RS milhões) 
(%) 

91,9 
107.1 
305.4 
I 00,0 

92.4 

100,3 

Funlc: Planilha de Programação Orçamcntúria elaborada pela Diretoria de Umcrno - BB 

Os pagamentos ef'etuados pelos clientes para amortizar ou liquidar saldos devedores de 
financiamentos totalizaram RS 3.877.3 milhões, montante 7. 1% superior ao inicialmente previsto (RS 
3.619,7 milhões). Esse desvio posi ti vo no va lor rea lizado é resu ltado do próprio lluxo de crescimento 
da carteira ele crécl ilo, aliado ao processo permanente do 88 de melhoria da originaçào em seu 
processo de crédito. 

Ern relação ao resultado operacional, que teve o mon tante realizado adverso na ordem ele 205,4% 
superior ao previsto. foi motivado principa lmente pela publicação de medidas governamentais que 
geraram despesas cx traorclin<irias ao Fundo no exercício de 2014. como a Lei n° 13.00 I. de 
20.06.2014, que autorizou a remissão das operações ao amparo do Procera, c a Resolução n" 4.299. 
de 30.1 2.20 13, que autorizou a concessão de reba te pa ra liqu idação das operações inadimplentes ao 
amparo do Pronaf. 

Outro fator relevan te foi o processo de redução nas rendas de operações ele crédito, motivada pela 
redução sistemática nos encargos das operações de crédito. iniciada a partir elo segundo semestre de 
2012. a exemplo dos ajustes advi ndos com a Resolução CMN n" 4.149. cl~ 25.10.20 12. 

Observa-se que o orçamento previsto fo i superado, o que decorre cl irc lamentc do esforço conjunto 
dos Admin istradores do FCO, dos Governos elos Estados c do Distrito Federal c de outros órgãos c 
ent idades com atuação relevante para o desenvolvimento regional. como os que integram os 
Conselhos de Desenvolvimento Estaduais (CDE), para atender as diretrizes, orien tações gerais c 
prioridades do Fundo c intensificar as ações de divulgação por meio elos Seminários fCO Itinerantes. 

5.2 Movimentação e os Saldos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

O Quadro 8 aba ixo contempla o montante ele restos a pagar inscritos em exercícios anteriores, 
vigentes em 20 14. os respectivos valores cancelados c pagos no decorrer do exercício de referência 
do relatório de gestão, bem como o saldo apurado no dia 3 1/ 12/.2014 elos Restos a Paga r não 
Processados. 

, 
• O va lo r rea lizado rcl'crc-sc aos th.:scmbolsos cl'ctuados em 20 14 de opcraçôcs çonlr:ttada~ em cxcrckio~ anteriorc:-.. 
Rcssa l ta-~c . entretanto, que o valor inlo rmado no Relatório de Ge!'tào de junho de 2014 indicava o montante ainda 
pendente de dcscmbobo. quando o dc,·cria rcgis1rar o 'alo r desembolsado no período. 
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' . Q uadre• H- Re~ tus a p .,.,.,r inscritos em Exercícios Anter io res Valor., em R$ I 00 < 

Restos a Paga r não Processa dos 

A no de 
í\ lonrn nte O 1/0 1/201 4 Pa~amento Cancela mento Saldo a pagar 31112120 14 

lns(· riçii o 

2013 :mu 1 J.333.19 113.:104.9-19.83 I (!5.00~.383 .36 0,00 

2012 77.06~.107,9 I 77.062.107.91 0.00 0.00 
-Fonte: Swll :!O 13 c 20 l-I 

Análise C rítica : 
O montante dos valores inscritos em restos a pagar em exercícios anteriores refere-se à parcela de 
recursos provenientes da arrecadação de impostos do terceiro decênd io ele dezembro c que são 
repassadas ao BB no primeiro decêndio de janeiro do exercício subsequentc. 

Os va lores inscri tos em restos a pagar de exercícios anteriores foram tota lmente pagos ou cancelados 
ao rí nal do exercício, tratando-se sempre de restos a pagar não processados, e que. portanto, não 
causam nenhum ti po de impacto na gestão finance ira do Fundo. 
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6 GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 
RELACIONADOS 

6. 1 Estrutura de Pessoa l da Unidad e 

As in fo rmações so licitadas nos subi tens 7. 1. c 7.3. da Parte A do Anexo 11 da DN TCU n.0 134/1013. 
não fo ram incluídas neste relatório, pois o Fundo não possui quadro próprio ele servidores. 

47 
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7 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA I NFOR:\1AÇÃO 

7. 1 Gestão da Tecnologia da Informação (TI) 

Dentro da clcliniçào de Gestão da Tecnologia da lnfonnnção como sendo, o conjunto de atividades, 
projetos c metodologias criadas com recursos de computação ou não com a finalidade ele ai inhar a 
Tecnologia da Jnfonnação (TI) às estratégias do negócio, o Fundo utiliza-se da estrutura de TI do 
conglomerado BB. 

No que diz respeito aos sistemas operacionais utilizados pelo Fundo. na gestão elos recursos, 
podemos ci tar: 
• SIG-FCO (Sistema de Informações Gerenciais do FCO) - sistema em Acccss!VBA com base 

corporativa em MySQL. que sistematiza as informações gerenciais da base de operações do 
FCO; 

• SIG-Repasse FCO (Sistema de Informações Gerenciais de Repasse do FCO) - sistema em 
AcccssiVBA com base corporativa em MySQL, utilizada para gerenciar o sistema de repasses 
a outras instituições financeiras credenciadas bem como geração de informações financeiras, 
cont<ibeis e gerenciais: c 

• SAS ou Statistical Ana~l'sis System- sistema integrado de aplicações para o gerenciamento de 
banco ele dados. 

Encontra-se em implementação no ambiente corporativo elo BB o sistema GPO (Gestão de Passivos). 
que visa ii gestão da cnptação de recursos públicos para ap licações nas linhas de crédito, objetivando 
melhora nos controles financeiros c contúbcis c transparência na prestação de contas ao alocador ele 
recursos. 

Relativamente ao processo de acolhimento, estudo, formalização c condução das operações de 
créditos com recursos do FCO. este se encontra inserido/amparado em todo o ferramcntal de 
tecnologia c sistemas do Banco do Brasil, utilizados na opcracionalização do processo de crédito da 
Insti tui ção. 

O Fundo mio possui contratos linnaclos com terceiros na <Í rca de tecnologia de informação. 
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8 ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ÓRGÃO DE CONTROLE 

8.1 Tratamento de Deliber ações Exaradas em Acórdãos do TCU 

De acordo com o subi tem I 1. 1. da Parte A do Anexo li da DN TCU n." 134/20 13. não houve 
deliberações do TCU pendentes de atendimento ao final do exercício de 2014. 

8.2 Tratamento de recomendações do OCI 

De acordo com a Portaria CGU n° 650, de 28.03.20 14, alterada pela CG U n° 522, de 04.03.20 15, foi 
protocolado na CGU em 3 1.1 2.2014. conforme Olicio Digov n° 20 14/02902, Plano de Providência 
Permanente referente às recomendações exaradas pela CGU por meio do Relatóri o de Auditoria n° 
20 1407549. 

As informações sobre as recomendações do OCI atendidas c pendentes de atendimento no exercício 
encontram-se no Anexo 2. 

G 
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9 ! ~FORMAÇÕES CONTÁBEIS 

9.1 C onfor midad e Con t~íl> il 

Os procedimentos ele conformidade relerem-se a instrumentos de controle interno des tinados à 
certificação dos registros feitos no sistema Siafi. por meio dos quais o servidor responsável registra c 
assegura que a escrituração c as demonstrações contábeis atendem às normas aplicáveis ao setor 
públ i...:o c guardam fidedignidade com os atos c ratos con tábeis ocorridos. 

No <lmbito do Fundo a conformidade contábil é rcnlizada mensalmente de acordo com o calendário 
disponibilizado pela tnmsaçiio no Sia li CONFECMES, por profiss ional ele contabilidade com registro 
no Conselho Regional de Contabi lidade. 

a práti ca , mensa lmente o conformista contábi l analisa as in formações contábeis da UG - Unidade 
Gestora, utili,wndo-sc dos instrumentos que forem necessários parn a rea li zação ela aná lise contábil, 
como por exemplo, as transações no Siafi CO CO TIR. CO fNCO S. CONINDBAL, etc. 
Verifica ai nda se as demonstrações contábeis espelham as atividades fins do órgiio, bem como se 
apresentam eventuais inconsistênc ias c desequilíbrios. 

O conl'ormista contáb il , em observância ao princípio ela segregação de função, não poderia 
concomitantemente exercer qua isquer runçõcs eonOitantcs com sua ati vidade de rea li za r a 
conrormidadc contábiiJ. porem, em runção da dimimica do processo ele gestão do FCO c da equipe 
alocada na Digov, even tua lmente podem ocorrer de forma concomi tante a execução das ati vidades de 
Ordenador de Despesas substituto c conformista contábi l (profiss ional ele contabilidade). 

Com vistas ú observ:i ncia do princípio de segregação de função, o Fundo vem dcscnvolvcnclo 
esforços para que as atividades conlúbc is rea lizadas no Siafi (Lei n" 4.320/64) sejam migradas para o 
setor rcsponsúvcl pela contabilidade do conglomerado 88, da mesma forma elo que já roi rea lizado 
com a contabilidade societária (Lei n° ó.404/76). 

Com relação ús informações sobre a quantidade de ocorrências observadas durante o exercício de 
2014 no Siali, o Fundo teve apenas uma ocorrência no mês de novcmbro/20 14 conforme consulta a 
transação CONCONTIR. !louve ocorrência registrada pela EQUAÇÃO 21 O, que tem como 
finalidade comparar os empenhos indicados para inscrição em restos a pagar não processados a 
liquidar, com os valores dos empenhos a liquidar. A ocorrência roi sanada em dezembro com a 
indicação dos empenhos para inscrição em restos a paga r. 

9.2 Decl:uação do Contado•· Atesta ndo a Conformidade das Demonstrações Con t~1be is 

A Declaração elo Contador encontra-se no Anexo 3. 

L 

-"Como autoritar. apro,ar c c:..ccutar registros de gestão ou ainda efetuar a conformidade de registro de gestão. 
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9.3 Demonst rações Contábeis e Notas Ex plicativas P t·evistas na Lei n." ..J.320/ 1964 e pela 
NBC T 16.6 Aprovad a peht Reso lução CFC n." 1.133/2008 

As demonstrações contábeis previstas na Lei n." 4.320/64, bem como as respectivas notas 
explicativas, são dispensadas da apresentação. considerando que os registros con túbeis são realizados 
no SlAFI (subi tem 12.5. da Parte A do Anexo 11 da DN n." 134/20 13). 

9.4 Evidenciação do de/-c:redere da Demonstração d e Resultado do Exercício 

A título de de/-credere do Agente Financeiro, em função do risco de créd ito assumido nas operações. 
o BB auferiu no exercício de 20 14 o va lor de Rs; 1.034,0 mi lhões. A cobrança do de/ credere cst;í 
regu lamentada no§ 4° inciso 11 do art. 9"-A da Lei n." 7.827, de 27.09. 1989. 

Tabela 15 - E videnc1açiio do del-credere do C\crcício 2014 
RS mil 

DEL CREDERE BB 
Janeiro 
Fevereiro 
M~1rço 

Abril 
~I aio 
Junho 

Julho 

Agosto 
Setembro 
Outubro 

Novembro 
Dezembro 

TOTAL 
Fonte: SIGFCO Sistcm:l do 813 

~!3.903 

X5.63X 
77.03& 
Xú.026 
l-:3 .011 
X7.559 
XS.SOR 
XX.453 
X9 .Oü2 
86.435 
X<JA26 
91.98 I 

1.034.038 

9.5 Notas Explica tivas C onciliató r ias d os Regimes Ad otados (Lei n." 4.320/1964 c 
6.404/1976) 

As informações previstas neste item encontram-se no Anexo 4. 

9.6 Parecer d a Auditol'ia Independen te 

O parecer ela Auditoria Independente encontra-se no Anexo 5. 

L 
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9.7 O pct·açõcs em Adimplência c Inadimplência 

Quadro 9 -Operações contratad::ts com riscos compartilhado c integral do Fundo c do Banco operador 

Operações com risco compartil hado entre o Fundo c o Banco oper ador (quantidades) 

Situação 20 14 20 13 2012 
Sem ntraso (A) -18 130 2-1 7 

Com atraso (8) 7 16 9 
(B* 100) I (A+ 8) 12.7 11.0 3,5 

Operações co m risco integ ra l do Fundo (quantidades) 

Situação 2014 20 13 2012 
Sem ntr aso (A) 30.256 30.933 42.391 

Com atraso (B) !U93 !:\.-182 12.978 
(B* I 00) I (A +8) 21.7 21.5 23.4 

Oper ações com risco excl usivo do Banco operador (quantid ades) 

Situação 20 14 201 3 2012 

Sem atraso (A) 179.342 173.-1-17 llW.864 
Com at•·aso (8) X.R84 12.680 5.075 
(B* I00)/(A+8) 4.7 6,8 2.7 

Pos•çào: 31 .1.2.20 l-I 
l·ontc: SIGFCO - Si;,tcmas do 13l3 c Relatório de Ge;, t;io do FCO do exercício de 2013 

9.8 C réditos de Liq uidação Duvidosa 

Quadro I O- Crédito~ de liquid:~ç:lo duvido~a de operações wntratadas 
(RS I 00) 

Tamanho d o atraso 

Naturczn da Oper::tção Até 180 dias De 181 a 360 dias 

Com Ris<.:o Compartilhado entre o Fundo c o Banco Operador 150.3-1 1.3 I 260.707.15 

Com Risco Integral tlo Fundo 5.520.4 72, 13 5.447.67 1,!:\X 

Com Risw Integral do Banco Opcratlor 53.008.07-1. 18 18.675.596.!:\7 

TOTAL 58.678.887,62 24.383.975,90 
Postçào: 31.12.20 l-I 
Fonte: SIGFCO Si;. tcma do BB 

9.9 Pt·cju ízos Conta bilizados no Exercício 

Quadro li - Prcjuiw;, contabili/ados no e.\crcicio de 2014 

(RS I 00) 
Natureza d a Operação Prcju izos contabilizndos 

t\!>sumidos em ra1.ào do risco compartilh::tdo I X I. X I 0,85 
• Contabili/auos pelo l· undo 90.905.43 

* Contabilizados pelo 13anco operador 90.905,43 

As-.umido!> pelo Fundo em nt;.:1o dc risco integral 113.345.087.11 

lh'>umido~ pelo Banco operador em razão de nsco Integral 275.-133.R 12.90 

TOTAL 388.960.7 10,86 

Postção: 3 I . 12.20 l-I 
f-onte : SIGH'O Si::.tcma do RB 
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9.10 Recursos Ressarcidos pelo Banco Oper ador 

Quadro 12 Ressarcimerllos cfciUado~ pelo banco operador ao fundo no exercício de 20 14. decorrente~ de perdas em 
operações com nsco compartilhado 

(RS I 00) . 
Principal + Encargos das 

Valor Ressarcido pelo 
Correção de valores 

Mês de Referência operações vencidas e não 
Banco Oper ador 

por Atraso de 
pagas Ressarcimento 

.Janeiro 2.429.13 1.214,57 -

Fe\'erciro - - -
Março - - -
Abril - - -
Maio 9.702.65 4.851.33 -
Junho 167.805.35 83.<>02.68 -

Julho - - -
Agosto - - -
Setembro - - -
Outubro - - -
Novembro 1.873.72 t)J6.86 -
De .lembro - - -

Total 18 1.8 10,85 90.905,43 -
Posrção: 3 1.1 2.2014 
Fonte: SIGFCO - Si:, tema do 1313 

9.11 Ações de Cobra nças Jud iciais Ajuizadas 

Quadro 13 - Açõe~ de cobr:mças judierais ajuiLad<l:-. no exercicro de n.:lcrcncia do Rclatóno de GeM:io 

(RS I 00) 

Risco Com par tilhado 
llisco Integral do Risco Integral do Banco 

!\l ÊS Fundo Operador 

Qtd. Valor Q td. Valor Qtd. Valor 

Janeiro - - 29 2.624.992,43 173 17.257.765.57 

Fe, ereiro - - 56 5.293. 772.15 163 26.862.025.48 

Março - - 132 9.365.5 17,0li 238 23.468.818,95 

Abril - - 68 6.968.313.9 1 141 15...175.289.86 

Maio - - 3-1 3.5-16.711.60 IOI 27.1 (15.302.06 

Junho - - 22 4.986. 725.60 85 15.270.55 1.85 

Julho - - 8 17.049J)77.21 60 II.Cl28.8.\7.36 

Ago!-IO - - 6 3.092.970.67 108 21 .353.9-19.!1 I 

Setembro - - 9 7.4 17.330.26 126 35.61 0.82(1,(10 

Outubro - - 30 22.893.17 1,li2 45 9.984.715.70 

INo, embro - - 24 6.939.847,01 99 .I 1.332.273,57 

Dezembro - - 9 1.640.946.05 67 13.275.550.95 

Total - - 427 91.820.175,79 1406 2-18.685.907,76 

Posrção: 3 1.12.20 14 
Fonte: lnlormaçõc:. fornecidas pela Diretoria de Recstruturaç;io de Ati vos 

53 

121



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO 

Anúlise Crítica: 
Ident ificadas situações que possam pôr em risco os capitais di sponibilizados, o Banco inicia os 
procedimentos para aj uizamento de operações, considerando alguns critérios, que levam em 
consideração o va lor ela operação, a existência de ga rantias c a relação custo/bencllcio da medida. 

o exercício de 20 14 o Banco ajuizou 1.833 operações no montante de R$ 340,5 milhões. 

O Banco não apresentou, durante o exercício de 20 14. operações de risco integral do Fundo ou 
comparti lhado liqu idadas pelo equi va lente financeiro do va lor dos bens passíveis de penhora, na 
fonna especificada pelos mis. 15-8 c 15-C da Lei n." 7.827, de 27.09. 1989, com redação dada pela 
Lei n." 11.945, de 04.06.2009. 

A cobrança das dívidas com ri sco do 88 seguem os mesmos critérios c procedimentos adotados para 
as operações de créd ito com recursos próprios do Banco do Brasil , como, por exemplo, a rea lização 
de notificações de vencimento, cobrança administrati va c a execução judicia l. Ressalta-se que a 
legislação vigente não contempla o tratamento dos créditos inadimplidos para operações com risco do 
Fundo, fato que restringe as ações do Banco Operador para sua recuperação. 
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10 OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

I 0.1 O utras Informações C onsideradas Releva ntes pela UJ 

I 0.1.1 C ontratações por Programa e Unidade Federativa 

o exercício de 2014 foram contratadas 38.474 operações. totalizando R$ 5.706.3 milhões. Os 
investimentos do FCO Empresarial somaram R$ 2.663,0 milhões, representando 46,7% do montante 
con tratado, enquanto as contratações do FCO Rural atingiram RS 3.043.4 milhões, eq ui va lentes a 
53,3% do total ap licado no período. 

Tabela 16 Contratações por Programa c UF 
{R$ mil) 

DF co ~IS MT TOTAL 
PROGRA IAS Qtdc Va lor Qtdc Valor Qtde Valor Qtde Valor Qtde Valor 
EMPRESAR IAL 4.615 630.549 2.790 832.215 4.208 478.546 2.470 72 1.660 14.083 2.662.970 

Industrial 6 11 93.260 534 3(15.887 761 lHJ.I) 19 390 2 1 (!.655 2.296 7ú 1.820 
In fraestrutura 18 2.ú97 !U 72.9 18 15 15.032 li 88.1 18 127 17X. 7ú5 
Turismo 385 53.043 140 72.361 404 43.866 158 76.955 1.087 246.225 
Com~rcio c cn iços 3.601 481.5-19 2.033 ):"! 1.0-19 3.028 333.629 1.911 339.932 10.573 I .476.159 

RURAL 1.053 19 1.627 8.80 1 93-t0-15 6.584 853.30-1 7.953 1.06-1.397 24.391 3.0-13.373 
Pronaf RA 25 500 -1-11 6.1-13 1.616 24.138 -I lO !!.292 2.565 39.072 
Pronaf Demais 215 9.184 4.663 23·1.220 2.235 88.314 5.669 403.893 12.782 735.(111 
O ema is Rurais 813 181.943 3.697 693.683 2.733 74tU~52 1.801 (>52.2 13 9.044 2.268.690 

Total Gern l 5.668 822.176 11.591 1.766.260 10.792 1.33 1.85 I 10.423 l. 786.057 38.474 5.706.343 
Posiç<lo: J I .12.2014 
Fonte: SIGFCO - Sistema do 1313 

O Estado de GO rcchou o exercício com o maior volume de contratações de operações. respondendo 
por 30, I% na quantidade de operações. Jú o Es tado ele MT roi o responsável pelo maior vo lume de 
recursos 3 I ,3'%. 

Os recursos do Fundo destinados às linhas de Pronaf (exceto Pronar RA) suo os que representam o 
maior vo lume de operações contratadas no período. 33,2% ( 12.782 operações). Já em relação ao 
va lor cont ratado, as demais linhas do FCO Rural encerraram o ano de 2014 com o maior volume de 
recursos financiados 39,8% (R$ 2.268,7 mi lhões) do va lor total contratado. 

10.1.2 Contratações por Porte c Linha d e Financiamento 

As contratações no exercício de 20 14, em valores nominais, por porte do bencliciário c Linha de 
Financiamento estão representadas na tabela a seguir: 

Linhas de 
Fina nciamento 
Industrial 

Quantidade 
Valor 
lnfraestJ"utuJ"a 
Quantidade 
Valor 

Tabela 17- Conlrataçõc~ por Porte c Linha de Financiamento 

Grande ~tédio 
Pequeno-

Pequeno 
Mini/ 

médio l\ licro 

35 103 -151 1.625 71 
-101.12-1 73. 105 94.821 189.29Cí 3.325 

J 2 ?~ _.) 99 
126.9<11 357 9.200 -12.2(17 

( RS mil) 

EI Totnl 

11 2.296 
149 761.820 

127 
178.765 
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Turismo 
Quantidade 
Valor 16.492 
Comércio e Ser \' iços 
Quanttdade .34 
Valor 124.608 

Pronaf RA 
Quanttdade 
Valor 
l>ronar Demais 
Quanud:~de 

Valor 
Demais Rurais 
Quantidade 
\ 'alor 
Tot;tl Gera l 

36 
13<>.665 

109 
808.830 

Posiç:lo: 3 1.12.20 14 

12 
61.476 

227 
119.984 

271 
.300 . .350 

6 15 
555.273 

Fonte: SIGFCO Sistema do BB 

137 S79 
49.374 114.806 

1.637 8.044 
316.627 886.208 

2.563 
39.046 

12.767 
734.860 

1.132 4.322 
540.129 973.209 

3.380 30.299 
1.010.1 50 2.979.692 

56 2 1.087 
4.070 7 246.225 

551 80 10.573 
27.012 1.721 1.476.159 

2 2.565 
26 39.072 

15 12.782 
751 735.611 

32!:!3 9.044 
315.336 - 2.268.690 

3.978 93 38.474 
350.520 1.877 5.706.343 

Os tomadores de menor porte (pequeno-médio, pequeno. micro/mini . empreendedores individuais) 
contmtaram RS 4.342,2 mil hões (76, I%·,), sendo R$ 1.738.9 milhões (40.0%) com o setor empresarial 
c R$ 2.603,4 milhões (60,0%) com o setor rural, com ênl~1se para os pequenos tomadores, que foram 
responsáveis por 52.2%, (R$ 2.979.7 milhões) do volume contratado. 

Em relação a quantidade de operações contratadas, os tomadores de menor porte fo ram responsáveis 
pcln contratnção de 98, I% das opcraçôes do exercício (3 7. 750). 

As contratações por porte nas UFs ficaram ass im distribuídas: 

Tabela 18 - Contrataçõc.:~ por Porte.: c.: UF 

PORTE IH ' GO MS MT 
Grande 69.933 377.735 91.276 269.886 
i\ tédio 64.128 118.036 116.917 256.1 <>2 

Suhtntal 134.060 -'95.77 1 20!!.193 526.078 
Pcqucno-méd i o IXX.742 257.404 30~.2 1 1 255.793 
Pequeno 47(1.529 !!45.212 73(1.900 921.051 
l'vl inil ~l icro 22.726 167.004 n~n 1 R2.979 

EI 11 8 !WJ 735 156 
Subtota l (1!!8.11 5 1.270.-ll!S 1.123.(157 1.259.978 
Tota l Gera l 822.1 76 1.766.260 1.33 1.851 1.786.057 
Po::.içào: 31.12.2014 
Fonh.:: SIGFCO Sistema do BB 

I 0.1 .3 Contratações nos M unicípios do Nordeste Goiano 

{RS mil) 
TOTAL (%) 

808.830 14,2 
555.273 9.7 

1.364.1 ()3 23,9 
1.0 10.1 50 17,7 
2.979.692 52.2 

350.520 6.1 
1.'677 0,0 

4.342.239 76, I 
5.706.3-'3 lOO,O 

De acordo com a ota 4 do Quadro "Recursos Previstos por UF c Setor'' do Título li - Programação 
Orçamentária, da Programaç<io do FCO pam 20 14. as insti tui ções financeiras que atuam com 
recursos do FCO aplicarão nos municipios do Nordeste Goiano, no mínimo, I 0% dos recursos 
pre\ istos no exercício para o Estado de Goiás. 
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De acordo com o par{tgrafo único do art. 2° da Lei Complementar n.0 97. de I 0.12.20 12, que 
regulamenta o art. 144-A da Constituição do Estado de Goiás c dá outras providências. o Nordeste 
Goiano compreende os municípios de Alto Paraíso de Goiás. Alvorada do ortc, Buritinópolis, 
Campos Belos, Cavalcante. Colinas do Sul, Damianópolis, Divinópolis de Goiás. Flores de Goiás, 
Guarani de Go iás, 1aciara, Mambaí, Monte Alegre de Goiús, Nova Roma, Posse, São Domingos, São 
João D' Aliança, Simolândia, Sítio D'Abadia c Teresina de Goiás. 

No exercício de 20 14, foram contratadas no Nordeste Goiano R$ 64,2 mi lhõcs, o que representa 
37,6% do mínimo previsto na Programação do FCO para 20 14 (R$ 170.9 milhões). 

O Governo do Estado de Goiás assumiu o compromisso de cnvidar esforços. em articulnção com 
outros órgãos c entidades com atuação relevante para o desenvolvimento regional, no sentido de 
desenvolver ações com vistas ao incremento dus contratações com recursos do FCO no Nordeste 
Goiano, a exemplo de intcnsilicar as ações de divulgação elo Fundo/linhas de crédi to disponíveis por 
meio dos Seminários FCO itinerante. Assim, foram reali zados seminários em 05 (cinco) municípios 
do ordcstc Goiano, a saber: Alvorada do ortc (08.05.20 14 ), Campos Belos (22.05.20 14 ). Alto 
Paraíso de Goiús (05.06.20 14), laciara (25.06.20 14) c Posse (26.06.20 14). 

Embora os esforços dos entes envolvidos, a exemplo dos Seminários FCO Itinerante acima. por 
tratar-se ele prioridade recente, não foi possível o ntcndimcnto integral do objetivo. 

10.1.4 Contratações da Linha de F inanciamento de Desenvo lvimen to dos Setor es Comct·cial c 
de Serviços 

Segundo a Nota 2 do Quadro "Recursos Previstos por UF. Programa/Linha, Setor c Porte" do Título 
11 - Programação Orçamentária, da Programação do FCO para 2014. a assistência aos setores 
comercial c de serviços fica limitada a 30% dos recursos previstos para o exercício, obedecidos os 
seguintes critérios: para cada UF, 25% de sua própria previsão orçamentári a c. ad icionalmente, para o 
DF, 5%) dos recursos previstos para a região. 

o exercício de 2014, as aplicações da Linha de Financiamento de Desenvolvimento elos Setores 
Comercial c de Serviços totali za ram R$ 1.476,2 mi lhões, corrcsponclcntcs a 93,5% do previsto para a 
linha (RS 1.578,3 milhões). 

Tabela 19 - Contrt~taçõcs na Linha Comcrcinl c de Serviços 

DF CO 
Rccur~os previstos para o exercício (<a) 842.467 I. 709.202 
Pn.:visi\o para com. c scrv. no exercício (b) 
Contralado no exercício de 201-1 (c) 
%de Atingimcnto (c/b) 
Posição: 31.12.2014 

-191.439 
-181 .5-19 

98,0 

-127.300 
321 .0-19 

75,1 

i\ IS 
1.355.574 

292. 128 

333.629 
11 4,2 

Fonte: S IGFCO Sistema do 13B c Programaçoio do FCO para 2014 

i\IT 
1.709.202 

]67.478 
339.932 

92,5 

( RS mil) 
Região 

5.616.44-1 
1.578.3-15 
l.-176.t59 

93,5 

De acordo com as observações Item I da Nota 2 do Quadro "Recursos Previstos por UF, 
Programa/Linha, Setor c Porte'' do Título li - Programação Orçamentária, da Programação do FCO 
para 2014. a assistência aos setores de serviços ele saúde será no mínimo ele 20% elos recursos 
previstos em cada UF para os setores comercial c ele serviços. 
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A seguir estão demonstradas as aplicações da Linha ele Financiamento de Desenvolvimento dos 
Setores Comercial c de Serviços em ass istênc ia ao setor de serviços de sallde, rea li zadas no exercício 
ele 2014. 

f' a bela 20 - Contr:JtaÇOt.:S na Lmha Comercial c de Scn iço!> em a!>sistência ao ~ctor de serviço de saúde 
(R$ mil) 

Prcvisiil) para com. t.: scrv. no exercício 
Contratado no exercício de 20 I..J 

%1 de A tingimento 
Posição: J 1.12.2014 

DF GO MS MT Rl'gião 
(;~) ..J91.439 427.300 292.128 367 . ..J78 1.578.3-15 
(b) :!3.996 13.66 1 79.527 3.8 16 120.999 

(a/b) -1 ,9 3,2 27,2 1,0 7,7 

Fonte: SIGI-CO S istema do BB, Programação do l-CO para 201-1 t.: Informações da Diretoria Soluções de 
;\tacado do 1313 

I 0.1.5 Financiamentos de C usteio, Aqu isição d e Insumos e/ou Matéria-p rima c Formação d e 
Estoque para Vendas 

A seguir es tão dcmonstrndos os Limitesffctos estabelecidos para a finalidade c as regras previstas na 
Programa~o=ão do FCO para 20 14: 

rabela 21- Limites/tetos para linanciamcntos de Custeio. Aquisição de Insumos e/ou M;~téria -Prima c Formação de 
l;stoquc~ para Venda:, junto a Empreendedores I ndi' iduai:,. i\ I in i/i\ I icro c Pequenos c Pequeno-Médios Tomadorc~ 

(RS mi l) 
Limitcrreto a ser obser vado 
UF Limite(*) Teto(**) Total % Rural % Empresarial % 
DI· 1.156.221 320.137 :\20. 137 100% 64.027 20% 256.1 10 SO% 

GO 3.616.365 -1 88.63 I 488.63 I 100'!-o 2-1-1.315 50~ o 244.3 15 50° o 

~1S 2.833.2X..J 387.535 387.535 100% 193.767 50% 193.767 50% 
M'l 3.471.693 488.63 I ..J88.63 I 100% 244.315 50°o 244 .3 I 5 50° o 

Towl 11.077.562 1.684.933 1.684.933 746.425 938.508 
Pollic,:ào 31. 12.20 I 4 
Fonte: SIGFCO Sistema do L313 

Programaçào do 1:co pana 20 1..J : 
(*) Corrc!>ponde a três vc.t.e!> o montalllc de financiamentos de investimentos contratados com empreendedores 

indiv1duai~ c mini . micro c pequenos c pequcno-m~dios tomadores. em cad;~ UF (Nota 3 do Item ··Recursos 
Previstos por UF. Programa/Linha. Setor c Porte" do Título 11 - Programaçiio Orçamentária. da Programaç:1o do 
FCO par:1 2014 ). Para o pnmciro trime!>trc do ano, ob!>cn a-!>c como limite de contratação o valor calculado com 
bas~.: na m~dia mt.:n~al da~ contratac,:üt.:~ de investimento observadas no período de junho a novembro do ano 
anterior. multiplicada por três. (Inciso I da Nota 3 do Item "Recur~os Previstos por UF, Programa!Linh:~, Setor c 
Porte" do Titulo 11 Programaç:io Orç;~ment:íria. da Program:u,::lo do FCO para 201..J). 

(* ) C'oiTt.:!>ponde a 30° u do monHmt~.: ()1.! recurso!> pre\'iSto!> p;~ra o exercício. em cada UF (Now 3 do llcm "Recursos 
Prcv i~tos por UF, Programa/ Linha , Setor c Porte" do ritu1o 11 - Programação Orçamcntúria. da Programaç:lo do 
FCO para 201-1). 

o cxer<.:icio de 20 I 4, para mini/micro c pequenos c pequeno-médios tomadores, fo ram contratados 
RS 55.3 milhões ( I. I 24 operações) no setor rural, correspondentes a 7,4% do Limite/Teto, c R$ 473.0 
mi lhões (6.256 operações) no setor empresarial , correspondentes a 50,4% do Limite/Teto. 
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Tabela 22- Financiamen10~ para Custeio. Aqui~ 1 çiio de I nsumo~ clou Matéria-Pnma c Fonnaç:io de Estoque para 
\'endas junto a L:.mprccndcdores lndi' idu;u~. i\lm1 i\licro c Pequenos c Pequcno-i\lédws I omadore-, 

CRSnul ) 
Rural Empresarial 

Limite/Teto Contratações 'Yo de Limite/T eto Contratações % de 
UF 201 4 Ating. 2014 Ating. 
DF 64.0::!7 46.333 7:!,•1% 25(>.11 o 223.545 );7,3'\o 

GO 244.3 15 -L743 1.9°o 244.315 36.090 1-U~0 n 

t\ IS 193.767 3.103 l.(l0 o 193.767 I 43.672 7-U"o 

MT 244.315 1.13!.' 0.5° o 24-1.315 69.672 21<,5 ... , 

Total 746.425 55.3 18 7,-4 % 938.508 472.979 50,4% 
Pos ição 31. 12.20 14 
Fonte: S IGFCO S is tema do BB 

10.1.6 Con tratações com Bcncficiá•·ios que Obtiver am Financit1mentos pela J>rimcin1 Vez 

Em 20 14, foram realizadas 13.154 operações com novos beneficiários, atingindo o montante de R$ 
2. 141 ,2 mi lhões, que rcprcscnlam 34,2% do total das contratéH,:õcs c 37,5% dos recursos ap li cados no 
Centro-Oeste, portanto superior à meta dc linicla no indicador Índice ele Operações com 1 ovos 
Beneficiários no Exercício Atual - ICNB. que foi de 20%. 

Tabela 23 Contratações com nm o~ bcnclici:írio~ 
CRS mil) 

DF GO MS MT Total 
Porte 

Qtde Valor Qtde Valor Qtcle Valor Qtde Va lor Qtde Valor 

Grande 9 30.393 ?' - .> 266.404 C) 5 I. 7t)6 12 132.8-1 I 53 4l:; 1.-13-1 

l\ l édio 62 35.-12 1 131 56.697 51 41.809 ú5 97.0-14 309 230.972 

Pequeno-i\ I éd i o 228 -1 7.611 19-l 73.7-ll 137 67.623 130 63.377 689 252.352 

Pequeno 1.665 194.800 2.6-13 283.063 3.001 233 .56-4 3.35-l 352.-458 10.663 1.06.1.XX6 

i\ I in i/i\ I icro 212 10.300 502 45.714 -120 27.57-1 229 27.2!\0 1.363 I IO.XMi 

EI 13 99 13 R69 44 623 7 53 77 1.(143 
TOTAL 2.189 318.625 3.506 726.489 3.662 422.989 3.797 673.052 13.154 2. 141.154 
Pos ição: 3 1.1 2.2014 
Fonte: S IGFCO - Sistema do 13B 

O maior número de contratos realizados com novos beneliciúrios lo i observado no estado de MT 
(3 .797) seguido por MS (3.662). Quanto ao volume de recursos aplicados, GO aplicou o maior 
volume ele recursos com novos bcneficiúrios R$ 726,5 milhões c MT R$ 673, I milhões, 
representando 33,9% c 3 1 ,4%, respectivamente. 

Com esses resultados, as di retrizes do Fundo, em especial a de atender a um universo maior de 
bcneficiúrios (inciso VllJ do art. 3° da Lei 11.0 7.827), bem como o Índice de Contratações com ovos 
Bcncfici<irios, foram plenamente atend idas. 

Cabe ressaltar que esse desempenho decorre elas ações desenvo lvidas pelos Administradores do r:CO, 
pelos Governos dos Estados c do Distrito Federal c pelos órgãos c ent idades que integram os 
Conselhos de Desenvolvimento Estaduais (COE), com destaque para os Seminários FCO ltinerante c 
as ações realizadas pelo BB registradas na Introdução c no item 4.3 retro deste relatório. 
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10.1.7 Contratações com Valor Superior a R $ l O milhões 

A Tabela a seguir sintetiza as operações contratadas no exercício ele 2014 com va lores superiores a 
R$ I O milhões c informadas analiticamente à Secretaria Executi va elo Conclel, conforme estabelecido 
no item "2b'' da Resolução Condci/FCO n.0 127. ele 05. 12.200 I: 

Tabela 24 - Contratações com valor superior a RS I O milhões 
(RS mil ) 

Linhas de DF co MS MT TOTA L 
Financiamento Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor· Qtd. Valor Qtd. Va lor 

Industrial I 10.612 4 231.17:! 6 102.789 li 3-1-1.573 
lnlh1cstrutura I 36.52g I 82.904 2 11 9.432 
rurismo 16.492 2 -17.362 3 63.R54 
Comercio c 2 -12.189 10.830 2 33.272 5 86.290 
Demais Rurais 2 42.326 -1 90.721 -1 74.319 lO 207.365 
TOTA L 3 52.801 9 337.347 4 90.72 1 15 340.645 3 1 82 1.5 14 

Posição: 31.12.20 I~ 
Fonte: SIGFCO Si~tcma do BB 

I 0.1.8 Repasse d e Recu rsos a O utras Instituições 

O artigo 9° da Lei n. 0 7.827/89, com redação dada pela Lei n." I 0.177/200 I. prevê que: "observadas 
as diretrizes estabelecidas pelo MI. os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos 
Constitucionais a outras instituições autori zadas n funcionar pelo Baccn, com capacidade técnica 
comprovada c com estrutura operacional c administrati va aptas a reali zar, em segurança c no estrito 
cumprimento das diretrizes c normas estabelecidas. programas de financiamento especificamente 
criados com essa linalidadc." 

Atualmente o Banco do Brasil, na condição de Banco Administrador do FCO, mantém contrato de 
repasse com as instituições Banco de Brasília S.A. (BRB ), Banco Cooperativo elo Brasil (Bancoob), 
Banco Cooperativo Sicrcdi S.A. (Sicrcdi), Agência de Fomento de Goiás S.A (Goiás Fomento), 
Banco Regional de Desenvo lvimento do Ex tremo Sul (BRDE) c Agência de Fomento do Es tado do 
Mato Grosso S.A. (MT Fomento). 

As transl'crências de recursos iniciaram-se em novcmbro/2008 (BRB, Bancoob, Sicrecli c Goiás 
Fomento), dczcmbro/20 I I (BRDE) c maio/20 12 (MT Fomento). 

As contratações d'ctuaclas por meio de repasse contemplam os segmentos de empreendedores 
individuais. mini , micro, pequenos c pequeno-médios tomadores c abrangem os programas FCO 
Empresarial c FCO Rural. observada a Programação Anual de Financiamen to. As operações 
contratadas pelas instituições operadoras no exercício ele 20 14 estiio demonstradas a seguir: 

l'rogramas 
Emp resa rial 
lmlu~trial 

lnl'ntcs tnuura 
ruri~mo 

Tabela 25 Colllralnc,:õcs por mciu de Instituições Operadoras do Repasse por Programa/Porte 

Bancoob BRB BROE 

Qtde Valor Qtde Valor Qtde 
2 863 77 20.048 3 
2 X63 

co 
Fo mento 

Valor Q tdc Valor 

2.750 t3 -1.437 
7 3.12-1 
I 43 1 

3 672 

~lT 

Fo mento 
S icredi 

(RS mil ) 

Total 

Qtdc Valor Qtdc Valor Qtdc 
15.3 16 23 1 

Valor 
47. 113 37 3.698 99 

-1 269 7 1.451 20 5.707 
I 431 

9 I.OX9 402 13 2.163 
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Com. c Serviço~ 77 :!0.048 J 2.750 2 210 24 2.341 91 13.463 197 3lU\13 

Rural 59 13.076 30 13.571 54 30.123 12 2.527 - 147 39.636 402 98.933 
Dcmai~ Rurais 59 13.076 30 13.57 1 54 30.123 12 2.527 - 2-17 39.636 402 9){.933 

Total 61 13.939 107 33.619 57 31.!!73 25 6 .964 37 3.698 346 54.952 633 1-16.0-15 

Portes Qtdc Valor Qtdc Valor Qtdc Valo r Qtdc Va lor Q tdc Valor Qtdc Vu lor Qtdc Valor 
Pequeno-Médio 1 198 15 7.330 2-1 5.056 40 12.5X.J 
Pequeno 36 10.603 92 26.289 55 32.423 IR 5.7Xl - 192 3(1.{)43 Jl)3 111.139 
Mini/Mi<.:ro 24 3.13X 2 450 7 I.IX3 37 J.ô9X 12R 13.720 191\ 22.1X9 
El 2 133 2 133 

Total 6 1 13.939 107 33.619 57 32.!!73 25 6.96-1 37 3.698 346 54.952 633 1-16.045 
Posição: 31.12.201-1 
Fonte: S IGFCO S iste ma do 1313 

A tabela a seguir demonstra o resumo das contratações do Programa de FCO para Repasse, por 
espaços considerados prioritários pela PNDR: 

Tabela 26 - Projetos que wntribucm para a redução das dc~igualdadcs regional!> 
(RS mil) 

Áren Qtde Valor 

Munidpios da h1ixa de rrontcira 

Municípios da Mesorregiào de Água~ l: mcndada:. 

Municípios Goianos da RI DF 

MunicípiOS dal> micrOITCgiõcs classilicadas pela upologia 
da PNDR como de rcnda estagnada o u dinãmic<• 

Posição: 31.12.20 l-I 

126 

43 

283 

27 

Fonte: S IGFCO S1stcma do 1313 c Programaç<io dl) FCO para 20 1-1 

37.(1 

15.2 

73.3 

12,(1 

O demonstrati vo a seguir apresenta as contratações do Programa de FCO para Repasse nos 
municípios das microrregiões classificadas pela tipologia da PNDR, rea lizadas no exercício de 20 14 . 

Tabela ?.7 Contr::uaçõc~ <.:0111 lnl>tituições Opcradoral> do Rcpa~~c por Tipologia 
(R mi l) 

T ipologia 
DF GO MS MT Total 

Qtdc Valor Qtdc Valor Qtde Valo•· Qtdc Valor Qtdc Valor 

Alta Renda 83 2?..265 92 17.701 20 7.361 155 25.-161 .350 7:!.7S8 

Dimimicn 8 3.295 18 12.151 105 11.596 13 1 27.0-12 

Estagnada 27 12.558 13 3.559 63 20.550 49 9.548 152 4(1.215 

Tota l 110 34.823 I 13 24.555 IOI 40.063 309 46.605 633 146.0-15 
Posição: 3 I .12.20 14 
Fonte: S IGFCO S istema do BB 

Pelos números apresentados. observa-se que os muntc1p1os classificados como de Alta Renda 
representaram 55,3% (350) das operações contratadas c 49,8% (R$ 72,R milhões) dos recursos 
utili zados. Jú os municípios ele Rendas Dinâmica c Estagnada. em conjunto, foram responsáveis por 
44,7% (283) elas operações contratadas no período c 50,2% (R$ 73.3 milhões) dos recursos 
uti I izados. 

10.1.9 Reprogramação d e Recursos 

Com base na Nota 2 do subtítulo "Recursos Previstos por U F c Setor" do Título li - Programação 
Orçamentári a da Programação do FCO para 2014. foi realizada a rcprogramaçào dos recursos 
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disponíveis em 30.09.2014 às UFs de acordo com os regras definidas na Programação. respeitados os 
va lores dos projetos aprovados e em fase de contratação. 

Tabela 28 - Rcprogramat;ào de Recurso!> 

(RS mil) 

DF GO MS MT T otal 

I. Rccur:.os di:.puní,ei:-. em 30.09.20 l-I 51-1.848 79.-101 174.8-13 108.533 877.625 

2. Valores aprovados c em fase de eontralaçiio 199.934 1.704.701 604.762 811.055 3.320.452 

3. Rct:ursos reservados para atender o limite mínimo de 15% 90.256 90.256 

4. Rccur:-.os a reprogramar ( 1-2-3) 224.658 224.658 

5. Va lores rcprogramado~ na proporciona lidauc 80.433 63.792 80.433 224.658 

6. Recursos disponíveis apús Rcprogramaçào ( 1-4+5) 290. 190 159.83-1 238.635 1!{8.966 877.625 

Posit;ào: 30.09.2014 
Fonte: Planilha Ucn:neiarm:nto Finant:ciro/Dirctoria de Governo - 1313 

I O.J.I O Situação da Cartcir·a de Financiamentos 

A Tabela a seguir apresenta o sa ldo ela carteira de operações elo FCO. em 3 I. 12.20 14, distribuída por 
Programa c Unidade Federativa. 

Tabela 29 - Saluos por programa c UF 
(RS mil) 

PROGRA 1AS DF GO MS i\IT TOTA L 

EMPR ESA RiA L 1.347.578 2.507.270 1.893.292 2.322.323 8.070.464 

Industrial 200.299 1.236.189 967.878 X 16.940 3.221.306 

I nfrac~tnllura 104.253 382.582 72.591 600.429 1.159.856 

Turismo 176.657 200.184 130.008 165.872 672.721 

Comércio c Serviço!> 866.368 688.31-1 722.8 16 739.083 3.0 16.581 

RURAL 586.397 -1.509.02-1 3.235.596 -1.331.178 12.662. 195 

Prona-R/\ ~ Pronar Demais 48.183 846.563 332.33-1 1.2 14.503 2.441.5~3 

Demais Rura is 538.214 3.662.461 2.903.262 3. 11 6.675 10.220.6 12 
Total Ger al 1.933.976 7.01 6.293 5.128.889 6.653.501 20.732.659 
Posição: 31.12.2014 
Fonte: Cade rno de lntb rmaçõcs Gcn:nc iais/Dircloria de Governo - BB 

Os sa ldos elas operações rurai s, no montante R$ 12.662.2 milhões, corrcspondem a 6 1.1 % da carteira 
ele financiamentos do FCO. A carteira elo setor empresarial apresenta o montante ele R$ 8.070,5 
milhões, equivalente a 38,9% do total dos financiamentos elo Fundo. No Programa ele FCO 
Empresarial, a carteira Industrial destaca-se com sa ldo de RS 3.221 .3 milhões. enquanto no Programa 
ele FCO Rural, a carteira Demais Linhas Rurai s encerrou o exercício de 20 14 com R$ I 0.220,6 
milhões. 

A distribuição ela carteira ele financiamentos elo FCO. em relação ao porte dos bencficinrios, está 
demonstrada na Tabela a seguir: 
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r<Jbcla JO Saldo~ por porte c UF 
(RS mil ) 

PO RTE DF co MS M T REG IÃO 
Grande 314.630 1.888.042 1.623.506 I. 914 .652 5.740.829 

Médio 3 1 1.000 1.208.8 17 652.274 1.1 44.64(1 3.3 16.737 

Pequeno-médio 295 .60 I 500.129 653.7 17 58!!.836 2.038.2l:Q 

Pequeno 894.3 1 o 2.558.606 1. 770.637 2.38 1.976 7.605.529 

1\ lmi ~licro 116.992 859.920 427 797 623.21.1 2.027.923 

I: I 1.442 7XO 957 179 3.359 

Total 1.933.976 7.0 16.293 5. 128.889 6.653.501 20.732.659 
Posição: 3 1 12.2014 
Fonte: Caderno de ln lormaçõcs Gerenciai!./Din.: tori <J de Governo 1313 

Ao fina l de 201 4, os financiamentos com tomadores de grande c médi o porte respondem por 43.7% 
dos saldos da carte ira (R:b 9.057.6 milhões) c os financiamentos com os tomadores de menor porte 
respondem por 56,3% (R$ I 1.675.1 m il hões). 

1 0.1.1 I Financiam entos por Encargos Pactuados 

A tabela n seguir demonstra o saldo da carte ira do FCO por fa ixa de encargos pactuados . As 
operaçõc com taxas pó. -fixadas con-cspondem a estoque remanescente apenas. cujos va lores 
decrescem com o tempo, por não haver novas contra tações nessa modalidade de encargos. Quanto ús 
operações contra tadas com taxas prefixadas, observa-se o predomín io no tota l daquelas contra tadas 
na fa ixa de taxas entre 5% él.a. c 6,75% a.a. 

T;1bcla 3 I - Saldol. de Financiamcntol> por l;ncargos PaciUados 

Encargos Pactuados 

0.00% a 2,00"o 
2.00% a 4,00% 
4.00% a 5.00% 
5.00'% a 6.75% 
6.75°~, a 7.25°o 
7.25°o a tt25°u 
8.25° o a 8,50° o 

8,50° o a 9,50° o 

Acima de 9.50% 
Comissiltl de Pe rma nência 
IGPDI 1- 8,00% a.a. 
TJLP 

TOTA L 
Po~ição : 31 .12.20 14 
Fonte: S IGFCO Sistema do BB 

Totnl (R$ mil) 

2.5 15.942 
3.033.346 
3. 1 XX.307 
4.246 . .191 
1.942.X43 
1.056.015 
U67.X22 

700.54 7 
2. 707.5 19 

73.886 
19 
2 1 

20.732.659 

Q uant idade 

100.541 
ll:U~46 

29.605 
34.5X4 

X.77Cl 
I X.l 09 

I .X22 
2.575 
6.8 16 
5.246 

I 
9 

226.930 

A quantidade lota i de fi nanciamentos/contratos constante da ca rteira do FCO no BB é de 
aproximadamente 226,9 mi l operações. Nesse tota l estão incluídos os respecti vos subcontratos nos 
quais se di videm algumas operações em runçào de programas, fina lidades ou encargos ti nanceiros 
incidentes. 

o exerc íc io de 201 4, fo ram cont ratadas 2 1.985 operações, perfazendo um tota l de R$ 4. 125, I 
milhões, com as taxas de juros estabelec idas pela Reso lução CMN/ Baccn n.0 4.297, de 30.1 2 .201 3. 
com a redação dada pelas Resoluções CMN 11 .0 4.304, ele 20.0 1.201 4, c n.0 4.324, de 25.04.20 14. 
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Foram con trat:-~das durante o exercício de 20 1-L 242 operações perfazendo um total de R$ 173.3 
milhões, com vistas ao financiamento de projetos de conservação c proteção do meio ambiente, 
recuperação de áreas degradadas ou alteradas c desenvolvimento de ati vidades sustcnt{Jvcis, com 
encargos anuais de 4,7 1% a.a. (quatro inteiros c setenta c um centésimos por cento ao ano), conforme 
es tabelecido no art. I",* 3°, inciso l, da Lei n." I 0.1 77, de 12.0 1.200 I, com redação dada pelo art. 3° 
da Le i n.0 12.793. de 02.04.20 13, c no art. I 0 , inciso 111 , da Resolução CMN/ Bacen n.0 4.297, ele 
30.12.20 13 .. com a redação dada pelas Resoluções CMN n.0 4.304, de 20.0 1.20 14, c n.0 4.324, de 
25.04.20 14. 

10.1. 12 Financia mentos por Ri sco d e C rédito 

Com a edição da MP n.0 2.1 96/200 I. que di spôs sobre o Programa de Fortalecimento elas Instituições 
Financei ras Fcderai , o risco dos financiamentos contratados até 30. 1 1.1 998 fo i assumido pelo FCO. 
Em consequência, o de/ c.:redere do Agente Financeiro ficou reduzido a zero. A legislação citada 
também facultou o repasse dos recursos elo Fundo ao Banco Admi nistrador para que este rea lize 
opcrnções de financiamen to em seu nome próprio c com risco exclusivo, com de/ credere limitado a 
6%J no ano. 

Em dcconênc ia daq uele dispos iti vo lega l, a ca rteira de financiamentos do Fundo passou a apresentar 
quatro grupamentos de riscos di ferentes, a saber: operações contra tadas até 30. 1 1.1998 com risco 
I 00% FCO; operações contratadas entre O 1.12.1 998 c 30.06.200 I com risco compa1tilhado (50% 
FCO c 50% BB); operações contratadas a partir de O 1.07.200 I com ri sco I 00% BB, incluindo 
também as operações de repasse para ou tras Instituições Operadoras: c operações contra tadas ao 
amparo do Programa Papra com risco I 00% Proccra. 

A Lei no 13.001 ele 20.06.2014, em seu parágra ro 4° do ar1igo 8", transferiu o risco de operações de 
crédi to rural do Proccrn para o FCO, quando contratadas com ri sco desse Fundo. 

A tabela a seguir apresenta o resumo tia classi ficação da carteira por moda I idade de risco, no 
exercíc io de 20 14, na qual se observa que grande parte ela carteira de financiamentos elo FCO foi 
cont ratada com ri sco integra l do BB: 

Detentor do Risco 

Banco do Brasil 

Compartilhado 

FCO 
TOT A L 
Posiçàl>: 3 1.12.20 I~ 

Tabela 32 CarH.: ira por risco 

% do risco 

100"~. 

50" o 

tooo., 

a lo r da 
Carteira 
:!0.190.265 

ll.-H6 

530.9LS 

20.732.659 

Fonte: SlUFCO- Si:.H.:ma do 1313 

10.1. 13 F inanciamentos- Vencimento 

(RS mil) 

Pa r ticipação(%) 

97.~ 

0.1 
2.6 

100 

A re lação entre as parcelas em atraso dos !inam:inmcntos c o saldo da carteira , observada ao final elo 
exercício de 2014 foi de 0,5%,, conforme a tabe la a segui r: 

(!____ 
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Tabela 33 - Saldo~ vincendos c vcm:idos por UF (por parcelas) 
(RS mil) 

Situação DF '% CO '% M % MT % Tota l % 
Viuccndo 1.922.6:!3 99.4 6.9X6.JX6 99.6 5.111.067 99.7 li.617.54-l 99.5 :!0.(137.620 99.5 
Vencido 11.353 0,6 29.907 0,-1 17.X22 0.3 35.957 0.5 95.039 0,5 

Total 1.933.976 I 00,0 7.016.293 I 00,0 5. 128.889 I 00,0 6.653.50 I LOO,O 20.732.659 100,0 
Posição: 31. 12.20 14 
Fonte: S IGFCO - Sistema do 1313 

O MT responde pelo maior índice de atraso entre as UFs. 37.8%, do total ,·cncido (R$ 95.0 milhões). 
seguido por GO com 31 ,5°/c,, MS com I 8,8% c DF com I I ,9% das operações em atraso. 

Tabela 34 llwdimplênci:1 por Risco (por pan:clm,) 
<RS mil) 

Risco de crédito Vincendo Vencido Total (%) 
Atraso 

Risco I 00% do FCO 509.-114 2 1.504 530.9 1 õ 4, 1 

Risco I 00% do 1313 20.117. 141 73. 124 20. 190.265 0.-1 
Ri~eu Compart ilhado 11 .065 -111 11.-176 3.li 

Total 20.637.620 95.039 20.732.659 0,5 
Posição: 3 1.12.20 l-I 
Fonte: Caderno de Informações Gerenciais/ Diretoria de Governo- BU 

As ca rteiras com os maiores índices de ntraso (Risco I 00% do FCO). além de representarem apenas 
4.1% do total da carteira de financiamentos do FCO. são compostas. em sua maioria, por estoques de 
operações remanescentes, não apresentando novas contratações. 

A redução observada no índice de inadimplência das operações de ri sco integral do FCO de 16.3%. 
em 20 13, para 4, 1 %, em 20 14, foi motivada principalmcnlc por medidas governamentais corno a Lei 
n° 13.00 I, de 20.06.20 14, que autorizou a remissão das operações ao amparo do Proccra. c a 
Reso lução n° 4.299, de 30.12.2013. que autorizou a concessão de rebate para liquidação das 
operações inadimplentes ao amparo do Pronar. 

Considerando a prática adotada pelo mercado financeiro para o cálculo da inadimplência. 
estabelecendo como indicador o atraso das operações vencidas há mais de 90 dias (razão entre o 
crédito vencido há mais de 90 dias c a carteira de créd ito total ), o índice de inadimplência se eleva 
para I ,2%, conforme tabela a seguir. 

Tabela 35 Saldo!> vcnmlos ( lnad 90) 
<RS mil) 

Operações 

UF Total ln ad 90 '% Vencidas 
Dr 1.933.976 31.345 1.6 

GO 7.016.293 S3.-134 1.2 

MS 5.128.889 51U27 1,1 

MT li.653.501 7R.7X2 1,2 

Total 20.732.659 25 1.888 1.2 

Posição: 3 1.12.201-1 
Fonte: Cadcmo de In formações Gerenca;n~ Din.:toria de (io,crno - BB 

O contínuo trabalho desenvo lvido pelo BB no seu processo ele cobrança c recuperação de créd itos, 
sobretudo por meio ela utilização de platal'orma tccnológicn integrada para a gestão completa desse 
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processo c pela utilização de modelos probabilísticos, vem colaborando para a redução gradual dos 
índices de inadimplência. 

10.1.1~ Reprogramação de Dívidas no Âmbito do FCO Empresarial 

De acordo com a Programação do FCO para 20 14, o BB podcrú aplicar, caso a caso. a prerrogativa 
de reprogramaçào de dívida no âmbito do FCO Empresarial, com os mesmos encargos financeiros 
antes pactuados no instrumento de crédito, desde que se comprove a incapacidade de pagamento do 
mutuúrio em conscquência de di fi cu Idades de produção e/ou comercialização dos seus produtos e/ou 
serviços, decorrente de fatores alheios <1 sua gestão. 

No exercício de 20 14, no âmbito do FCO Empresarial, foram rcprogramadas 8 operações num total c 
RS 66.9 milhões. 

Foram ainda rcnegociadas com base na Resolução CMN n° 4.314 de 27.03.2014, I O operações, 
pcrf(1zendo um total de RS 3,6 milhões. 

1 o. 1.15 Prorrogação de Dívidas no Âmbito do FCO Run1 l 

Nos termos do Manual de Crédito Rural - MCR, capítulo 2, sessão 6, o BB poderá aplicar a 
prerrogativa de prorrogação de dívida no âmbi to do FCO Rural. com os mesmos encargos financeiros 
antes pactuados no instrumento de crédito, desde que se comprove incapacidade de pagamento do 
mutuário em consequêneia de dificuldade de comercial ização dos produtos; de frus tração de safras 
por fntores adversos; ou de eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações. 

Utilizando esta prerrogativa, no exercício ele 20 14 roram prorrogadas 1.900 operações num tota l de 
RS 25,6 milhões. 

Com base na Resolução CMN n° 4.028 de 18. 1 1.20 I 1, que autorizou a composiçfio de dívidas c a 
renegociação de operações de crédito rural, no âmbito do Pronaf, loram renegociadas no exercício de 
2014, 18 operações num total de RS 256.2 mi I. 

Ainda no âmbito elo FCO Rural. foram rcnegociadas 1 operação no valor de R$ 123,5 mil com base 
na Resolw,:ão CM n" 4.315 de 27.03.2014 c I operação no valor de RS 731.5 mil com base na 
Resolução CMN n" 4.289 de 22.1 1.201 3. 

10.1.16 Patrimônio Líquido- PL 

Em 31.12.2014. o Patrimônio Líquido ( PL) do FCO atingiu o montante de R$ 20.506,8 milhões, 
apresentando um incremento de I 0.6% em relação ao ano anterior. O patrimônio do Fundo compõe­
se dus transrerências de exercícios anteriores (R$ 16.244,9 milhões), do supcnívit acumulado (R$ 
2.235.6 milhões) e das transferências do exercício de 2014 (R$ 2.026,3 mi lhõcs). 
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Gr:'lrico l Evo lu ·tio Patrimonial 

Fonte: Dcmonstraçõt.:!> Finam:cira!> do FCO do t.:xcrcício de 2014 

10.1.1 7 Geração de Empregos 

No exercício de 20 14, estima-se que os tinanciamentos com recursos do FCO permitiram a criação 
ou manutenção em torno de 600.0 m i I postos de trabalho, sendo 227.H mil diretos c 372.2 m i I 
indiretos, conforme demonstra a Tabela a segui r. por UF c programa de financiamento: 

Tabela 36 Gt.:raç:io dt.: Empregos 

Prog•·amas 
Empregos 

DF co MS l\IT TOTAL 
Gerados 

EM PRESA RIAL 

Industrial 
Diretos 3.753 6.546 3.ú3ú 9.637 23.572 

Indiretos 6.799 10.309 6.465 17.001 40.574 

In fracstrutura 
Diretos 53 628 239 ?...711 3.631 

Indiretos ~X 5~X 199 ?...1~1 2.936 

Turismo 
Diretos 2.155 2.868 I.SS..J 3.371 10.278 
Indiretos 1.815 2.::!39 1.551 2.5~5 8.150 

Comércio c Serviços 
Diretos 12.193 6A66 7.940 6.67~ 33.273 
Indiretos 21.420 10.177 13.ú2~ 10.931 SC!. 152 

Empresa ria l-Repasse Diretos 662 443 168 480 1.753 
Indiretos 2 4 18 282 202 90<1 

Total Empresaria l Diretos 18.816 16.95 1 13.867 22.873 72.507 
Indiretos 30.084 23.691 22. 12 1 32.820 108.7 16 

RURAL 

Pronaf-RA c Pronaf'Demai). 
Diretos 800 19.026 13.577 33.64(l 6 7.0-19 
Indiretos 1.32S 30.073 2~.637 51.089 107.127 

Demais Rurais 
Diretos ~.926 27.~51 29.307 25.lW! 87.512 
Indiretos 8.896 49.300 52.042 45A 13 155.651 

Rura l-Repasse Diretos 6 1 I <I~ 35 1 160 716 
Ind iretos 2 ú7 357 264 690 

Total Rural 
Diretos 5.787 46.621 ~3.235 59.634 155.277 
Indiretos 10.226 79A40 77.036 96.766 263.468 
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S BTOTAL 

TOTAL GERAL 
Po:-ic,::1o: 31.12.2014 

Dir etos 24.603 
Indiretos -10.310 

64.9 13 

63.572 
103.1 3 1 

166.703 

Fome: Caderno de lnformac,:iic~ Gerenciai~ Diretoria de Governo- BB 

57.102 
99. 157 

156.259 

82.507 
129.586 

212.093 

227.7H4 
372.1 84 

599.968 

As at ividades do setor rura l poss ibilitaram a geração ou manutenção ele 4 18,7 mil postos de traba lho, 
eq ui valentes a 69,8% elo totnl observado no período . .lú as atividades do setor empresaria l 
possibilitaram a geração ou manutenção de 18 1.2 mil postos de trabalho o que equi vale a 30.2% do 
total observado. 

Dentre as Unidades Federati vas, a de MT, com 2 12, I mil empregos diretos c indiretos, foi a que 
apresentou o maior número, com 35,4% do total. Em seguida destaca-se o Estado de GO, com 166,7 
mil, o que corrcspondc a 27,8% do total. 

I 0.1.18 Situação da Dema nda 

Das 47.074 propostas apresentadas no BB em 20 14, 38.474 roram contratadas c 8.600 não foram 
passíveis ele ah:nclimcnto pela instituição durante o exercício, resultando num percentual de 
atendimento de R 1.7% das propostas acolhidas. 

Tabela 3 7 - Situaçiio das propostas: Contratadas x Niio atendidas 
( RS mi I} 

Situação das DF co M MT Total 
Propostas: Qtdc Valo•· Qtde Valor Qtde Valo r Qtde Valor Qtdc Valor 

Cont ratada~ 5.66!i !i22.176 I 1.59 I 1.766.260 10.792 1.331.X51 10.-123 1.786.057 38 .-17-1 5.706.343 
Não Atendidas 891 306.507 3.424 1.1 78.908 1.666 524 .654 2.619 1.354.853 8.600 3.364.923 
Total 6.559 1.128.683 15.015 2.945.168 12.458 1.856.504 13.042 3.140.910 47.074 9.071.265 
Po~içào : 31.12.201-1 
l·ontc: Informações fornct:idas pelas Diretorias de Agronegócio~ c Soluçõcl. de Atacado do BB 

A tabela a seguir apresen ta as propostas contratadas c não atendidas distribuídas por Programa c 
Porte: 

Tabela 38 Situaçiio das propostas por Programa c Pllrtc 

Situação das Proposta~ Contratadas Não Atendidas 
Qtdc Valor Qtde Valo•· 

Programa 

FCO Empresarial 1-tOlD 2.662.970 3.709 2.257.669 
lndwarial 2.296 761.820 716 1.125.582 
Infraestrutura 127 178.765 60 72.220 
Turismo 1.087 246.225 274 216.304 
Comércio c Serviços 10.573 1.476.159 2.649 843.563 

FCO Rura l 2~.39 1 3.0-13.373 ~.891 1.107.25-1 
Pronnf-RA Pro na r De ma i~ 15 . .\-17 774.68.\ 2.305 124.682 
Demais Rura 1s 9.044 2.268.690 2.586 982.572 

Tota l Ccrn l 38.474 5.706.343 8.600 3.364.923 

Porte 

FCO Empresa rial 1-1.083 2.662.970 3.709 2.257.669 
(i randc 73 669. 165 100 1.081. 725 
Médio 34-1 25-1.923 258 251.40 I 

(/_ iQ \j\ . 

(RS mil) 
Total 

Qtdc Valor 

17.792 4.920.639 
3.022 1.887.402 

187 250.985 
1.361 462.529 

13.222 2.3 19.722 
29.282 ~. 1 50.627 

17.652 899.364 
11.630 3.251.262 
47.074 9.071.265 

17.792 -1.920.639 
173 1.750.890 
602 506.324 
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Pequeno-médio 

Pequeno 
Mini/Micro 

EI 

FCO Rur a l 
Grande 

Médio 

Pequeno-médio 
Pequeno 

lini /Micro 
Tota l Ger a l 

Posição: 3 1.1 2.2014 
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2.248 470.021 (,6X 311.030 2.916 7~ 1.051 
10.647 1.23'2.577 :!.379 SX2.34 7 IJ.026 Uil4.923 

678 34 .407 266 30.614 94-1 65.021 

93 1.877 38 552 131 2.430 

24.391 3.043.373 4.891 1. 107.254 29.282 4.150.627 

36 139.665 12 15.608 -IH 155.273 

271 300.350 113 1-19...159 3X-I -1-19.1)09 

1.132 5-10 . 129 381 250.XI8 1.513 790.9-17 
19.65:! 1. 747. 115 1.2 H! -150.533 20.X70 2.197.64X 

3.300 316.113 3.167 240.836 6.-167 556.9-19 

38.474 5.706.343 8.600 3.364.923 47.07-1 9.07 1.265 

Fonte: Info rmações fornecidas pelas Diretorias de Agroncgócio~ c Soluções de Atacado do 1313 

As linhas de linanciamentos do Pronaf foram responsáveis pelo maior percentual de atendimento em 
relação às propostas apresentadas, ou seja, das 17.652 propostas acolhidas nesse grupamento, foram 
contratadas 15.347 operações (86,9%). 

No que diz respeito ao porte, as pequenas empresas c os pequenos produtores rurais tiveram o maior 
percentual de atend imento em relação às propostas aco lhidas, ou seja. foram wntratadas 30.299 
operações (89,4%) das 33.896 propostas acolhidas no segmento. 

As atividades do setor ru ra l atenderam 83,3% elas propostas apresentadas (29.282), enquanto que o 
setor empresarial foi responsável pelo atendimento ele 79,20;;, das propostas apresentadas ( 17. 792). 

As tabelas a seguir apresentam a clistribui çi"io das 8.600 propostas pendentes de atendimento no 
exercício de 20 14. nas quais se destacam apenas I proposta indeiCricla: 

rabcla 39 Motivo de não atendimento de demanda~ por Ur 
(RS mil) 

S ituação d11s DF GO MS MT TOT AL 

Propostas Qtdc Valor Qtde Valor Qtd e Valor Qtde Valor Qtde Valor 
Carta Consulta em 

238 146.950 532 379.923 232 139.638 330 209.997 1.332 876.508 
Anúlisc ---- - ----
Projeto em 

177 43.-1-15 527 205.679 300 145.627 -184 168.97 1 1.-188 563.723 
E labo r~ryào ---· 
Propos tas em 

97 25.742 49 7 156.254 264 112.072 395 142.366 1.253 -13(1.433 
Amí lisc ---··- -----
Pendente de 

334 84 .613 1.291 348.913 638 111 .2 11 1.0 lO 767.464 3.273 1.312.201 Documentaç;io 

Em Contratação -15 5.757 576 87.3-11 232 16.105 400 6(1.0.56 1.253 175.2.59 

I ndclcridas 
---- -

79li 798 
T ota l de Propostas 

89 1 306.507 3.424 1. 178.908 1.666 524.654 2.619 1.354.853 8 .600 3.364.923 Apresentadas 
Posição: 31. I 2.20 l-I 
Fonte: lnlonnaçõc~ fornecida~ pelas Diretorias de Agroncgócios c Soluçõc~ de Atacado do 1313 
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Tabl: la 40 - tvltllivo de n:iu atendimento de demandas por Programa 
(RS mil) 

C:trta Projeto em l'roposln< Pendente E m Indeferida• Tom I ele Propo)l:lS Conmlta em l'rogr:unns 
Anlllísc 

Elnhornçiio em An :ili~t· Oocumentuçüo Conlrataçào Aprc•cntndos 

Qtd \. Ir Qld \ 'Ir Qld VIr Qld VIr Qtd \Ir Qrd VIr Qtd VIr 
Empresarial 992 692.772 830 327.560 507 179.6-13 1.269 1.0-12.040 11 0 14.856 I 798 3.709 2.257.669 
ln tlu;,llial 173 :wu:n 152 7C..77'2 111 55.0-17 266 7-11 .7 19 23 2.90~ 798 7?.6 1.125.51!2 
ln li~IC!>I Illl\11 !I 19 37.41 5 IJ -1. 191 lO K.363 I ~ 22.252 (l(l 72.220 
I Ull'illU 75 -10.790 so 56.267 30 17.775 7~ I 00.133 11 1.33!\ 274 2 16.30-1 

Cmn. c Ser-. tçu' 725 J66.:no 585 190.330 356 9!!.-15X 907 I 77.935 76 10.610 - 2.6-19 S-13.563 
ltuml 340 183.736 658 236.1 62 746 256.790 2.004 270.162 11 43 160.403 - -1 .89 1 1.107.254 
l'runaf Dental' .n 3.62h li X 12.998 32 1 26.-102 I .203 59.890 631 2 I .766 - 2.305 124.682 
De ma" Ru~;u, 30!< 180.1 I I 5-10 223.16-1 -125 2.10.31!9 801 210.271 512 138.637 - 2.51!6 982.572 
TOTAL 1.332 876.508 1.488 563.723 1.253 436.433 3.273 1.312.201 1.253 175.259 I 798 8.600 3.364.923 
Posição: 3 1. 12.20 14 
Fonte: In formações fornecidas pelas Diretoria:. de Agroncgóc io~ c Soluções de A tacado <lo BB 

Em quanlidadc de operações pendcnt0s de atendimento no exercício, o setor empresarial apresentou 
43,1 % (3.709 propostas) c o setor rural56,9% (4.891 propostas). sendo que a Linha de Comércio c 
Serviços teve a maior quantidade de propostas não atendidas, 2.649 (30,8%). 

T abela 41 - Moti' o uc não atendimento de demanda~ por Porte 
( RS mil) 

SeiO r/ Carta Consult :1 l'rojeln em Propostas em l't·nd l•nte Em Cont ru tnçilo lndefcridus/ Total de PropusHts 
Por1c em 1\n:\lise El:tbornção ,\nálisc 0 0CII IIlt' III:IÇi10 Caocelatlas \prcscntadas 

Qtd \'Ir Qttl \Ir Qtd VIr Qtd Qtd \'Ir Qld \'lr Qtd \'Ir Qtd 
Ru r:t l 340 183.736 658 236.1 62 746 256.790 2004 270. 162 11-13 160.403 41!91 1. 107.254 
1\luu 123 .21.991 :102 -11.53l; -125 -1 I .56X 1.486 93.i\23 83 1 .19.916 3. 1ô7 240.8.16 
1'<'\IIIC\10 152 h5.621 279 I 16.(,38 199 1)5 557 .185 99.986 :!03 72.730 1.21!< -150.53.1 
l'lJ·I\Iédio 57 52.5X7 63 55.5 I 9 91 69.J 58 98 -17.1 79 72 26. 175 3X I 250.81 X 
1\lcdtn X ·13.537 13 20.3Ml 2H 40.352 3J 25.71 -1 3 1 19.48~ 113 1-19.4~9 
(,r;mck I 100 3 9.<>55 ~ 3.-160 (, ~.09-1 12 15.608 
Empresarial 992 692.772 830 327.560 507 179.6~3 1.269 I.OH.O~O 11 0 14.856 I 79R.OOO 3.709 3.05-1.871 
1:1 16 255 8 IS7 :; 35 C) 63 2 12 3~ 552 
1\IICIO 9..J 9.3<>-1 (>..J 11.374 27 7 -12..J 73 6.<>96 R 42(, 266 30.614 
I'C<j\ICIIO 622 229. I 17 559 11-1.61::! ~23 no:n 801 I 37.080 7..J X.-151 2.379 582.347 
l'c1·~ fétlia 153 122.124 1-11 75. I 75 107 -15.795 2-IS 63.9!!9 IX 3.1-19 79R.OOO (>(,!! 1.108.232 
~lcdia 79 IJ 1.357 48 52.282 .11 25.064 92 39.!!79 s 2.RI9 258 25 1.40 I 
Utandc 28 200.525 lO 58.930 16 2X.238 -16 794.033 100 1.081.725 
TO'I AL 1-132 1176.508 1.488 56.1.723 1.25J 436.433 3.273 1.312.201 1.253 175.259 I 798.000 8.600 -1.162.125 
Posiçiio: 31. 12 .20 I 4 
Fonte: lnf'onnaçôcs lornccidas pelas Diretorias de Agroncgócios c Soluções d e Atacado do BB 

No tocante ao port~ dos tomadores de financiamentos, verificou-se que as pequenas empresas c os 
pequenos produtores rurai s apresentaram o maior nt'1111cro de demandas nfio atendidas no período 
(3.597 propostas), seguidos das microempresas c mini produtores rurai s (3.433 propostas). 

I 0. 1.1 9 Fisca lização de Operações 

A fiscalização tem como objeti vo: 

• comprovar a correta ap licação do crédito: 

• acompanhar a implantação de projetos de i11\'cstimcnto: 
• verificar o desenvo lvimento das ativ idades financiadas c o estado das garantias; 
• obter informações que permitam a adoção tempestiva de medidas adequadas para assegurar o 

retorno dos capitais do Banco. 
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São objeto de fi sca lização obrigatória do Crédito Rural , observados os crit érios mín imos fixados pelo 
Baccn, todas as operações rurais "em ser" deferidas ao mesmo mutuári o, quando a soma elos va lores 
contratados ultrapassar: 

• cmpreendimemos loca lizados na região do Bioma Amazônia: RS I 00 mil: c 

• empreendimentos si tuados nas demais localidades: R$ 250 mil. 

São fisca lizadas por amostragem as operações de valor inferior aos citados acima. contratadas nos 
últimos 12 meses, segundo as seguin tes fa ixas de valores c percentuais mínimos: 

• operações de va lor até R$ 40 mil: 5%: 

• operações de valor superior a R$ 40 mi l c até R$ 200 mil: I 0%: c 

• operações de valor superior a R$ 200 mi l c até R$ 250 mil: 15%. 

Em relação às operações de Crédi to Gera l, o Banco adota os seguintes critérios para realizar as 
fi sca lizações: 

• operações de investi mento, de arrendamento mercanti l c de aquisição de bens. quando destinadas 
a amparar implantação ou expansão ele empreendi mentos de valor igual ou superior a R$ I 00 
mil ; c 

• operações lastrcadas por estoque de matéri as-primas, de mercadori as c de produtos 
industrializados ele va lor igual ou superior a R$ 100 mi l. 

A documentação e demais in formações referentes às liscal izaçôcs realizadas são arquivadas nos 
dossiês das operações. nas agências do Banco. responsáveis pelas contratações. O Baccn, como órgão 
de controle c normatizador, acompanha c mon itora os arqu ivos gerados. concernentes às fisca lizaçõcs 
rea lizadas. 

As informações colctadas referem-se à pos1çao do ano ele 20 14 c ab rangem as quatro Unidades 
Federati vas da Região Centro-Oeste. Nesse período, foram reali zados 23.648 serviços de fi sca li za<,:ão 
pelos critérios de obri ga tori edade, amostragem c agendamentos manuais. 

Dos serviços de fisca lização realizados 36.5% (8.627). tiveram apontamentos com irregularidades no 
exercício de 2014 em operações de FCO Rural c Empresaria l. contratadas em toda a Região Centro­
Oeste. Destes, 4.8% ( 1.133) já foram atendidos/regu larizados c 31,7% (7.494) encontravam-se em 
situação ·'não-atendida ou so lução em anda mento''. 

Tabe la 42 - Irregula ridade!. de1cc1adas em fisca lização 

Distribuição de Aponta mentos 

Serviços realizados FCO Comercial 

Serviços rcali/ados FCO Rural 
Tota l de scn ·iços realiza dos 

('!lo) em relação 
Q uantidade 

ao total 
7.322 31,0 

16.326 
23.648 

69,0 
100,0 

en 1ços com irregularidades em slltmçào A 1.133 ·Ut 
Serviços com irregularidades em silllaç:io N/A 7.494 31.7 
T otal se serviços co m irrcgulal'idndc 8.627 36,5 
Posição: 3 1. 12.20 14 
Fonlc: Informações fornecidas pela Dirc lo ria dc Agronegócio~- 1313 
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O controle é dinâmico. ou seja. as ocorrências apontadas pela fisca lização são comunicadas às 
agências operadoras que, por sua vez, comunicam os mutuários para a adoção de providências 
visando sanar as irregularidades. As medidas adotadas silo analisadas pe la agência c reinformadas ús 
Superintendências. a quem cabe manifcstaçiio conclusiva. 

Para gerenciamento do serviço de fiscal izaçào de operações foi desenvo lvido o Projeto TI 6187 -
GST Formulúri o Eletrôn ico, implantado em março/20 13 para toda a rede de agências elo Banco, c 
encontra-se em fase de testes o uso do aplicati vo por empresas prestadoras de serviço de fisca lização 
rural. via internet. 
A nova ferramenta permite a impostação do relatório de fiscalização de operações de crédito no 
próprio sistema GST. Essa estrutura viabi liza condição para que todo o ciclo do processo de 
fiscalização de operações possa ser controlado em ambiente eletrônico corpora ti vo único, facilitando 
a obtenção de informações sobre o resultado dos serviços. 

No ano de 2014 cerca de 62% dos serviços de fisca lização do FCO foram realizados via relatório 
eletrônico, enquanto que em 20 13 esse índice fo i de 24°1«). 

Esse índice tC\C uma elevação considerável conferindo qualidade no processo de gestão de 
fiscalização de modo geral. 

RESULTADOS E CONCL USÕES 

A Programação Anual do FCO para o ano de 2014, elaborada pelo Banco segundo premissas, 
diretrizes c prioridades delinidas pelos demais administradores (MI c Condci/Sudcco) alcançou 
montante inicial de R$ 5,0 bilhões. sendo publicada aos entes interessados nas mais diversas formas, 
tanto no âmbito do Banco, quanto dos demais ad min istradores. Em outubro houve reprogramaçào 
orçamentária. oportunidade que o montante foi elevado para R$ 5,6 bilhões. Em termos de execução, 
ao final do exercício. o montante contratado foi de R$ 5,7 bilhões. portanto. 101.6% do orçado. 

Em re lação aos ind icadores de desempenho de finidos pelo Conde i/S udcco para o exercício, o Fundo 
teve atingimento integral em 9 dos 13 indicadores, destaque para os indicadores de índice de 
aplicação. de contratação como menor porte, ele inadimplência c de operações com novos 
beneliciários. que representam alinhamento com as diretrizes do M 1/Sudeco. no que se refere à 
dcsconccntração/ampl iação de oportunidades c a capacidade de gerar novos recursos para a 
ampliação do crédito na região. 

Também foram atingidos os indicadores de tempo médio de contratação. que indica evolução no 
processo de crédito do Banco, onde está inserido o processo de crédito do FCO, c o índice de 
cobcrtura, signilicando grau de asscrtividadc do processo de comunicação c divulgação que envolve 
os rccursos do Fundo, de forma que todos os 467 municípios da região tenham operação cont ratada 
com recursos do FCO, gerando na própria comunidade assistida entendimento c interesse pelo busca 
de recursos na forma de crédito/ linanciamcnto. 

Em relação ao índice de con tratação por UF, este tem se apresentado como dcsatio ao Banco 
Operador. especialmente em função da necessidade de observância c conci li ação com as prioridades 
gerais, setoriais c espaciais que está sujeito o Fundo, tendo havido atingimcnto nas UFs GO c MT. 

Nas demais. MS c o DF. o posicionamento ficou ligeiramente abaixo do previsto. embora no MS se 
trate de situação atípica c no DF de evolução em relação aos percentuais observados nos exercíc ios 
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anteriores, quando saiu de 7,4% em 20 li , para 14,4% (meta de 15%) em 20 14, passando por 9,3% c 
13,7% nos anos intermediários. 

Em relação aos indicadores de contratação por setor, onde o Rural superou a meta em mais de 5,0%, 
mas considerando o bom nível de aplicação gera l no exercício (í ndice de aplicação). restou ao setor 
Empresarial, fechar um pouco abaixo do estipulado. 

I~ de se destaca r que para o segmento empresarial a abertura do exercício foi impactada por medidas 
governamentais de alteração de taxa de juros. exigindo do Banco Administrador procedimento de 
adequação de sistemas c processos que, de forma regular, já resultaria em atraso no período de 
contratação. A norma que determinou os novos encargos financeiros c o bônus de adimplência ao ser 
publicada gerou dúvidas na interpretação. redundando em consultas aos órgãos envo lvidos. 
resultando em publicações suplementares que ocorreram em 20.0 1.2014 c 25.04.2014. por meio das 
Resoluções CM l n° 4.304 c 4.324, fato que retardou a reali zação ele novas contrações. 

Nesse indicador, há ele se considerar ainda as so licitações ocorridas de remanejamento de limites do 
setor Empresari al para o Rural no decorrer do exercício, a exemplo dos oficios ele números 
617/20 14/MS/SEPROTUR/MS, de 22.08.20 14, 072/2014-GG/MT, de 27.08.2014 c 
687/GAB/20 14/SEPROTUR/MS de 30.09.20 14, ori ginários do Governo do Estado do MS c do MT. 
situação que invalidaria a mcnsuração do referido índice no período. 

Ainda em termos de resultado, merece destaque o crescimento observado do PL do Fundo, que ao 
final do exercício atingiu o montante ele R$ 20,5 bilhões, incremento ele I 0,6% em relação ao ano 
anterior, constituindo importante fonte ele recursos, que, juntamente com os novos ingressos do TN. 
possibili tará a constante ampliação das aplicações na região Centro-Oeste em prol do emprego. renda 
c desenvolvimento, reduzindo as des igualdades intra c inter-regionais, espec ialmente em relação às 
regiões sul c sudeste do país. 

O Banco do Brasil, como um dos administradores do Fundo Constitucional. renova sua disposição de 
buscar, continuamente, o aprimoramento de suas ações c procedimentos opcrncionais, ele modo a 
fortalecer a posição do FCO como importante instrumento para alavancar os investimentos dos 
setores produtivos c, ass im. contribuir para o crescimento c o desenvolvimento sociocconômico da 
Região Centro-Oeste. 

J 
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ANEXO AO RELATÓRIO DE GESTÃO EXERCÍCIO 20 14 
FUNDO CONSTITUCIO IA L DE FI ANCIAME TO DO CENTRO-OESTE FCO 

Banco do Brasil S.A. 
Diretoria de Governo 

ANEXO 1 
Avaliação dos Controles Internos 
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Q A DRO A.3.2 -AVA LIAÇ;\O DO SISTEi\ IA OE CO I"TROL ES INTE RNOS DA U.J 

ELEME~TOS DO SISTEM A DE CO~TROLES INTERNO S A SERE~ ! AVALIA DOS VALOR ES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

I . A alta adminis1ruçào percebe os contro les internos como essenciais ú consecução dos objetivos X 
da unidade c dão suporte adequado ao seu fu ncionamento. 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebido~ por todos os scn i dores c X 
funcion:ínos nos dhcrsos nívCilt da c:.lrutura da u111dadc. 

3. A comunicação demro da U.l é adequada c eficiente. X 

4. Exi:.tc código formal iL:ado de ~tica ou de conduta. X 

5. Os proced imentos c as instruções operaciona is l.ào padronizados c estão posto!> em documento:- X 
formais. 

6. Há mecanismos que garantem ou inccnti,am a panicipação dos funcionários c servidorc~ dol> X 
divcr!>os nivci!> da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos. das instruçõc:-. 
opcrac1onais ou código de ética ou conduta. 

7. As tlc legaçõcs de autoridade c competência ~~o acompanhadas de definições claras das X 
rcsponsabi I idades. 

8. Existe adequada scgrcgaç;io de lu nçõcs nos processos c atividades da competência da U.l. X 

9. 0:. controles interno~ adotado~ contribuem para a consecução do~ n.:sultados planejado:- pela X 
UJ. 

A' a li ação de Risco 1 2 3 ~ 5 

I O. Os objetivo~ c metas da unidade j urisd icionada est~o fonn<1lizados. X 

11. l lií clM;t idcnti fi cação dos processos críticos para a consecução dot. objetivos c metas da X 
unidade. 

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem mtcrna ou externa) cnvoh idos no::. X 
seus processos estratégicos. bem como a identificação da probabilidade de ocorrência dc~sc:. 
riscos c a conscqucntc adoçiio de medidas para mitigú-los. 

13.É pnítica da unidade a dcl iniçào ele níveis th: ri~cos operacionais. de in rormaçõcs c de X 
conlonnidade que podem ser assumidos pelos d iversos níveis da gcs l ~o. 

14. A avaliação de riscos é lcita de forma contínua. de modo a identificar mudanças no pcrlil de X 
risco da UJ ocasionadas por translormações nos ambiente::. interno c externo. 

15. Os ri~cos idcntilicados ~ào mensurados e classilicados de modo a serem tratados em uma escala X 
de prioridades c a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

16. Não h:í ocorrência de lbudcs c perdas que sejam decorrentes de fragi lidades nos processos X 
internos da unidade. 

17. Na ocorrência de fraudes c desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar X 
responsabilidades c exigir C\ cntuais ressarcimentos. 

18. Há norma ou regulamento para as a ti\ idades de guarda, estoque c 111\ cntano de bens c ':llorcs 
de rc~ponsabilidadc da unidade. X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem polít icas c ações. de natureza prevent iva ou de detecção. para diminuir os riscos c X 
alcançar os objetivos da UJ. claramente estabelecidas. 

20. As ati\ 1dadc:. de controle adowda~ pela UJ são apropriatlas c l'unc1onam consistentemente de X 
acordo com um plano de longo pntLO. 

21. As atividades de contro le adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de bcnclkios X 
que po:.sam der ivar de sua aplicae,:ão. 

22. As ati vidades de cont role ~1dotadas pela UJ são abrangentes c ra;.oúvci:, c estão d iretamente X 
relacionadas com os objetivos de controle. 
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Informação c Com unic:ação I 2 3 .. 5 

23./\ infurm:1ç:iu relevante para UJ é devidamente identificada. documCill:tda, armat.enada c X 
comunicada tempestivamente à:-. pessoas udcquadas. 

2-I.A~ mformaçõe~ considerada:. relevantes pela UJ siio dotadas de qualidade suficiente para X 
permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

25.1\ inlormaç:io disponível para a~ unidades internas c pessoas da UJ é apropriada, tcmpcsti vn, X 
atual. prcctsa c acessível. 

26.A ln l'unnaç<io divulgada intcrnamcnlt: a tende :h expectativas dos diversos grupos c indivíduos X 
da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de lorma cficnz. 

'!.?.A çumunicaç;io Jas inl{1rmaçõcs perpassa todos os nÍYCÍS hierárquicos da UJ. Clll todas as X 
direções, por todos m, s~:us componentes c por toda a sua estrutura. 

:\lonitora mento I 2 3 .. 5 

2R. O st::.tcma de controle interno da UJ é constantemente monitorado para a\·aliar sua \alidade c X 
qualidade ao longo do tempo. 

29. O sbtema de çontrolc interno da UJ tem sido considerado adequado e eletivo pelas avaliações X 
sofridas. 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu dt.:scmpcnho. X 

Esca la dr valores da r\\aliaçiio: 
( I ) I utalm~nt c in\ :i lida: Stgntlica <jll~ u cumcutlo da alinn:lli\a é mtcgralmcntc n~onh>l'n aelu no conte"" da I.,;J. 

(2) l'arcialmcntc indlida: Signtlica que o contdu.lo d:t ati rm:Hiva é parcialnwntc obsrrvaduno contexto da UJ. porém. l'tll sun minnria. 

(.l) 'eutra: Stgmlica que n:lo ld comn aqtliar ~c o conteúdo da atinn.ttt,·a <' mtn;lu ob>cr.:tdnno contexto da UJ. 

(4) l'arciahm·ntc \:i lida: Stgtulica que'' cutttcúdo da alinnativa ~ parciahm•ntc ohsrn·adu nu contexto da UJ. porem. rm sna maiuri:t. 

(S) Tulalm(•ntc \'Úiidu. St);lltlica que u cuntcudo da :tli tmativa é tnlcgralmcnlc uh~•·n :1clo nu Clltllcxto da IJJ. 

Análi se Cd tica: 

As respostas às questões apresentadas foram elaboradas com o consenso da Diretoria de Govcmo -
Digov ( I a camada) c Diretoria de Comrolcs internos (2" camada), observado o Sistema ele Contro les 
Internos adotado pelo Conglomerado Banco do Brasil. 

Nesse modelo, a Oigov é rcsponsúvcl pela identificação de riscos c implementação de controles nos 
processos sob sua gestão, cabendo iJ Dicoi o monitoramento da eficácia dos controles em processos 
identificados como relevantes em função de sua materialidade e/ou riscos. 

Destacamos. a seguir. aspectos relativos à anú lisc de itens cujo atendimento elas afirmativas é 
parcialmente observado no contexto da UJ. em sua minoria, ou seja, que receberam nota "2" na 
avaliação: 

a) Item X- 'Eriste adequada segregação de jimçr)es nos processos e atividades de competência 
da U.J": a gestão de Fundos c Programas c de Fundos Garantidores, a UJ utiliza-se da 
estrutura orga ni zacional c demais recursos do Banco do Brasil que, na qualidade de agente 
financeiro é aplicador dos fundings geridos (Fundos e Programas) c util izaclor elas garantias 
prestadas pelos Fundos Garantidores. 

b) Itens 12 c 13 "É prática da Unidade o diag11ósticos dos riscos (de origem in tema ou 
externa) em·ol1'idos nos seus processos estratégicos. hem como o idenli}icaçào da 
probabilidade de ocorrê11cia desses riscos e a consequenle adoçào de medidas para mitiga­
los./ É tn·átiw da unidade a de.Jini<·ào de níveis de riscos operacio11ais, de il!formaçiJes e de 
COI{/órmidode ctue podem ser as.\'lllllillos pelos diversos nÍI'eis da gesttio. ··: Embora ainda haja 
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ações importantes a serem adotas, a UJ tem investido fortemente, como assessoria da URO. 
na identificação, delinição de níveis de riscos ç na mitigaçào dos mesmos. sendo que os 
referidos processos têm sido acompanhados sistematicamente pela Alta Administração com 
vistas ao aperfeiçoamento da gestão. 

c) ltem 14 "A amliaçâo de riscos é feita de formo contínua, de modo a ident ijicar mudanças 
no pe1:fil de riscos da Unidade ocasionados por tron~/(mnações no ambiente interno e 
externo": o monilornmento é rea lizado constantemente, mas o processo sistematizado está 
sendo desenhado. juntamente com outras ações para melhoria da gestão. 

L li!L ~l' 
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ANEXO AO RELATÓRIO DE GESTÃO EXERCÍCIO 20 14 
FUNDO CONSTITUCIONAL DE FI ANCIA M E TO DO CENTRO-OESTE FCO 

Banco do Brasil S.A. 
Diretori a de Governo 

ANEX02 

Detertn inacões do OCI Atendidas e Pendentes de 
' 
Atendin1ento no Exercício 
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RI c ato n o d c c umpnmcnto d as rccomcn d açocs d OCI o 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Fundo Consti tucional de Fin<lllciamcnto do Centro-Oeste Não se aplica 

Recomendações do OCI 

Recomendações ExpedidHs pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Audi to.-ia Item do RA Comunicação E'l:pedidn 

Relatório I 60:!49 ltemS.I.I.t··a·· 

Órgão/ Entidade O bjeto dn Recomendação Código S IORG 

Banco do Brasi l - Diretoria de /\groncgócios Não se <ap lica 

Descrição d a Deliberação 

Inserir nas cédulas de crédito a :.en:m fi rmadas. clúusula alertando os mutu:inos de que o financiamento ser:í cancelado. 
devendo os recursos serem de\ olvidos ao Fundo, caso seja detectado no empreendimento linanciado ou em uutras 
propriedades pertencentes ao nHiluúrio, traba lhadores submetidos a l(mna degradante de trabalho uu em eond i.,:ões 
anúlog,as ao trabalho escravo. 

Pr ovidências Adotndns 

Setor Resp onsável pela Implementação Código SIORG 

Diretoria de Agrone!!ócios Não :.c aplica 

Síntese da Providência Adotada 

Implementada em 27/03/20 14 

Síntese d os lt csul tados O btidos 

Certificada pelo órgiio externo 

Análise C ri tica dos Fatores Posit ivosfN ega ti vos que Facil itar am/ Prej udicaram a Adoção de Providências pelo 
G estor 
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Unidade .Jurisdicionada 

Oenomiuação Co mpleta C ódigo SIORG 

Fundo Cons titucional de Fin:uu.:iamcnlll do Centro-Oeste Não se aplica 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo O C I 

Ordem Identificação do Rela tório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

Ot: n" 
:; 201-107549 1.2. 1.1-1 J 1.787/20 14/ DII NT/ DI/SFC/CGU-

PR de 28.11.201 -l 

Ó rgão/Entidade Objeto da Recomendação C ódigo S IORG 

Banco do Bra!>il Não se aplica 

Descrição da Deliberação 

1\ unid:tde juri~dicionada de' crá, no~ próximo:. rcla tônos de gestão, efetuar a divulgação das informações 
orçamcntúria!' c li nam:ciras executadas de limna completa. dispensando especia l atenção ao dispos to uos 
normati,os que orientaram a e laboração dos conteúdos do Relatório de Gestão. 

Providêncías Adotadas 

Setor Responsável pela I mplementaçào Código S IORG 

Diretoria de Govemo Não se aplica 

Síntese da Providência Adotada 

I mplcmcntada em 3 1/ 12120 14 

Síntese dos Resultados O btidos 

Certilicada pelo órgão externo 

Análise C rítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilita r am/ Prej udicar am a Adoção de Providências pelo Gestor 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação C ompleta Código SJO RG 

Fundo Cons tituc ional de Fi nanciamento do Centro-Oeste Nilo se aplica 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA C omunicação Expedida 

or n" 
3 20 1407549 1.::!.2. 1-2 31. 7'137/20 14/ Dll NTID I/SFC/CGU-

PR de 28.1 1.201 4 

Órgão/ Entidade Obj eto da Recomendação Código S IO RG 

Banco do Brasil Não se aplica 

Descrição da Deliberação 

O Banco do Brasil. em conjunto o Ministé1io da lntegraçiio Nacional c a Superintendência do Desenvolvimento do 
Cen tro-Oeste. deverá avaliar a possibilidade de melhoria ela metodo logia de planejamento c avali at,:<lt> do o rçamento 
constante da Programação Anual do Fundo Consti tuc ional do Centro-Oeste. 

l'rovidências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código S IORG 

Dire toria de GO\ Crno Niio se aplica 

Síntese da Providência Adotada 

Implementada Cl11 3 l/ 12/2014 

S íntese dos Resul tados O btidos 

Ccrti li cada pelo órgão externo 

Análise C ritica dos Fatores Pos iHvos/Ncgativos que Facilitara m/ Prej udicaram a Adoção de Providências pelo Ges to r 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Fundo Const itucional th.: Financiarm:nto do Centro-Oeste Não se aplica 

Reeomendnçõcs do OC I 

Recomendações EApedidas pelo O C I 

Ordem ldentilicaçiio do Relatório de Auditor ia Item do RA C omunicação Expedida 

Of. n" 
5 201407549 2. 1.3.1 3 1.787/20 14/ DII NT/0 1/SFC/CGU-

PR de 28.11.201 -1 

Ó rgão/ Entidade O bje to da Recomendação Código SIORG 

Banco do Brasil Não se aplica 

Descrição da Deliberação 

Divulgar. de acordo com m. formas c os prillOS prev i sto~ nO!> artigos 19 c 20 da Lei n" 7.827/ 1989, combinado com o caput do 
artigo 20- 13 do [)ccrc to n" 3.59 1/2000, na Porwria CGU n'' 262/2005 c no artigo 14 da IN TCU n" 63/20 10 entre outros, os 
documentos nccess;írios para a prestação de contas à sociedade. 

Providências Adotnd as 

Setor Responsável J1Cia I mplementnção Código S IO RG 

Diretoria de Governo Niio se aplica 

Síntese da Providência Adot:~d a 

Implementada em 3 1112/20 14 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Certi ficada pelo órgão externo 

A n:ílise C rítica dos Fatores Pos it ivos/Negativos que Facili tara m/Pr ej udicara m a Adoção de Providêocins pelo Gestor 

L 
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- d r uaçao as recomcn d açocs d OCI () que permanecem pcn d entes c c atcn d" rmcnto no exercu:ro 

Unidade ,Ju risdic ionada 

Denominação Completa Códivo SlORG 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Ocl>tc ão se aplica 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo O C I 

Ordem Identifi cação do Relatório de Audi toria It em do RA Comunicação Expedida 

I 20 1407549 1.2.1.1 
O f. n" J 1.7X7/20 14/DII NT/DI/SFC/CGU-

PR de 2lU 1.201-1 

Ó rgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIO RG 

BANCO DO BRASIL 1 ão se aplica 

Descrição da Recomendação 
Adotar providências com\ i~ta~ a <~sscgurar a alimemac;ào do Sistema Siati com as de' ida~ tnltmll:IÇõcs sobre 
os agemes responsá\cis c seus substitutos que atuaram ao longo do exercício, conforme as n:~ponsahilidadc:. dcfinala:-. no 
artigo lO da INITCU 6312010. 

Providências Adotadas 

Setor Rcsp onsóvel pela Implementação Código S IORG 

Dire toria de Governo Não se aplica 

J ustificativa para o seu não C umprimento 
O Banco do Brasil adotarü providências com' istas a assegurar a correta ;tlimcntaç;io d~l Rol de Rc~pon5ávci:.. no Sblcma 
Siafi, incluindo os procedtmcntos em seus nonnati,os internos (I ). bem como atuando de forma segregada 

com mais de um funcionário. de forma que haja várias camadas de \·alidação da!. an fonnac;õcs. 

An:\ lise C r ít ica dos Fatores Pos iti vos/Negativos q ue Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 
Confo rme Plano de Provid6neia Permanente o pra;.o par<t cumprimento da recomcndac;i\o cstü previsto para 3 1/07/2016. 

L ;JiJt 
\ 

\' 

83 

151



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 

ANEXO AO RELATÓRIO DE GESTÃO EXERCÍCIO 20 14 
FUNDO CONSTITUC IONAL DE FINANC IAMENTO DO CENTRO-OESTE FCO 

Banco do Brasil S.A. 
Diretoria de Governo 

ANEX03 
Declaração do Contador 

84 

152



Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 

Declaração do Contador com Ressalvas sobre a Fidedignidade das Demonstrações 
Contábeis 

Denominação completa (UJ) I Código da UG I 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFJ (Balanços Orçamentário, 
Financeiro c Patrimonial c as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa c do 
Resultado Econômico), regidos pela Lei n." 4.320/ 1964, refletem adequadamente a situação 
orçamentária, (ínanccira c patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório de 
Gestão, EXCET O no tocante a: 

a) A Portaria Interministcrial MF/Ml n.0 1-C, de 15 ele janeiro de 2005, alterada para Portaria 
lnterministerial MF/Ml n.0 I I , de 28 de dezembro de 2005, estabe leceu normas para a 
estruturação c padronização elos balanços. balancetes c demais demonstrações contábeis dos 
Fundos Constitucionais do Centro-Oeste (FCO), do Norte (FNO) c do Nordeste (FNE). 

O Art. 2" da referida Portaria determina a obrigatoriedade de registro no S IA FI antes do 
fechamento de cada mês, pe lo banco administrador de cada Fundo, ela execução financeira, 
orçamentária c patrimonial, na modalidade total. No SIAFl, o registro antes do fechamento de 
cada mês se dá por vo lta do 5" dia útil de cada mês subsequente ao de referência. Entretanto, o 
fechamento do balancete mensal das instituições financeiras, seguindo normas do Banco 
Central do Brasil, ocorre por volta do dia 20 do mês subscqucntc ao de referência. 

Diante da incompatibilidade de datas entre o fechamento do SIAFL c o conhecimento dos 
va lores defin itivos e conforme orientação da STN/CCONT, os valores referentes ao mês de 
dezembro de 20 14 foram registrados após a data de fechamento do exercício de 20 14 no S IA FI. 
Os ajustes estão demonstrados nas Notas Explicativas Conci liatórias das Demonstrações 
Contábeis do Exercício Findo em 31 de dezembro ele 20 14 (Parte B, item 46, do anexo JJ da 
DN TCU n° 134, de 4.12.20 13). 

Estou ciente das responsab il idades civis c profissionais desta declaração. 

Local 
Contador 
Responsável 

Brasília - DF 

Lid ianny Martins Mourão Dantas 

Fundos Constitucionais do Centro-Oeste (FCO) 

Data 

CRC n.o 

3 1.1 2.20 14 

CRC/ DF O 1701 3/0-3 

I 537003 
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NOTAS EXPLICATIVAS CONCILI ATÓRIAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

A Portaria Intcrministcrial MF/M I n.0 1-C, de 15 de Janeiro de 2005, alterada para Portaria 
Jnterministcri al MF/MI n.0 li , de 28 de dezembro de 2005, estabeleceu normas para estru turação c 
padronização dos balanços, balancetes c demais demonstrações contábeis dos Fundos Constitucionais 
do Centro-Oeste (FCO), elo No rte (FNO) c do Nordeste (FN E). 

O Art. 2° da referi da Portaria determina a obrigatori edade de registro no SIAFI antes do fechamento 
de cada mês, pelo banco admin istrador de cada Fundo, ela execução financeira , orçamentária c 
patrimonial, na modalidade total. No SIAFl, o registro antes do fechamento de cada mês se dá por 
volta do 5° dia útil elo mês subsequenle ao ele referência. Entretanto, o fechamento do ba lancete 
mensal das instituições financeiras, seguindo normas do Banco Centra l do Brasil, ocorre por volta do 
dia 20 elo mês subscquentc ao ele referência. 

Diante da incompatibilidade ele datas entre o fechamento do SIAFI c o conhecimento elos valores, os 
lançamentos referentes ao mês ele dezembro de 2014 foram registrados após a data de fechamento elo 
exercício de 20 14 no SIAFI. Ass im, os sa ldos constantes elo Balanço Patrimonial do FCO, extraídos 
do SIAFT em 3 1.1 2.20 14, apresentam as diferenças abaixo em relação ao Balanço Patrimonial 
elaborado na forma da Lei n° 6.404/76. 

Considerando a implantação do novo Plano de Contas Apl icado ao Setor Público - PCASP em 
janeiro de 20 15, o sistema Si a fi sofreu algumas mudanças em sua operacional ização. Em decorrência 
disso, alguns lançamentos de aj ustes referentes ao mês ele dezembro ele 2014, ainda não foram 
rea lizados. Com efeito, segue abaixo os valores elos ajustes real izados em janeiro/20 15: 

SIAFI (a) LEI 6.404176 DIFERENÇA NS's DE AJ USTES 
(b) (a)- (b) 

C IRCULANTE 
DISPON IBI LIDADES 

Banco conta Movimento 564.158.26 1 254.954.&4& 309.203.413 
7, 18, 19,37,40.28, 

30.32.34 

DEVEDO RES PO R REPASSE 
REPASSES 

7, X, 10. 12, 15, 16, 
Financiamentos 20.411.501.741 20.732.658.644 -321. 156.903 18,20,21 ,24 ,35,37, 

41 
Encargos a capita lizar 886.136 1.527.&18 -641.682 22 
Provisão p/crédito de liquidação 

60.43~).241 79.42 1.953 -18.983.712 14,23,26 duvidosa 

Provisão para perdas prováveis 388.720.477 389.29 1.423 -570.946 
8. 9. 10. 11. 12.13. 
15,24, 25,41 

OUTROS CREDITOS 
DEVEDORES DI VERSOS 

Rendas sobre valores disponíveis 5.0 10.lWO 3.833.4 70 1. 177.329 

;."'~~'!)J!J!J).~ 
Contado:~cf Responsável 
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KPMG Auditores lndopondontcs 
SBS - Qd. 02- Bl. Q - l ole 03 ·Salas 708 a 711 
Edificio João Car1os Soad 
70070-120 · Brasília, DF - Brasil 
Caixa Postal 8587 
70312-970 • Brasflia, DF- Brasil 

Central Tal 
Fax 
In torno! 

55 (61) 2104-2400 
55 (61) 2104-2406 
WYNI.kpmg.com.br 

Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações contábeis 

Ao Administrador do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste- FCO 
(Administrado pelo Banco do Brasil S.A.) 
Brasília- DF 

· Examinamos as demonstrações contábeis do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro­
Oeste- FCO ("Fundo"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, da<; mutações do 
patrimônio liquido e dos fluxos de caixa para o exercício :findo naquela data, assim corno o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. As demonstrações 
contábeis foram elaboradas pela administração do Fundo de acordo com as práticas contábeis 
regulamentadas pelo Governo Federal aplicáveis aos Fundos Constitucionais, conforme descrito 
nas Notas Explicativas n° 2 e 3. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis 
A Administração do Fundo é responsável pela elaboração e pela adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com a regulamentação do Governo Federal aplicável aos 
Fundos Constitucionais, conforme descrito nas Notas Explicativas n°.2 e 3 e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou en·o. 

R esponsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar wna opinião sobre essas demonstrações contábeis com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores c divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do aud itor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis do Fundo para planejar os procedimentos 
de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia desses controles internos do Fundo. Uma auditoria inclui, também, a avaliação 
da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. 

KPt..tG Auditores l~ptndtn&cl, utn~aoclltdadl &~.,._, br&Sllelf'a e 
~o Cll rede KPMG dl f.nr.at membto Independentes o 
o~d>S • KPJ.IC lnlel'!ll .. nll Coop•raovt CKPIA:llrumaliono!'), 
wnaen~stuç.a 

KPMG AudJOf'll lnde/HI?d.nlfl. 1 BtiÜIIn fKitiY lf'ld 1t m.mtAt 
fml oi t,.KPMO ,_., lt!doperwlont mom...,. F.nns of!úolod"""' 
KPMG lnte/T»IJOMI Coopon/iwJ ("KI'MG lntemotiono/'], o s..; .. 
ert>ly 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 

Opinião 
Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial c financeira do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste- FCO em 3 I de dezembro de 20 14, o desempenho de suas 
operações e os seus nuxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis regulamentadas pelo Governo Federal aplicáveis aos Fundos Constitucionais, 
conforme descrito nas Notas Explicativas n° 2 e 3. 

Base de elaboração das dem onstrações contábeis 
Sem moditicar nossa opinião, chamamos a atenção para as Notas Explicativas n° 2 e 3 às 
demonstrações contábeis, que descrevem a base de elaboração das demonstrações contábeis do 
Fundo. As demonstrações contábeis foram elaboradas pela Administração para cumprir os 

· requisitos dos normativos aplicáveis aos fundos constitucionais. Conseqüentemente, essas 
demonstrações contábeis podem não ser adequadas para outro fim. 

Brasília, 26 de março de 2015 

KPMG Auditores Independentes 
CRC SP-014428/0-6 F-DF 

{_ ~ e! ·-;-..~ 
Carlos Massao Takauthj 
Contador CRC I SP2061 03/0-4 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 27, de 2019, do Senador 
Weverton e outros, que cria a Frente Parlamentar 

Mista para defesa do Consórcio Interestadual de 
Desenvolvimento Sustentável do Nordeste 

(Consórcio Nordeste). 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução do 
Senado (PRS) nº 27, de 2019, que cria a Frente Parlamentar Mista para 

defesa do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do 
Nordeste (Consórcio Nordeste). 

A proposição, que resulta de uma iniciativa dos Senadores 
Weverton, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Zenaide Maia, Elmano Férrer, 

Humberto Costa, Jean Paul Prates, Marcelo Castro, Otto Alencar e 
Styvenson Valentim, institui, conforme seu art. 1º, a Frente Parlamentar 

Mista de Apoio aos Estados do Nordeste no âmbito do Senado Federal.  
Trata-se, de acordo com o art. 2º do PRS nº 27, de 2019, de uma iniciativa 
parlamentar formada por membros do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados com vistas a fortalecer parcerias entre os estados do Nordeste em 
diversas áreas. As finalidades primordiais da Frente Parlamentar são o objeto 

do art. 3º da proposição. O art. 4º do PRS nº 27, de 2019, estabelece os 
princípios que nortearão as ações e as atividades da Frente, o art. 5º trata de 

sua composição e o art. 6º estabelece que a Frente será regida por 
regulamento próprio, a ser elaborado e aprovado por seus membros. 

S
F

/
1

9
0

9
9

.
4

0
3

7
4

-
1

9

160



 
 

2 

Conforme o art. 7º, o Senado Federal prestará colaboração às atividades 
desenvolvidas pela Frente e o art. 8º contém a cláusula de vigência. 

O PRS nº 27, de 2019, foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e a Comissão Diretora do 
Senado Federal (CDIR). Na CDR, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

II – ANÁLISE 

Ainda que não tenham previsão regimental, frentes 
parlamentares traduzem a atuação unificada de grupos de membros do Poder 

Legislativo em função de interesses comuns. Sua criação possui diversos 
precedentes no Congresso Nacional e, em particular, no Senado Federal. 

No caso do PRS nº 27, de 2019, trata-se da criação de uma 
Frente Parlamentar Mista para defesa do Consórcio Nordeste. Essa 

iniciativa, que reúne os nove estados da Região, deverá contribuir para uma 
melhor gestão de recursos públicos e para a ampliação da cooperação entre 

essas unidades da Federação. Por meio do Consórcio, será possível, por 
exemplo, a abertura de licitações conjuntas, o que permitirá ganhos de escala 

e reduções de custos. Há vantagens em diversas áreas, que vão desde a 
aquisição conjunta de medicamentos até integração de ações de segurança 
pública. 

Em vários momentos, a atuação do Consórcio pode requerer 
ajustes na legislação. É justamente nesse ponto que a frente parlamentar cuja 

criação se propõe no PRS nº 27, de 2019, pode contribuir. Ao articular os 
parlamentares da região, a frente permitirá sua atuação conjunta em temas 

de interesse do Nordeste e contribuirá para uma atuação mais efetiva dos 
governos estaduais em favor dos cidadãos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Resolução do Senado nº 27, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
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Cria a Frente Parlamentar Mista para defesa do Consórcio Interestadual de
Desenvolvimento Sustentável do Nordeste – (Consórcio Nordeste)

AUTORIA: Senador Weverton (PDT/MA), Senadora Eliziane Gama (PPS/MA), Senador
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O Senado Federal resolve: 

Cria a Frente Parlamentar Mista par 
defesa do Consórcio Interestadual 
Desenvolvimento Sustentável 
Nordeste - (Consórcio Nordeste 

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Paria 

Mista de Apoio aos Estados do Nordeste. 

Art. 2°. A Frente Parlamentar Mista de Apoio aos Estados do Nordeste é 

uma inciativa parlamentar formada por membros do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados com vistas a fortalecer as parcerias com os Estados 

Membros, a serem firmadas em diversas áreas visando o desenvolvimento 

econômico e social, infraestrutura, tecnologia e inovação, segurança pública, 

administração prisional e proteção do meio ambiente, vislumbrando a 

otimização de resultados, a economia de recursos financeiros, o fomento de 

compras compartilhadas entre os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia a fim de 

reduzir custos dos produtos e serviços comercializados entre eles, por tempo 

indeterminado de duração. 

Art. 3°. A Frente Parlamentar tem como finalidades primordiais: 

I - Acompanhar os convênios, contratos de programa, cessão de 

servidores e de uso de bens porventura firmados em nome do Consórcio 

Nordeste; 

11 - Fortalecer, propor e fiscalizar as políticas públicas e ações porventura 

empreendidas nas áreas de infraestrutura logística de Portos, Aeroportos, 

Rodovias e Hidrovias; infraestrutura urbana, mobilidade urbana e metropolitana; 

hídrica; saneamento; comunicação; energias elétrica e renováveis; petróleo, gás 

e combustíveis; desenvolvimento econômico regional; desenvolvimento social 

relacionado à saúde, especificadamente quanto a aquisição centralizada e 

logística de medicamentos, equipamentos, material, gestão hospitalar e 

hospitais regionais, inovação em saúde, saúde digital, compartilhamento de 
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dados e sistemas, gestão associada de saúde, transporte sanitário, vigilância 

sanitária, provimento, regulação e formação de profissionais estratégicos; 

educação voltada às escolas integrais, metodologias e pedagogias, educação 

profissionalizante, capacitação de professores e gestores da educação, gestão 

escolar, intercâmbios; assistência social no que disser respeito, principalmente 

à promoção da igualdade racial e de gêneros, Cortes Internacionais de Direitos 

Humanos, política regional de defesa e promoção das pessoas com deficiência, 

promoção da paz, trabalho, renda e micro-crédito, proteção, defesa e promoção 

do idoso, proteção e defesa da criança e do adolescente; direitos humanos e 

cultura, nela incluída ações para preservação , documentação, fomento e difusão 

do patrimônio histórico cultural do nordeste, gestão de espaços culturais, 

intercâmbios culturais; ciência, tecnologia e inovação com ênfase na inteligência 

artificial, na internet, na biotecnologia, tecnologias digitais e smart cities; 

segurança pública, administração prisional relacionada às ações coordenadas, 

articuladas e compartilhadas dos estados do Nordeste para efetiva implantação 

da Política Nacional e Regional de Segurança Pública e Defesa Social à luz da 

Lei n° 13.675, de 2018, levando-se em consideração a coordenação, cooperação 

e colaboração dos órgãos e instituições de segurança pública dos Estados nas 

fases de planejamento, à execução, o monitoramento e avaliações das ações 

mediante emprego racional de meios, a integração das ações estratégicas e 

operacionais em atividades de inteligência, de segurança pública e em 

gerenciamento de crises e incidentes, o apoio mútuo nas ações de manutenção 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas, do patrimônio, do meio 

ambiente de bens e direitos, a promoção da integração de sistemas e ações de 

inteligência, a aquisição compartilhada de equipamentos e sistemas de 

segurança pública, a elaboração de modelos de administração prisionais, a 

ressocialização e saúde prisional, integração e meio ambiente condizente com a 

educação ambiental, com estudos e pesquisas ambientais, com a 

socioeconomia da biodiversidade, com a revitalização de rios e mananciais, com 

gestão de bacias hidrográficas, com mudanças climáticas, com a promoção dos 

povos indígenas, com indicadores e monitoramento ambiental, com a 

preservação de biomas; articulação política jurídica e institucional por meio do 

compartilhamento e alinhamento de ações na defesa dos interesses dos estados 

no âmbito do poder judiciário, em especial nas cortes superiores no que 
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concerne ações estratégicas de interesse dos Estados do Nordeste, assim como 

na articulação e coordenação no que concerne aos temas tributários, fiscais e 

previdenciários com impacto no nordeste e na articulação e coordenação de 

ações que visem a eficiência de uma política nacional de desenvolvimento 

regional, nos termos previstos na constituição federal, em especial no que 

concerne ao financiamento e incentivos ao desenvolvimento regional; nas 

compras governamentais no que pertence ao compartilhamento e centralização 

estratégicas para ganhos de escala e fortalecimento do poder de compra do 

Nordeste; na gestão e inteligência governamental de ordem fiscal e 

previdenciária, 

gerenciamento 

de ativos imobiliários, de governança, gestão de riscos 

de projetos, de financiamento ao investimento, de 

desenvolvimento de servidores públicos e escolas de governo, bem assim o 

governo digital, inovação e Tecnologia da Informática, a transparência , o 

governo aberto, e a democracia participativa, a gestão jurídica e as empresas 

estatais, observada, em todo caso, a divulgação de resultados; 

111 - Ajudar legislativa e politicamente os respectivos Estados membros no 

desenvolvimento de parques e distritos industriais; complexos industriais de 

saúde; setor químico e petroquímico; indústria automotiva; indústria naval e 

aeronáutica; no desenvolvimento econômico regional englobando a agricultura 

familiar, o agronegócio, a mineração e a siderurgia, o turismo, a construção civil 

e o desenvolvimento imobiliário, a economia criativa; 

rv - Estimular a criação de Fundos que possam captar recursos 

financeiros para o desenvolvimento dos Estados Membros. 

Art. 4°. As ações e atividades da Frente Parlamentar Mista Apoio aos 

Estados do Nordeste serão norteadas pelos princípios da Integração, da 

Colaboração, do Compartilhamento, da Coordenação, da Articulação, da Visão 

Sistêmica e da Eficiência. 

Art. 5° A Frente Parlamentar Mista de Apoio aos Estados do Nordeste será 

integrada, inicialmente, pelas Senadoras e pelos Senadores que assinarem a ata 

da sua instalação, podendo a ela aderir, posteriormente, outros membros do 

Senado Federal. 
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Parágrafo único. A Frente Parlamentar Mista de Apoio aos Estados do 

Nordeste, pode receber apoio de outras frentes parlamentares similares oriundas 

de assembleias legislativas estaduais, de câmara legislativa e câmaras 

municipais. 

Art. 6° Frente Parlamentar Mista de Apoio aos Estados do Nordeste, 

reger-se-á por regulamento próprio, a ser elaborado e aprovado por seus 

membros, observado o que dispõe o Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. 7° O Senado Federal prestará colaboração às atividades 

desenvolvidas pela Frente Parlamentar Mista de Apoio ao Consórcio do 

Nordeste. 

Art. 8°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação da presente Frente Parlamentar, tem como prioridade o 

enfrentamento conjunto e articulado das dificuldades financeiras nos nove 

Estados do Nordeste, bem como o compartilhamento de tecnologias de gestão 

voltadas às áreas de infraestrutura logística de Portos, Aeroportos, Rodovias e 

Hidrovias; infraestrutura urbana, mobilidade urbana e metropolitana; hídrica; 

saneamento; comunicação; energias elétrica e renováveis; petróleo, gás e 

combustíveis; desenvolvimento econômico regional; desenvolvimento social 

relacionado à saúde, dentre outras, em esforço meritório conjunto entre os 

governos locais na incansável busca de soluções políticas integrativas visando 

a repelir, ou mesmo tempo conter, a situação caótica financeira, social, 

educacional e de saúde porque passam os estados nordestinos. 

A propósito disso, a proposição vem na corroborar com as atividades do 

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste, 

doravante apenas "Consórcio Nordeste", que começou a ser gestado na Bahia, 

posteriormente fortalecido pela adesão de todos os outros Estados da região, 

cujo evento se destacará como o primeiro passo para dar ao grupo uma 

personalidade jurídica, com CNPJ e Conselho de Administração próprios, a bem 

da consecução de seus objetivos. 
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Pretendemos com a criação da Frente Parlamentar a integração de 

políticas econômicas e sociais dos Estados Membros, além da redução de 

gastos em decorrência do fomento da atividade econômica, tendo por resultado 

a resolução de grande parte da calamitosa situação financeira porque passa o 

nordeste brasileiro, afora o desenvolvimento de tecnologia e das melhorias 

esperadas na área da saúde, dentre outros. 

De mais a mais, a elaboração da presente medida na forma de Projeto de 

resolução atende comando legal e regimental inserto no art. 6° da Resolução n° 

14, de 2015 do Senado Federal, segundo o qual: 

Art. 6°, da Resolução n° 14, de 2015, do SF: 

Além das normas específicas de cada 

resolução que estabeleça grupos 

interparlamentares, grupos internacionais 

de amizade e frentes parlamentares 

internacionais, aplica-se o disposto neste 

artigo. 

Sendo assim, somos convictos de que a criação da Frente Parlamentar 

Mista de Apoio aos Estados do Nordeste trará resultados positivos às áreas 

governamentais estruturantes da administração pública, as quais se incluem a 

saúde, a educação e a economia, é que solicito o apoio das Senhoras Senadoras 

e dos Senhores Senadores para aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, em de março de 2019. 

o~ :G?§~ 
Senador WEVERTON-PDT/MA 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 667, de 2015, do Senador Reguffe, que altera a 
redação do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001 (Estatuto da Cidade), definindo-se o 
Plano Diretor como instrumento de 
desenvolvimento humano, econômico e social das 

cidades brasileiras, devendo estabelecer 
obrigatoriamente parâmetros para as políticas 

públicas de saúde, educação, segurança pública, 
transportes e habitação, e dá outras providências. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 667, de 2015, do Senador Reguffe, que 
altera a redação do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 

da Cidade), para definir o Plano Diretor como instrumento de 
desenvolvimento humano, econômico e social das cidades brasileiras, 

devendo estabelecer obrigatoriamente parâmetros para as políticas 
públicas de saúde, educação, segurança pública, transportes e habitação, e 
dá outras providências. 

O art. 1º da proposição altera o caput do art. 40 da Lei nº 10.257, 
de 2001, para definir o plano diretor como o instrumento de desenvolvimento 

humano e urbano, capaz de coordenar os esforços da administração pública 
em suas políticas de saúde, educação, segurança pública, transportes e 

habitação. O art. 1º do PLS 667, de 2015, acresce ainda ao art. 40 da Lei 
nº 10.257, de 2001, o § 1º, que indica que o plano diretor deve estabelecer 

expressamente os parâmetros de desenvolvimento humano e urbano das 
cidades brasileiras, especificamente no que se refere à saúde, educação, 
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segurança pública, transportes e habitação. Os cinco incisos do § 1º definem 
então os parâmetros que devem ser expressamente estabelecidos pelo plano 

diretor: 

I - parâmetros de cobertura assistencial de saúde para a 

população, bem como o diagnóstico e proposta de continuada 
estruturação, reestruturação e qualificação da cobertura assistencia l 

de saúde, com os respectivos objetivos de alcance concreto; 

II - parâmetros de cobertura dos estabelecimentos de educação 
voltados para população, além do diagnóstico e proposta de 

continuada estruturação, reestruturação e qualificação da oferta de 
cursos e atividades educacionais, com os respectivos objetivos de 

alcance concreto; 

III - parâmetros de segurança pública e defesa dos cidadãos no 
âmbito, além do diagnóstico e proposta de continuada estruturação, 

reestruturação e qualificação da segurança pública e defesa dos 
cidadãos, com os respectivos objetivos de alcance concreto; 

IV - parâmetros de mobilidade e operação do sistema de 
transportes urbanos, além do diagnóstico e proposta de continuada 
estruturação, reestruturação e qualificação do sistema de transportes 

públicos, com os respectivos objetivos de alcance concreto; 

V - parâmetros de oferta e suprimento de espaço habitaciona l 

para a população residente, além do diagnóstico e proposta de 
continuada estruturação, reestruturação e qualificação das 
vizinhanças urbanas estruturadas com os equipamentos voltados 

para o desenvolvimento humano, com os respectivos objetivos de 
alcance concreto. 

Uma vez que o art. 1º do PLS nº 667, de 2015, acresce o 
parágrafo acima descrito logo após o caput do art. 40 da Lei nº 10.257, de 
2001, renumeram-se os atuais §§ 1º a 4º desse artigo. 

O art. 2º do PLS nº 667, de 2015, inclui os incisos IV e V no art. 
42 da Lei nº 10.257, de 2001, para acrescentar, ao conteúdo mínimo do plano 

diretor, os instrumentos e os indicadores, quantitativos e qualitativos, de 
desempenho adotados no âmbito de cada política setorial, em especial nas 

políticas de saúde, educação, segurança pública, transportes e habitação, 
acompanhados das metas a serem atingidas com relação a cada indicador 

e os custos de implantação, conservação, manutenção de cada 
infraestrutura, acompanhados das respectivas fontes de financiamento. 

O art. 3º do PLS nº 667, de 2015, contém a cláusula de vigência, 
que se dará cento e oitenta dias após a publicação da lei. 
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O art. 4º revoga as disposições em contrário. 

Na justificação, argumenta-se que o plano diretor tem a vocação 

de coordenador de políticas públicas em sua materialização física e 
localizada. Contudo, ao se dirigir apenas para o desenvolvimento imobiliário 

das cidades, essa vocação é significativamente perdida, e as políticas 
públicas setoriais – especialmente de saúde, educação, segurança pública, 

transportes e habitação – assumem coordenações independentes e 
desarticuladas, de difícil ou impossível controle pela comunidade. Diante 

dessa constatação, o PLS nº 667, de 2015, busca revestir o plano diretor da 
qualidade de instrumento de coordenação de políticas públicas promotoras 

de desenvolvimento humano no espaço das cidades. 

O PLS nº 667, de 2015, foi distribuído a esta Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), em decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas à proposição no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 104-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CDR opinar sobre proposições que tratem 

de assuntos referentes às desigualdades regionais e às políticas de 
desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios. Por se tratar de 

matéria terminativa, cabe a esta Comissão não apenas a análise do mérito, 
mas também dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

O plano diretor é um instrumento de planejamento previsto no 

art. 182 da Constituição, inserido no Capítulo relativo à Política Urbana: 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 

pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipa l, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o 

instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 
urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 

atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
no plano diretor. 
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§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da 

lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com 

prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

Esse artigo vincula-se, por sua vez, à competência municipal 
relativa à disciplina do uso e ocupação do solo urbano:  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

................................................................................................... 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

.................................................................................................. 

Os dispositivos constitucionais citados evidenciam a natureza 
eminentemente urbanística do plano diretor. Seu objeto é o parcelamento, o 

uso e a ocupação do solo urbano, com vistas à ordenação do território 
municipal.  

Naturalmente, há uma interface entre a política urbana e as 
demais políticas públicas, na medida em que estas precisam de terrenos para 

instalação dos respectivos equipamentos e infraestruturas de suporte, como 
redes de distribuição de água e de energia e de coleta de esgoto e águas 

pluviais, escolas, postos de saúde, delegacias de polícia, estações de metrô, 
etc.  

O plano diretor não é, entretanto, o único instrumento de 
planejamento da administração pública. A Constituição prevê também o 
plano plurianual (PPA) e a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), que devem 

balizar a lei orçamentária anual (LOA), assim como diversos planos e 
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programas setoriais. Cabe a esse conjunto de instrumentos, nos termos do 
art. 165 da Constituição, estabelecer diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

da administração pública:  

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, incluindo as 

despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 

alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

................................................................................................... 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais  
previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com 

o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

O que se pode concluir do exposto é que o plano diretor é um 
instrumento de ordenamento territorial urbano, não se confundindo com um 

plano de governo abrangente de todas as políticas públicas, como estabelece 
a proposição em análise.  

O projeto em análise pretende incorporar ao plano diretor o 
planejamento financeiro, que a Constituição reservou ao plano plurianual, à 

LDO e à LOA, além do planejamento setorial, que é próprio de cada política 
pública. Ao fazê-lo, desvirtua o modelo constitucional de planejamento 

governamental, razão pela qual o consideramos inconstitucional.  

Registre-se, ainda, que a política de segurança pública é de 

competência estadual (Polícias Militar e Civil) e federal (Polícia Federal). 
Apenas a atuação da Guarda Municipal, que se destina apenas a proteger o 

patrimônio público, pode ser planejada pelo município, que é quem elabora 
o plano diretor. As políticas de saúde, educação, transportes e habitação, por 
sua vez, são de competência compartilhada entre as três esferas da 
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Federação. Os componentes estaduais e federais dessas políticas não podem 
ser objeto de planejamento municipal. 

A técnica legislativa da proposição é deficiente e teria que ser 
corrigida na hipótese de sua aprovação. Esse é o caso da cláusula de 

“revogação das disposições em contrário”, prevista no art. 4º. Com efeito, o 
art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 1998, estabelece que a cláusula de 

revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais 
revogadas. 

Também com relação ao mérito, diversos inconvenientes 
podem ser apontados no projeto. 

A incorporação das políticas setoriais ao plano diretor daria 
proporções gigantescas a esse documento, tornando sua leitura praticamente 

impossível. O grande volume de temas em discussão simultânea ofuscaria a 
dimensão urbanística, que deixaria de ser adequadamente analisada. Além 

disso, a sobreposição de conteúdos entre o plano diretor, o plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os planos setoriais 
criariam uma multiplicidade de comandos, favorecendo uma indesejável 

judicialização das políticas públicas. 

A despeito das críticas apresentadas, entendemos ser possível 

aperfeiçoar a articulação entre o plano diretor e as políticas setoriais, que 
parece ser o objetivo maior da proposição, razão pela qual concluímos pela 

apresentação de um substitutivo. 

As políticas setoriais têm uma forte interface urbanística, pois 

precisam de infraestruturas e equipamentos cuja localização deve planejada 
de modo a facilitar o acesso da população. O uso do solo no entorno dos 

equipamentos existentes, por sua vez, deve ser determinado de modo a 
compatibilizar a capacidade instalada com a densidade populacional, 

evitando-se tanto a ociosidade quanto a saturação da infraestrutura urbana. 
É preciso, portanto, que os planos urbanísticos incorporem e compatibilizem 
essas demandas setoriais. Para tanto, os órgãos setoriais devem ser 

consultados.  

Equipamentos de grande porte, como hospitais, universidades, 

estádios esportivos, avenidas, redes de metrô e parques, devem ter sua 
localização definida pelo plano diretor. Equipamentos de menor porte, como 

postos de saúde, escolas, quadras de esportes, ruas e praças, devem ser objeto 
de planos de menor escala, como o projeto de parcelamento do solo e o plano 
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de operação urbana consorciada. Tendo em vista que se trata de matéria 
eminentemente técnica, introduzimos dispositivo que autoriza o Poder 

Executivo a tipificar e a instituir normas técnicas sobre o objeto e o conteúdo 
material e documental dos planos urbanísticos. 

Esse planejamento deve orientar, por sua vez, a aquisição dos 
terrenos onde os equipamentos serão instalados, seja por compra e venda, 

seja por desapropriação, seja por ônus imposto aos loteadores em 
contraprestação à constituição de lotes edificáveis. Nesse sentido, 

introduzimos dispositivo destinado a vincular a alocação de recursos 
orçamentários ao ordenamento territorial definido nos planos urbanísticos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 667, de 2015, na forma da seguinte Emenda: 

 

EMENDA Nº        - CDR (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 667, DE 2015 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
(Estatuto da Cidade), para incluir, no conteúdo 
obrigatório do plano diretor, a localização dos 

equipamentos urbanos e comunitários necessários 
à execução das políticas setoriais, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 2º...................................................................................... 

................................................................................................... 
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XX – tipicidade dos planos urbanísticos.” (NR) 

“Art. 40..................................................................................... 

§ 1º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual observarão o ordenamento territorial constante dos 

planos urbanísticos, vedada a alocação de recursos para projetos e 
atividades incompatíveis com as suas disposições.  

................................................................................................... 

§ 4º............................................................................................ 

IV – consulta aos órgãos e entidades responsáveis pela 

execução de políticas setoriais que demandem equipamentos 
urbanos e comunitários ou a instituição de normas de uso do solo 
específicas, independentemente do ente da Federação a que 

pertençam.” (NR) 

“Art. 42..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – localização dos equipamentos urbanos e comunitár ios 
existentes e dimensionamento territorial daqueles a serem 

implantados para atendimento às necessidades das respectivas 
políticas setoriais. 

Parágrafo único. Regulamento tipificará e estabelecerá 
normas técnicas relativas ao objeto e ao conteúdo material e 
documental do plano diretor e dos demais planos urbanísticos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 667, DE 2015 

 
(Do Sr. SENADOR REGUFFE) 

 
Altera a redação do art. 40 da Lei n.º 10.257, de 10 de 

julho de 2001 (Estatuto da Cidade), definindo-se o 

Plano Diretor como instrumento de desenvolvimento 

humano, econômico e social das cidades brasileiras, 

devendo estabelecer obrigatoriamente parâmetros para 

as políticas públicas de saúde, educação, segurança 

pública, transportes e habitação, e dá outras 

providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O caput do art. 40 da Lei n.º 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação e acrescido do §1º, incisos I a V, renumerando-se os atuais §§ 1º a 

4º: 

“Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento de 

desenvolvimento humano e urbano, capaz de coordenar os esforços da 

administração pública em suas políticas de saúde, educação, segurança pública, 

transportes e habitação.” (NR) 

“§1º O plano diretor deve estabelecer expressamente os parâmetros de 

desenvolvimento humano e urbano das cidades brasileiras, especificamente no que 

se refere à saúde, educação, segurança pública, transportes e habitação, nos 

seguintes moldes: 
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I - parâmetros de cobertura assistencial de saúde para a população, bem 

como o diagnóstico e proposta de continuada estruturação, reestruturação e 

qualificação da cobertura assistencial de saúde, com os respectivos objetivos de 

alcance concreto; 

II - parâmetros de cobertura dos estabelecimentos de educação voltados 

para população, além do diagnóstico e proposta de continuada estruturação, 

reestruturação e qualificação da oferta de cursos e atividades educacionais, com os 

respectivos objetivos de alcance concreto; 

III - parâmetros de segurança pública e defesa dos cidadãos no âmbito, além 

do diagnóstico e proposta de continuada estruturação, reestruturação e qualificação 

da segurança pública e defesa dos cidadãos,  com os respectivos objetivos de 

alcance concreto; 

IV - parâmetros de mobilidade e operação do sistema de transportes 

urbanos, além do diagnóstico e proposta de continuada estruturação, reestruturação 

e qualificação do sistema de transportes públicos,  com os respectivos objetivos de 

alcance concreto; 

V - parâmetros de oferta e suprimento de espaço habitacional para a 

população residente, além do diagnóstico e proposta de continuada estruturação, 

reestruturação e qualificação das vizinhanças urbanas estruturadas com os 

equipamentos voltados para o desenvolvimento humano, com os respectivos 

objetivos de alcance concreto.” (AC) 

 

Art. 2º O art. 42 da Lei n.º 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido 

dos incisos IV e V assim redigidos: 

Art. 42. O plano diretor deve conter no mínimo: 

(...) 

“IV – os instrumentos e os indicadores, quantitativos e qualitativos, de desempenho 

adotados no âmbito de cada política setorial, em especial nas políticas de saúde, educação, 

segurança pública, transportes e habitação, acompanhados das metas a serem atingidas 

com relação a cada indicador;” (AC) 
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“V – os custos de implantação, conservação, manutenção de cada infraestrutura, 

acompanhados das respectivas fontes de financiamento.” (AC) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O plano diretor urbano deve ser um instrumento de desenvolvimento econômico e 

social dos municípios brasileiros, nestes compreendido o Distrito Federal (art. 51), de modo 

a articular os objetivos concretos relacionados a um conjunto mínimo de políticas públicas 

obrigatórias de saúde, educação, segurança pública, transportes urbanos e habitação. 

O plano diretor urbano tem, efetivamente, a vocação de grande coordenador de 

políticas públicas em sua concretude, em sua materialização física e localizada. Ao se dirigir 

somente para o desenvolvimento imobiliário das cidades, essa vocação é significativamente 

perdida, e as políticas públicas setoriais - especialmente as de saúde, educação, segurança 

pública, transportes e habitação - assumem coordenações independentes e desarticuladas, 

de difícil ou impossível controle pela comunidade de cidadãos. 

Ao se revestir da qualidade de instrumento de coordenação de políticas públicas 

promotoras de desenvolvimento humano no espaço das cidades, o plano diretor urbano 

tornar-se-á o mais poderoso painel de promoção social, de prestação de contas, de 

transparência de ações e, sobretudo, de coordenação das políticas públicas, facilitando a 

participação comunitária na conjunção de ações públicas que devem satisfazer as 

necessidades e promover a realização de estágios mais avançados de desenvolvimento 

humano em cada município brasileiro. 

Além de resgatar a essência do plano diretor urbano como instrumento de 

desenvolvimento humano, econômico e social das cidades brasileiras, é fundamental 

estabelecer em lei os instrumentos e indicadores, quantitativos e qualitativos, de 

desempenho adotados no âmbito de cada política setorial, em especial as políticas de 

saúde, educação, segurança pública, transportes e habitação, acompanhados das metas 

concretas a serem atingidas com relação a cada indicador. 

Diante de todo o exposto, conclamo os nobres pares a debatermos e aprovarmos o 

projeto de lei em debate. 
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Sala das sessões, em ... 

 
Senador REGUFFE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 10.257, de 10 de Julho de 2001 - 10257/01 
 artigo 40 
 artigo 40 
 artigo 42 
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Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 402, de 2018, do Senador Hélio 

José, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 – Estatuto da Cidade, para exigir o atendimento 

aos princípios do desenho universal na concepção e 
implantação de projetos de desenvolvimento urbano. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2018, que altera 
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para exigir o 

atendimento aos princípios do desenho universal na concepção e implantação 
de projetos de desenvolvimento urbano, conforme nos explica sua ementa. 

Para isso, a proposição acrescenta o art. 49-A à Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), determinando, de modo detalhado, a 

observância obrigatória dos princípios do desenho universal, conforme 
definidos na Lei de Acessibilidade (Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000) 

e na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
O detalhamento mencionado acima dirige-se à concepção e implementação de 
projetos “que tratem do meio físico, de transporte, de informação e 

comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao 

público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como 
na rural”. Deste modo, a proposição pretende inscrever a ideia normativa estatal 

em todo o futuro crescimento de nossas cidades. 

Em suas razões, o autor chama a atenção para o fato de que a 

adoção do desenho universal não beneficiará apenas às pessoas com deficiência 
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ou com mobilidade reduzida, mas também a todos os pedestres em nossas 
cidades. Também ressalta que a adoção do desenho universal já tarda, em razão 
da adesão do Brasil à Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, a qual, entre nós, é Lei, na medida em que seu conteúdo foi 
internalizado pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Aduz, por fim, 

que, a despeito da existência de “sólido arcabouço institucional”, sob a forma 
de normas técnicas e jurídicas, que elenca, o desenvolvimento urbano nacional 

prossegue sob a forma da aprovação, nos municípios, de “projetos de 
parcelamento do solo e edificação contrários aos princípios de acessibilidade e 

desenho universal atualmente exigidos”. 

Após seu exame por esta Comissão, a proposição seguirá para 

exame da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, que decidirá 
sobre ela em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Conforme o disposto no inciso VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa opinar sobre proposições que versem sobre proteção e 

integração social das pessoas com deficiência, o que torna regimental o seu 
exame do Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2018. 

Não se observam óbices de constitucionalidade ou de juridicidade, 
consistindo a proposição em iniciativa conforme a competência deste Senado 

Federal, tal como estabelecida no art. 24, inciso XIV, da Carta Magna, 
combinado com os arts. 59 e 61 da mesma, que tratam da iniciativa da União 

para dispor concorrentemente, por meio de lei ordinária, sobre aquele mesmo 
tema. 

Quanto ao mérito, acredito que a proposição encerra conteúdo 
normativo precioso por sua pertinência e utilidade no momento atual. A 

proposição nos relembra, todo o tempo, o compromisso que a sociedade 
brasileira fez, desde o ano de 1988, com o resgate e a promoção das pessoas 
com deficiência. Sabíamos, à época, tratar-se de empreitada difícil, e pusemos 

em vigor, desde então, a Lei de Acessibilidade, o Estatuto das Cidades e o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, entre outras normas, como ferramentas 

dessa intenção estratégica. Passados trinta anos, muitos foram os avanços na 
implementação dos direitos das pessoas com deficiência, mas também muitos 

foram os obstáculos que se apresentaram e que se foram acumulando, gerando, 
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ao final, um quadro incompleto no que toca ao asseguramento de seus direitos. 
É nesse contexto de ganhos e perdas que vemos com muito bons olhos o projeto 
de lei que ora relatamos. 

A essência do mérito da proposição é a disposição de prosseguir 
na luta pela modernização da sociedade e da condição de vida de todos, pessoas 

com deficiência ou não. A nosso ver, a proposição logra seu intento, em 
especial graças à inteligência intrínseca ao conceito de desenho universal, bem 

como graças ao modo como a proposição incide sobre os processos de 
urbanização no Brasil.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos expostos, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2018. 

Sala da Comissão, 

Regina Souza, Presidente 

Romário Faria, Relator 
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Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 402, de 2018, do Senador Hélio 

José, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 – Estatuto da Cidade, para exigir o atendimento 

aos princípios do desenho universal na concepção e 
implantação de projetos de desenvolvimento urbano. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2018, que altera 
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para exigir o 

atendimento aos princípios do desenho universal na concepção e implantação 
de projetos de desenvolvimento urbano, conforme nos explica sua ementa. 

Para isso, a proposição acrescenta o art. 49-A à Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), determinando, de modo detalhado, a 

observância obrigatória dos princípios do desenho universal, conforme 
definidos na Lei de Acessibilidade (Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000) 

e na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
O detalhamento mencionado acima dirige-se à concepção e implementação de 
projetos “que tratem do meio físico, de transporte, de informação e 

comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao 

público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como 
na rural”. Deste modo, a proposição pretende inscrever a ideia normativa estatal 

em todo o futuro crescimento de nossas cidades. 

Em suas razões, o autor chama a atenção para o fato de que a 

adoção do desenho universal não beneficiará apenas às pessoas com deficiência 
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ou com mobilidade reduzida, mas também a todos os pedestres em nossas 
cidades. Também ressalta que a adoção do desenho universal já tarda, em razão 
da adesão do Brasil à Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, a qual, entre nós, é Lei, na medida em que seu conteúdo foi 
internalizado pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Aduz, por fim, 

que, a despeito da existência de “sólido arcabouço institucional”, sob a forma 
de normas técnicas e jurídicas, que elenca, o desenvolvimento urbano nacional 

prossegue sob a forma da aprovação, nos municípios, de “projetos de 
parcelamento do solo e edificação contrários aos princípios de acessibilidade e 

desenho universal atualmente exigidos”. 

Após seu exame por esta Comissão, a proposição seguirá para 

exame da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, que decidirá 
sobre ela em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Conforme o disposto no inciso VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa opinar sobre proposições que versem sobre proteção e 

integração social das pessoas com deficiência, o que torna regimental o seu 
exame do Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2018. 

Não se observam óbices de constitucionalidade ou de juridicidade, 
consistindo a proposição em iniciativa conforme a competência deste Senado 

Federal, tal como estabelecida no art. 24, inciso XIV, da Carta Magna, 
combinado com os arts. 59 e 61 da mesma, que tratam da iniciativa da União 

para dispor concorrentemente, por meio de lei ordinária, sobre aquele mesmo 
tema. 

Quanto ao mérito, acredito que a proposição encerra conteúdo 
normativo precioso por sua pertinência e utilidade no momento atual. A 

proposição nos relembra, todo o tempo, o compromisso que a sociedade 
brasileira fez, desde o ano de 1988, com o resgate e a promoção das pessoas 
com deficiência. Sabíamos, à época, tratar-se de empreitada difícil, e pusemos 

em vigor, desde então, a Lei de Acessibilidade, o Estatuto das Cidades e o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, entre outras normas, como ferramentas 

dessa intenção estratégica. Passados trinta anos, muitos foram os avanços na 
implementação dos direitos das pessoas com deficiência, mas também muitos 

foram os obstáculos que se apresentaram e que se foram acumulando, gerando, 
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ao final, um quadro incompleto no que toca ao asseguramento de seus direitos. 
É nesse contexto de ganhos e perdas que vemos com muito bons olhos o projeto 
de lei que ora relatamos. 

A essência do mérito da proposição é a disposição de prosseguir 
na luta pela modernização da sociedade e da condição de vida de todos, pessoas 

com deficiência ou não. A nosso ver, a proposição logra seu intento, em 
especial graças à inteligência intrínseca ao conceito de desenho universal, bem 

como graças ao modo como a proposição incide sobre os processos de 
urbanização no Brasil.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos expostos, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2018. 

Sala da Comissão, 

Regina Souza, Presidente 

Romário Faria, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ROMÁRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO.

(PLS 402/2018)

Senador PAULO PAIM

28 de Março de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  , DE 2018 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – 
Estatuto da Cidade, para exigir o atendimento aos 
princípios do desenho universal na concepção e 
implantação de projetos de desenvolvimento 
urbano. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 49-A. A concepção e a implantação de projetos 
que tratem do meio físico, de transporte, de informação e 
comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da 
informação e comunicação, e de outros serviços, 
equipamentos e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, devem atender aos princípios do desenho 
universal, tendo como referência as normas de 
acessibilidade e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Entende-se por desenho universal a 
concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A moderna concepção de mobilidade urbana abrange não 
apenas o transporte motorizado, mas também o deslocamento por bicicletas 
e principalmente a pé. Quanto a esse último aspecto, a mobilidade converge 
com a política de acessibilidade, voltada para as pessoas com mobilidade 
reduzida ou com deficiência.  

Com efeito, a qualidade dos elementos urbanos propícios à 
circulação de pedestres tem sido tratada no âmbito das normas de 
acessibilidade, enquanto as leis urbanísticas limitam-se a dispor sobre o 
sistema viário, voltado à circulação de veículos automotores.  

Não é de se estranhar, nesse contexto, que as cidades brasileiras 
se apresentem hostis aos pedestres em geral e às pessoas com mobilidade 
reduzida em particular, inclusive nos bairros recentemente urbanizados. 
Calçadas esburacadas, escorregadias, descontínuas, irregulares ou mesmo 
inexistentes são a triste realidade com a qual os brasileiros têm que conviver 
cotidianamente.  

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, instituído pela Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, ao adotar o desenho universal como princípio 
a ser observado na concepção de produtos, ambientes, programas e serviços, 
representa um marco na adoção de políticas públicas voltadas para a inclusão 
de todas as pessoas no desenvolvimento urbano.  

O desenho universal é uma exigência da Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada no 
Brasil pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que contém normas 
específicas de acessibilidade. Trata-se, portanto, de um direito humano 
fundamental, cujo atendimento é um compromisso internacional assumido 
pelo Estado Brasileiro. 

No âmbito do desenvolvimento urbano, o desenho universal é 
operacionalizado por um conjunto de normas legais, infralegais e técnicas, 
entre as quais se destacam, além do Estatuto e da Convenção, as Leis nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000, e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; 
os Decretos nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; nº 9.296, de 1º de março de 
2018; nº 9.404, de 11 de junho de 2018; nº 9.451, de 26 de julho de 2018; e 
a Norma Brasileira ABNT NBR 9050/2004.  
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A despeito da existência desse sólido arcabouço institucional, 
verifica-se que os órgãos e entidades municipais responsáveis pela sua 
aplicação, em sua maioria, têm pouco conhecimento do assunto e continuam 
a aprovar projetos de parcelamento do solo e edificação contrários aos 
princípios de acessibilidade e desenho universal atualmente exigidos.  

Nesse sentido, a presente proposição promove a vinculação 
entre a legislação urbanística e a legislação de acessibilidade, mediante a 
introdução no Estatuto da Cidade, que é a principal lei brasileira de 
urbanismo, do princípio do desenho universal como balizador obrigatório 
dos projetos de desenvolvimento urbano. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para esse projeto, que 
contribuirá para tornar as nossas cidades mais humanas, civilizadas e 
inclusivas. 

Sala das Sessões, 

Senador HÉLIO JOSÉ
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.121, de 

2019, do Senador Humberto Costa, que altera a 
Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir 
a bacia hidrográfica do rio Capibaribe na área de 

atuação da Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(CODEVASF). 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR), em decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 1.121, de 2019, 

do Senador Humberto Costa, que altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 
1974, para incluir a bacia hidrográfica do rio Capibaribe na área de 

atuação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 
do Parnaíba (CODEVASF). 

O art. 1º da proposição altera o art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de 
julho de 1974, para a inclusão mencionada. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência. 

Ao justificar a proposição, o autor argumenta que a Codevasf 

contribuiu de forma decisiva para o desenvolvimento econômico e social das 
regiões em que atua. O sucesso da Companhia levou à expansão da sua área 
de atuação ao longo dos anos. 

O projeto de lei em análise propõe a inclusão, na área de atuação 
da Codevasf, da bacia hidrográfica do rio Capibaribe. A área abrange um 

total de 42 municípios, sendo que parte deles já faz parte dos municípios 
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beneficiados pelo Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias 
Hidrográficas do Nordeste Setentrional (PISF) e já está incluída na área de 
atuação da Companhia. Assim, a proposição acrescenta o restante da bacia 

hidrográfica do rio Capibaribe à área de atuação da Codevasf. 

A matéria foi distribuída apenas à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso V do art. 104-A do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes 

a agências e organismos de desenvolvimento regional. 

Além do mérito, esta Comissão deve se pronunciar sobre os 

aspectos financeiros e orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade 
e de regimentalidade da matéria, conforme dispõe o art. 49, conjugado com 

o inciso I do art. 99, do Regimento Interno do Senado Federal. 

De acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 6.088, de 1974, a 
Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, 

agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo das bacias 
hidrográficas que compõem sua área de atuação. Esse aproveitamento pode 

se dar pela ação direta da Companhia ou por intermédio de entidades 
públicas e privadas, com a promoção do desenvolvimento integrado de áreas 

prioritárias e a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários. 

Originalmente, a área de atuação da Codevasf abrangia apenas 

o vale do rio São Francisco. Contudo, a constatação da qualidade e da 
eficiência das ações da empresa estimulou a busca pela ampliação legal da 

sua zona de atuação. Nos últimos anos, sua atuação se expandiu 
consideravelmente, passando a abranger as bacias hidrográficas dos rios São 

Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, 
Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru 

e Paraguaçu, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas 
Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão, Ceará, Mato Grosso, Pará, Tocantins e no 
Distrito Federal, bem como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos 

Estados de Alagoas, Maranhão e Sergipe. 

Sem alterar a missão da Codevasf, o PL nº 1.121, de 2019, inclui 

a bacia hidrográfica do rio Capibaribe na área de atuação da Companhia.  
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Dessa forma, não são vislumbrados impactos financeiros e orçamentários  
imediatos em decorrência da aprovação do projeto. 

No tocante ao mérito do PL, considerando o histórico da atuação 

da Codevasf na promoção do desenvolvimento regional, parece oportuna e 
pertinente a ampliação da sua área de abrangência para englobar também a 

bacia hidrográfica do rio Capibaribe, principalmente ao se levar em conta o 
fato de que parte dessa bacia já está sob influência da Companhia em 

decorrência do PISF. 

É notório que a atuação da Codevasf tem sido de grande 

importância para a organização de atividades produtivas nas áreas em que 
atua, contribuindo para que a utilização dos recursos naturais ocorra de 

maneira racional e sustentável. Graças a esse apoio, o desenvolvimento 
econômico e social tem se tornado realidade em áreas que antes contavam 

com poucas perspectivas de crescimento. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, a proposição não 
encontra restrições. A Constituição Federal prevê competência privativa da 

União para legislar sobre águas e energia, e há, ainda, a previsão de 
competência administrativa da União para elaborar e executar planos 

regionais de desenvolvimento econômico e social. As ações previstas na Lei 
nº 6.088, de 1974, que o presente Projeto de Lei pretende estender à bacia 

hidrográfica do Capibaribe, se enquadram nos ditames constitucionais 
mencionados. 

A proposição também atende os requisitos de juridicidade e de 
boa técnica legislativa, estando em conformidade com o que dispõe a Lei 

Complementar nº 95, de 1998. 

Em síntese, o projeto de lei é meritório e que não apresenta 

vícios formais que possam restringir sua aprovação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação, em decisão 
terminativa, do Projeto de Lei nº 1.121, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir 

a bacia hidrográfica do rio Capibaribe na área de atuação 
da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação 

nas bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, 
Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, 

Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru, Paraguaçu e Capibaribe, 
nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, 
Goiás, Piauí, Maranhão, Ceará, Mato Grosso, Pará, Tocantins e no Distrito 

Federal, bem como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos 
Estados de Alagoas, Maranhão e Sergipe, e poderá instalar e manter no 

País órgãos e setores de operação e representação.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, definiu, originalmente, a 

atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (Codevasf) 

apenas na bacia hidrográfica do rio que lhe emprestou o nome. Ao atuar na 

revitalização de bacias hidrográficas, na oferta de água, na agricultura irrigada, na 
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inclusão produtiva e na adução de água bruta, a Companhia contribuiu de forma 

decisiva para o desenvolvimento econômico e social das regiões em que atuava. 

Esses resultados positivos ensejaram, ao longo dos anos, a expansão 

da área de atuação da Companhia. Dessa forma, a Lei nº 9.954, de 6 de janeiro de 

2000, estendeu a atuação da Codevasf ao vale do rio Parnaíba, e, portanto, a uma 

parte dos Estados do Piauí e do Maranhão. A partir de então, a Codevasf passou 

a chamar-se “Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba”. Em seguida, a Lei nº 12.040, de 1º de outubro de 2009, passou a 

mencionar explicitamente o Estado do Ceará, que tem uma parte do oeste de seu 

território abrangida pela bacia do rio Parnaíba. A Lei nº 12.196, de 14 de janeiro 

de 2010, estendeu a atuação da Companhia aos vales dos rios Itapecuru e Mearim 

e a Lei nº 13.481, de 18 de setembro de 2017, incluiu o vale do rio Vaza-Barris 

em sua área de atuação. Já a Lei nº 13.507, de 17 de novembro de 2017, estendeu 

a área de atuação da Codevasf aos vales dos rios Paraíba, Mundaú, Jequiá, 

Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu e Pericumã e aos Municípios do Estado de 

Alagoas que não se encontram no vale do rio São Francisco. Finalmente, a Lei nº 

13.702, de 6 de agosto de 2018, entre outras providências, incluiu as bacias 

hidrográficas dos rios Una, Real, Itapicuru e Paraguaçu na área de atuação da 

Codevasf e substituiu a menção aos “Municípios do Estado de Alagoas que não 

se encontram no vale do rio São Francisco” por “demais bacias hidrográficas e 

litorâneas dos Estados de Alagoas, Maranhão e Sergipe”. 

Dispositivos infralegais que tratam do Projeto de Integração do Rio 

São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional (PISF) 

também afetaram a área de atuação da Codevasf. Em particular, o Decreto nº 

8.207, de 13 de março de 2014, ao oficializar a Companhia como operadora 

federal do Sistema de Gestão do Projeto de Integração do Rio São Francisco com 

as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, ampliou, na prática, sua área 

de atuação. Esse decreto estabelece que a região de integração compreende o 

conjunto de municípios abastecidos pelas estruturas hídricas interligadas aos 
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Eixos Norte e Leste do PISF e aos seus ramais, inseridos nas bacias e sub-bacias 

receptoras nos Estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.  

Neste projeto de lei, propomos a inclusão, na área de atuação da 

Codevasf, da bacia hidrográfica do rio Capibaribe, que abrange um total de 42 

municípios. Uma parte deles já faz parte dos municípios beneficiados pelo PISF 

e já está, portanto, de alguma forma incluída na área de atuação da Companhia. O 

que se propõe, portanto, é explicitar em lei a presença da Codevasf nessa região e 

acrescentar o restante da bacia hidrográfica do rio Capibaribe a sua área de 

atuação. 

Estamos seguros de que a lei que resultará desta proposição 

contribuirá para desenvolvimento econômico e social da região correspondente à 

bacia do rio Capibaribe e permitirá um melhor planejamento das ações da 

Codevasf nessa área. Em particular, as ações da Companhia voltadas para a 

inclusão produtiva beneficiarão as camadas mais pobres dessa região e, portanto, 

contribuirão para a redução dos alarmantes níveis de desigualdade que se 

observam em nosso País. 

Sala das Sessões, de            fevereiro de 2019 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.308, 
de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que 

altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 
para incluir no dispositivo legal, como objetivo da 

Política Nacional de Turismo o estímulo à 
interiorização do turismo e a valorização do 
turismo religioso. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega, para o exame em decisão terminativa desta Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), o Projeto de Lei nº 1.308, 

de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que altera a Lei nº 11.771, de 17 
de setembro de 2008, para incluir no dispositivo legal, como objetivo da 

Política Nacional de Turismo, o estímulo à interiorização do turismo e a 
valorização do turismo religioso. 

A proposição é composta somente pelo art. 1º que acrescenta o 

inciso XXI ao art. 5º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do Governo 

Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico; 
revoga a Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, 

de 21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei no 8.181, de 28 de março 
de 1991; e dá outras providências, conhecida como “Lei Geral do Turismo”. 

Essa adição traz, aos objetivos da Política Nacional de 
Turismo (PNTur) elencados, o estímulo à interiorização do turismo e à 

valorização do turismo religioso. 
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Na justificação, o autor ressalta a importância do turismo para o 

fomento da “economia de diversas cidades brasileiras, e do próprio país”, 
mas que “os investimentos acabam sendo direcionados apenas para [...] 

grandes centros”. Também, apresenta várias cidades em que o turismo 
religioso é forte no interior do País. 

Por isso, conclui que:  

elencar de forma específica, como objetivo da Política 

Nacional de Turismo a necessidade de estimular a interiorização do 
turismo e a valorização do turismo religioso é garantir que o 
Governo Federal, no seu planejamento, dê atenção, à miúde, aos 

pequenos polos que estão dispostos em muitos municípios do 
interior brasileiro. 

O PL foi distribuído tão somente a esta Comissão para decisão 
terminativa. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei nº 1308, de 2019, vem ao exame desta 

Comissão consoante o Regimento Interno do Senado Federal, art. 104-A, 
inciso VI, segundo o qual compete à Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) opinar sobre “proposições que tratem de 

assuntos referentes ao turismo”. Por isso, vem para análise, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei nº 1.308, de 2019. 

Quanto ao mérito, também concordamos com o autor que o 
turismo é fator de grande relevância para a economia de várias cidades do 

interior do Brasil, mas os investimentos do turismo são concentrados nos 
grandes centros urbanos. Por isso, consideramos de extrema importância o 

estímulo à interiorização das atividades turísticas. 

Ademais, é relevante estimular o turismo religioso tão forte em 

várias cidades do País. Contudo, apesar de louvável a iniciativa, é necessário 
ajustá-lo à técnica legislativa e à alguns aspectos da segmentação do turismo. 

O primeiro ponto é o de que o estímulo à interiorização do 
turismo já é parte das ações e políticas da Política Nacional de 
Turismo (PNTur), conforme disposto no inciso VI do art. 5º em que se 

pretende alterar. Por isso, acreditamos que apenas um ajuste na redação 
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deste, reforçando a questão do “interiorizar”, é necessário para promover o 

que pretende o projeto. 

Quanto ao aspecto de estimular o turismo religioso, lembramos 

que esse é um tipo de Turismo Cultural, segundo as políticas de segmentação 
do turismo, assim como são: o turismo cívico, o místico-esotérico, o étnico, 

o cinematográfico, o arqueológico, o gastronômico, o ferroviário e o 
enoturismo. 

Atualmente, o turismo religioso é definido pelo Ministério do 
Turismo como “atividades turísticas decorrentes da busca espiritual e da 

prática religiosa em espaços e eventos relacionados às religiões 
institucionalizadas, independentemente da origem étnica ou do credo” e é, 

decerto, uma das mais importantes manifestações do turismo cultural no 
Brasil. No entanto, não podemos desprezar as demais, e sugerimos acresce-

las, modificando o inciso XI do mesmo art. 5º suprarreferido. 

Por fim, para ajustar o PL, é necessário acrescentarmos o art. 2º 
com a cláusula de vigência, de forma a atender o inciso III do art. 3º e o caput 

do art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, 
e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 

Não observamos óbices no que tange à constitucionalidade e à 
juridicidade da proposição. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.308, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº        - CDR 

(ao PL nº 1.308, de 2019) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.308, de 2019, a seguinte 
redação: 

Art. 1º Os incisos VI e XI do art. 5º da Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 5º .................................................................... 

.................................................................................. 

VI - promover, descentralizar, regionalizar e interior izar 

o turismo, estimulando Estados, Distrito Federal e Municíp ios 
a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma 
sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e 

a efetiva participação das comunidades receptoras nos 
benefícios advindos da atividade econômica; 

.................................................................................. 

XI - desenvolver, ordenar e promover os diversos 
segmentos turísticos, estimulando, particularmente, a 

valorização do turismo cultural em todos seus tipos, tais como, 
o religioso, o cívico, o místico-esotérico, o étnico, o 

cinematográfico, o arqueológico, o gastronômico, o 
ferroviário e o enoturismo; 

.........................................................................” (NR) 

EMENDA Nº        - CDR 
(ao PL nº 1.308, de 2019) 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei nº 1.308, 
de 2019: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir no dispositivo legal, como
objetivo da Política Nacional de Turismo o estímulo à interiorização do turismo e a
valorização do turismo religioso.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODE/RN)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2018 

Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 
2008, para incluir no dispositivo legal, como 

objetivo da Política Nacional de Turismo o 
estímulo à interiorização do turismo e a 

valorização do turismo religioso.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar 

com a seguintes alteração: 

“Art. 5. ....................................................................... 

...................................................................................... 

 

XXI- Estimular a interiorização do turismo e a 
valorização do turismo religioso.”  

JUSTIFICAÇÃO 

O turismo movimenta diversos setores de uma economia e é tema 

de debate na Academia. Vanhove (2004, p.2) define o turismo como sendo: 
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A soma das relações e fenômenos resultantes da 

viagem e estadia dos não residentes, na medida em 
que a estadia não conduz a residência permanente e 

não está conectado com qualquer ganho de atividade 
temporária ou permanente. 

  O turismo foi responsável pela injeção de US$ 163 bilhões no 
Brasil em 2017, o equivalente a 7,9% do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro 

no ano. O valor absoluto é 7% maior que o obtido em 2016, de US$ 152,2 
bilhões. Os dados compõem um estudo econômico elaborado pela Oxford 

Economic para Conselho Mundial de Viagens e Turismo (WTTC), principal 
consultoria independente do setor no mundo. De acordo com a entidade, a 
contribuição do turismo para o PIB nacional deve registrar crescimento de 2,5% 

em 2018 e chegar a 8,2% em 2028. 

Os recursos que advém do turismo fomentam a economia de 

diversas cidades brasileiras, e do próprio país. Um ponto que é desconsiderado 
por muitos gestores é a necessidade de pulverizar o turismo, de forma a 

propiciar a sua interiorização e a melhor distribuição dos benefícios oriundos 
desta atividade. É que muitas das rotas turísticas estão alocadas em grandes 

centros urbanos, de modo que os investimentos acabam sendo direcionados 
apenas para estes grandes centros. 

  Vários estados possuem um forte potencial turístico em suas 
cidades de interior, que estão em primeiro momento fora do circuito tradicional 

já explorado pelas empresas turísticas. Em muitos municípios, o maior 
referencial turístico são os monumentos religiosos e as festas relacionadas aos 
diversos credos, como as cidades de Santa Cruz-RN (Alto de Santa Rita de 

Cássia), Juazeiro do Norte - CE (Padre Cícero), Aparecida-SP (Basílica 
Santuário Nacional de Nossa Senhora da Conceição Aparecida), de Uberaba a 

Sacramento, no interior de Minas Gerais, para os seguidores da doutrina 
espírita; entre outras. 

   Elencar de forma específica, como objetivo da Política Nacional 
de Turismo, a necessidade de estimular a interiorização do turismo e a 

valorização do turismo religioso é garantir que o Governo Federal, no seu 
planejamento, dê atenção, à miúde, aos pequenos polos que estão dispostos em 

muitos municípios do interior brasileiro.  

Na referida legislação que se pretende alterar, especificamente no 

art.16, o gestor público dispõe de diversos mecanismos para a alocação de 
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recursos visando o incremento do setor. Mas é importante ponderar que o 

desenvolvimento não será alcançado apenas pelos recursos públicos, há ainda 
os valores destinados pela própria atividade turística. Acredito que por meio da 

alteração proposta haverá um incremento na economia dos municípios 
brasileiros, dispostos no interior dos mais diversos estados, levando 

desenvolvimento e qualidade de vida para muitos brasileiros. 

    

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 

(Pode/RN) 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a política de preços dos combustíveis pela Petrobras, suas

consequências na atração de investimentos em refino e infraestrutura logística e

impacto para os consumidores.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Abicom;

2. Petrobras;

3. ANP;

4. CADE;

5. Secretaria de Acompanhamento Fiscal, Energia e Loteria -

Ministério da Economia;

6. Ministério de Minas e Energia.
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JUSTIFICAÇÃO

No cenário atual, o Brasil é superavitário na produção de petróleo,

mas não tem capacidade de refino para atender à demanda de alguns produtos

derivados do petróleo, tais como o óleo diesel, gasolina, querosene de aviação e GLP.

As projeções de oferta e demanda para os próximos anos indicam a

intensificação do gap do abastecimento de combustíveis derivados de petróleo

mesmo já consideradas as premissas de aumento da participação das fontes

renováveis em nossa matriz energética, bem como o início da operação do segundo

trem da Refinaria Abreu e Lima (RNEST) em Pernambuco.

Ao longo dos últimos anos, apesar de a lei prever preços livres desde

2002, a Petrobras foi utilizada pelos governos como instrumento de controle de

inflação e definia seus preços de comercialização abaixo do custo de oportunidade

do mercado. De 2010 a 2015, os preços domésticos ficaram abaixo dos preços do

mercado internacional. Se por um lado isto reduzia a sensação de elevação do

preço ao consumidor final, por outro estava gerando prejuízos e desvalorização da

Petrobras, além de inviabilizar a atuação de outros agentes no setor de refino e

importação dos combustíveis.

Em 2016, um conjunto de fatores convergiu para entrada de novos

agentes neste mercado e o componente decisivo foi o posicionamento da Petrobras,

que é o agente dominante na etapa primária de fornecimento de combustíveis,

detendo 98% da capacidade de refino do país.

A participação de empresas privadas na atividade de importação

de combustíveis durante este período, completando o abastecimento nacional,

permitiu que a Petrobras operasse as suas refinarias com taxas de utilização

otimizadas. Além disso, verificou-se crescimento do Market Share das distribuidoras
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regionais, da ordem de 5%, reduzindo a concentração existente na atividade de

distribuição onde as 3 maiores empresas detêm mais de 70%.

Naquele cenário, investimentos em infraestrutura foram realizados

por agentes privados e a capacidade de armazenagem de combustíveis em

terminais portuários aumentou mais de 100%.

Em recente evento promovido pelo MME o Ministro Bento

Albuquerque divulgou as prioridades para o seu ministério no setor de petróleo,

gás natural e biocombustíveis.

Para atrair investimentos e criar competição no refino e logística,

como indicado nas atividades prioritárias do Ministério de Minas e Energia, e

alinhado com os compromissos de campanha do atual governo, faz-se necessário

que a Petrobras pratique os preços de seus produtos considerando a Paridade

Internacional. Esse realinhamento com o mercado internacional se faz necessário

pois combustíveis, entre eles o óleo diesel, são commodities com elevada volatilidade

de preço, muito semelhante à do mercado de commodities agrícolas.

A política de preços da Petrobras para seus produtos, em especial

para o óleo diesel causa diversos impactos, não apenas sobre os resultados

da empresa, mas principalmente na vida diária na nação. Considerando que

a volatilidade dos preços pode gerar insatisfação para os consumidores, em

particular para os caminhoneiros, devem ser avaliadas alternativas que possam

garantir a preservação de tal política de preços, mas dando aos consumidores

previsibilidade e condições competitivas para o exercício de suas atividades.

Recentemente, tem sido divulgada a sugestão da criação de um “Fundo

de Estabilização de Preços”.  A ideia é que esse fundo possa ser alimentado com

parte excedente dos recursos dos royalties do petróleo, considerando que o Brasil já

é superavitário na produção e com projeções de aumentos bastante significativos,

especialmente nos campos do Pré-sal.
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Importante notar que na atual política de preços da Petrobras os

reajustes dos preços são vinculados à variação do preço do petróleo e do câmbio.

Com o aumento do valor do petróleo, aumentam também os recursos dos royalties

que são vinculados. Com isto, o governo poderá utilizar este valor adicional ao

seu orçamento para garantir a estabilidade dos preços para os consumidores, sem

necessitar remanejar verbas de outras áreas do orçamento.

Como sugestão adicional a esta discussão, propõe-se a criação de um

grupo de trabalho com participação dos órgãos envolvidos para detalhar a proposta

e avaliar seus impactos.

Sala da Comissão, 14 de maio de 2019.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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